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CONDEPHAAT 
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PROCESSO N jog/j$yj£fgl 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

— O v-/ ÍN U tz..   rW^ ' 

Senhor Presidente,; , . 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Cata de 
acertura o^M-re Técnico 

resoonsável ■OC^OêO 0 a^-gSf 

Posse atual da 
documentação 

Setor 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 2 Win 

9<Í Solicitação de aprovação 

Outra: 

Pedido de qualificação como Estância 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

jga 1 

-to 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
E 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Outro: 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

LU 

mi f o J 

%. 
Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, 0_1_ de *za>1 

á Assinatura 

Oh 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de  informação rubricada  sob n.° *l>. 

••■•••••«■ 

Interessado 

Assunto 

do...PX.D.C.e.S.S.Q S.CEI n.°....3.7.8j6i4/J7.a (a) $^ 
GE-2520/73 

SOC.DE ECOLOGIA E TURISMO - SERVIÇO DE IMPRENS 

Solicita estudos desta Pasta, objetivando O/tfombamento 
de pequenas Praias aò longo do litoral. 

Informação SE-54/73 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado. 

II 

0 presente processo foi aberto em ra 

zao do Expediente nfi GE-2520/73, da Casa Civil do Gover 

nador, que transmite um ofício da Sociedade de Ecologia 

e Turismo de Itanhaém, solicitando o tombamento de pe- 

quenas praias ao longo do litoral. 

III 

Salientando a necessidade imposterga- 

vel de serem as pequenas praias reservadas para Parques 

Turísticos, destaca as do RIO VERDE, em Iguape, do ARPO- 

ADOR, desde a Cachoeira de Guaraú, a-ilha e praia  do - 

BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no município de Peruíbe. 

IV 

A proteção das belezas naturais de in- 

teresse turístico, incluindo-se as das ilhas do litoral 

2.000 - v-973 Imp.  Scrv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

•••••«•••••••••••«••••••••«••••••••-•> 

Folha de informação rubricada  sob n.° rr. 

do..Prpces.so...SCE.X n.0.J18é.4./13. (a)  
GE-2520/73 

Interessado   SOC.DE  ECOLOGIA E  TURISMO  -   SERVIÇO  DE   IMPRENSA 

Assunto       Solicita estudos desta Pasta,   objetivando o tombamento 
de pequenas praias ao longo do litoral. 

.2. 

paulista, assim como uma faixa de 4 km paralela à orla 

marítima, contada do limite interior dos terrenos de ma- 

rinha, está prevista no Decreto-Lei Complementar n£ 2,de 

15 de agosto de 1969, no Decreto de 2 de junho de 19711- 

no Decreto nô 52892, de 7 de março de 1972, e devidamen- 

te regulamentada na RESOLUÇÃO ns 1, de 23 de junho de - 

1972* Como conseqüência, 

é 

A ocupação da faixa litorânea paulista 

está disciplinada pela normatividade que emerge dos cita 

dos diplomas legais, nao se admitindo, evidentemente, a 

pretensão relativa ao tombamento indiscriminado de todas 

as praias. 

VI 

Considerando, contudo, a referência - 

que ê feita às pequenas praias enumeradas no item III, - 

que pelas suas características de excepcionalidade paisa 

gística devem ser preservadas contra a atividade especu- 

lativa, a proposição da SECRETARIA-EXECUTIVA é no senti- 

do de ser aberto, para estudo, o processo de tombamento- 

das mesmas. 

SE.,   em 22/agosto/l 973. 

^ V ft V*-*-r-| 
£;*g de crzevedô CMãtfwm 

Secretário Executivo 

2.000 - v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET   V. 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°  

A^ Processo SCET no 37864/ 73 (a) 3t  
GE -2 5 2 Ó/j 3 

SOC.DE ECOLOGIA E TURISMO - SERVIÇO DE IMPRENSA 

Solicita estudos desta Pasta, objetivando o tombamento 
de pequenas praias ao longo do litoral. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 175   DA  SESSÃO  DE  22.08.1 973 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu aprovar a proposição da SECRETARIA-EXE 

CUTIVA, constante de fls.7/8. 

SE., em 23/agosto/l973.- 

JeVuL/4-  

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET <h 
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Sao Paulo,  23/agosto/l 973 

•77     *v K >'""/ 9 Oficio SE-95/73 
Proc. COiíDEPHAAT~oe30ô/7 3 

Senhor Prefeito 
f- 

Tc-j/ihc a hc/ira te comunicar a Vossa Ex- 

celência Çttfi O CCfiSELKü DE D2.72SA DO FATRIXÔNIC HISTÓRICO,- 

ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO E  TURÍSTICO  DO ESTADO - CONDEPHAAT ~, 

conforme consta da ATA n$ 175, da Sessão de 22 do mês em - 

curso, decidiu pela abertura do processo para o estudo do 

tombamento da PRAIA do RIO VERDE,   situada nesse Município. 

Na conformidade das disposições conju- 

gadas da Lei nfi 10247, de 22 de outubro de 1968,Deaeeto-lei 

nfi 149, de 15 de agosto de 1969, Decreto de 19 de dezembro 

de 1969, a praia em referência nao poderá ser ocupada ou ai 

terada sem previa autorização do CONSELHO DE DEFESA DO PATRI 

MÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TU*?ÍSTIC0 DO ES- 

TADO - CONDEPHAAT  -. 

Comunico,  mais,   que os processos de    - 

ocupação e aproveitamento por via de loteamento ou constru- 

ções deverão obedecer às normas do Decreto-lei Complementar 

nfi 2,  de 15 de agosto de 1969,  Decreto de 2 de junho de 1971, 

Decreto ns 52892,  de 7 de março de 1972 e da RESOLUÇÃO nfi 1, 

de 23 de junho de 1972,   sempre mediante autorização do mesmo 

Conselho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de estima e consideração. 

c\^vft y—y^ 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

A Sua Excelência o Senhor CASEMIRO TEIXEIRA 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

I G U A P E 

0) 



Sao Paulo, 23/agosto/l 973 

üfício SE-97/73 
Proc•C 0KDBPHAAT-O0306/73 

Senhor Prefeito 

Tenlio a honra de comunicar a Vossa Ex- 

celência  que   o C0K3ELHC Dfi  DBPS3A DO P      ilMÔNIC HISTÓRICO,- 

ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO li  TURÍSTICO  D      í«At>0 - CQKDEPHAAT-, 

conforme consta da ATA n£ 175,  cia    Sessão de 22 do mês    em 

curso,  decidiu pela abertura do processo    para    o estudo - 

do tombamento aas praias do AkruADüR,  desde a Cachoeira de 

Guaraú,   a ilha e praia uo BüQUETE e a do CARAM&ORÊ,   situa- 

das nesse Município^ 
iva conformidade das disposições conju 

gadas da Lei a* 10247,   de 22 de outubro de 196o,Decreto-lei 

nQ 149,   de 15 de agosto de 196;/,   Decreto de 19 de dezembro 

áe li^òS,   as praias em r     ^.vencia nao poderão sere/à ocupadas 

ou ai caraças  ^~-u prévia autcriaaçao do CONSELHO DL  DEFESA- 

DO pAmBt6«ií) rasatàRicc, ARQUEOLôGIGGí ARTíSTICO S TURíSTI 

Ou Dü BüSJOXi - COi>iDDP,lAAT  -. 

Coiaunico,  mais,   que    os processos    de 

ocupação e aproveitamento por via de loteamento ou constru 

cães deverão obedecer às normas do Decreto-lei Complementar 

ns 2,de 15 de agosto da  I969,Decrero de 2 de junho de 1971, 

Decrc-to nfi 5239ÍÍ,  de 7 òG março de 1972 e da RESOLUTO a* i, 

de 2o ce  junho 03 19721   sempre  <aediam.e autoriz^çao do mes- 

mo Conselho* 
Aproveito a oportunidade para rencvar 

a Vossa    xcelência os protestos de estima e co^?iderçcac. 

©k v ft 
RÜY      !  AZEVEDO MARQUES 
SecrGtario-Executivo 

A sua Excelência o Senhor BEíiEDITO MARCONDES SL/DKE" 
Digníssimo Prefeito :finicipal de 

P E R U I B E 

<K 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.' 

^ProcCONDEPHAAT.o 00306 / 73 (a)  

1 

Interessado  SOCIEDADE   DE  ECOLOGIA  E   TURISMO  DE   ITANHAÉM 

Assunto 

* 

Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias 
do ARPOADOR, desde a Cachoeira de Guarau, da ilha e praia 
do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no município de Peruíbe. 

i 
Comissão Téc. de Estudos e Tomüamcatos 

S. [, era a* ie   os   19^. 

Secretário-Execntivo 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gríf. SCET 
* 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Interessado   : 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n.°...2£  

do..P...2ü6Z7.3.-C..QN.D.K.BíMAT. / (a) XMiJL  

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAÉM. 

Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das 
praias do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú,da 
ilha e praia do Boquete e a do Caramborê, no Muni 
cípio de Peruíbe. 

INFORMAÇÃO N° 36/73-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Por mercê do abandono em que sempre 

esteve relegado, o nosso litoral sul consegue ainda mostrar pai 

sagens e culturas intocadas, onde o equilíbrio ecológico   sur 

preendentemente vigora causando espanto ao espectador que nunca 

poderia suspeitar da existência de tal cenário virgem de influên 

cias nas proximidades da Capital do Estado mais rico da Federa 

ção. Somente agora é que realmente os esforços do Governo estão 

vencendo aquele isolamento, propiciando àquelas populações ma 

ginalizadas a oportunidade de conhecer o progresso e suas  van 

ta ge ns/ Mas, pelo o que sabemos e pudemos ler nos jornais>não 

existe em cogitação um plano integrado que reúna os municí pios 

do sul num grande complexo turístico decorrente de uma  preser 

vação racional da natureza. 

0 litoral sul de São Paulo é a nos 

sa única região que ainda consegue ter praias da melhor qualida 

de ainda não devassadas porque por ali ainda não há estradas de 

rodagem. E essas praias são ainda emolduradas por matas virgens 

ainda virgens por falta de estradas de penetração e essas matas 

revestem toda a Serra des Itatins, magnífico cenário montanhoso 

de grande altitude e reccrtadíssimo perfil* E os Itatins, com a 

Serra do Mar, da qual são um contraforte, formam a grande mura 

lha, qual gigantesco anfiteatro, que circunda a bacia sedimen 

tar do Ribeira de Iguape. Essa região paradisíaca de   inesque 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET OS 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°....SJ.. 

% 

% 

do. .n.' 7 (a). 

Interessado      (Continuação da  Informação  8ó/73-CTET-Proc. 306/73-CONDEPHAAT) 

Assunto 

cíveis paisagens deve ser racionalmente conquistada dando oportu 

nidade também ao turismo, que fatalmente será engrandecido com as 

novas vias de comunicação em cenário ímpar. Portanto, a nosso ver, 

seria inconseqüente o tombamento de meia dúzia de praias hoje pra 

ticamente inaccessíveis sem que se preserve, também, as suas ver 

tentes, os seus mananciais, suas nascentes, a sua paisagem envol^ 

tória - não aquela contida nos quatro quilômetros legais, mas.aqie 

Ia que vai a mil metros de altura e a dezenas e dezenas de quilo 

metros. 0 tombamento das praias referidas neste processo crem os 

devesse ser frito conjuntamente com o tombamento do Parque Turís 

tico dos Itatins, assunto do processo SCET 25 395/71, com o tomba 

mento do caminho dito do "Correio do Imperador", assunto do pro 

cesso 27 840/71, com o tombamento de todos os atrativos naturais 

e arquitetônicos do Vale do Ribeira, assunto do processo 16766/7Q 

que incluem desde os monumentos do sítio urbano de Iguape até ao s 

arraiais de mineração de Ivaporunduva e Iporanga e até às sessen 

ta e tantas grutas, entre as quais está a Caverna do Diabo e o 

Parque Estadual da Serra do Mar ao longo do Banhado Grande, entre 

Apiai e Guapiara. Enfim, não podemos ver um tombamento isolado na 

quela região ímpar sem atentar ao conjunto, à região. 

Na verdade, esse nosso modo de encarar 

a questão talvez seja romanticamente impraticável à vista dos in 

teresses vários que norteiam o devassamento da região e,também, à 

vista da falta de informações maiores e impossibilidade de implan 

tação efetiva das providências de resguardo. Sabemos, também, que 

é melhor tombar uma parte, digamos "tombável" do que nada tombar 

enquanto se espera planos de integração regional. No caso especí 

fico das praias agora citadas, dada a quase que total impossibili 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET dS 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do. 

Folha de informação rubricada sob n.°...l.D.. 

 n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

(Continuação da informâçlo 86/73-CTET-Proc.306/73-CONDEPHAAT) 

-     3    - 

dade de locomoção além Guaraú, propomos seja a questão abordada 

inicialmente a partir de mapas e fotos aerofotogramétricas de 

extrema utilidade na observação dos índices de ocupação da área 

Ê o nosso modo de pensar. 

São Paulo, 27 de agosto de 1973. 

Uw- 
CARLOS  LEMOS 

ARQUITETO 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
,A 
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Segue ..„, juntada. 

cL-cumento 

.nesta  data, rub 
Toina....ae  informação 

ricada^. sob n.°. ////ô 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha  de informação rubricada  sob 

do..Er<pc.f..g.QND.SI?..tJM.Tn.0 .Q.Q3.Q#...Z3. (a)  

,,..//. 

Interessado  SOC.DE   ECOLOGIA E   TURISMO  DE   ITANHAÉM 

Assunto Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias 
do ARPOADOR,desde a Cachoeira de Guarau, da ilha e praia 
do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no município de Peruíbe. 

Informação SE-56/73 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Es 

tado. 

II 

0 presente processo foi aberto em cum- 

primento à decisão do Egrégio Conselho Deliberativo adota 

da na Sessão de 22 do més em curso - ATA n2 175, visando 

o estudo do tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, 

do ARPOADOR, desde a Cachoeira de Guarau, da ilha e praia 

do BOQUETE, e a do CARAMBORÊ, no município de Peruíbe. 

III 

Expedidas as notificações de praxe,foi 

determinada a audiência da Comissão Técnica de Estudos e 

Tombamento, que exarou o parecer de fls. 8/10. 

IV 

Tendo em vista as considerações que ema 

nam o precitado parecer, a proposição da SECRETARIA-EXECU 

TIVA é no sentido de: 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
»vf 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada  sob 

Interessado   SOC.DE  ECOLOGIA E  TURISMO  DE   ITANHAÊM 

Assunto 

• 

Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape,das praias 
do ARPOADOR,desde a Cachoeira de Guaraú, da ilha e praia 
do BOQUETE e a do CARAMBORÊ,  no município de Peruíbe. 

,2. 

2.000 - V-973 

a) 

b)- 

c)- 

obter-se junto ao Instituto Geo- 

gráfico e Geológico, órgão da Se 

cretaria da Agricultura, cartas 

geográficas dos Municípios da Igua 

pe e Peruíbe; 

solicitar à Viaçao Aérea Sao Pau- 

lo (VASP) e à Cruzeiro do Sul  o 

levantamento aerofotogramêtrico - 

da zona em referência; 

contratar um geógrafo para apre - 

sentar estudo sobre a vinculação 

indissolúvel existente entre as 

praias e bacias sedimentares li- 

torâneas e as vertentes da Serra 

do Mar, o que possibilitará  um 

melhor ajuizamento da incidência 

da tutela estatal sobre as áreas 

em questão. 

SE., em 28/agosto/l 973.- 

C\vft VA- ir\ 

RUY  DE  AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 

Imp. Serv. Gréf. SCET 

y 

rV> 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

i3 Folha de informação rubricada sob n.°  

^PBQC.CONDEPHAA^O 00306 i 1973 w T^.. 

Interessado SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAEM 
Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das Assunto p 
praias do ARPOADOR, desde a Cachoeira de Garau, da 
ilha e praia do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no muni- 
cípio de Peruibe. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 176 DA   SESSÃO DE 29.08.73 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu aprovar a proposição da SECRETARIA- 

EXECUTIVA constante de fls. Il/l2f incluindo- 

se, também, uma consulta aprioristica à Secre 

taria do Planejamento a fim de ser verificada 

a existência de um estudo sobre a vinculação- 

indissoluvel que ha entre as praias e bacias- 

sedimentares litorâneas e as vertentes da Ser 

ra do Mar. 

SE, em 29/agosto/l 973 

ífAAjJL  

SOLANGE  TORRES 

Assessora 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
V* 



SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO SERVIÇO DE IMPRENSA 

Rua João Mariano, 193 

A    ECOLOG IA    DA    PAISAGEM 

— Loja 21  

Of .05/9/75 

XA Presidência do 

'COIDÊPHAATdo Estado de São Paulo 
oessão Eitraoriinária de Itanhaém 

ltanhaém 

r 

EXCELMCIA: 

Ainda avocando o dispositivo de Lei que 

impede a modificação da destinação dos imóveis de uso público 

solicitamos a interferência do CONDEPHAAT no sentido de ser es 
0g 

00 

tabelecido em definitivo que as praias nao podem ter outra destt 

nação que a de ponto de recreação pública e reserva paisagística 

natural , - sendo assim ato ilegal ,aqualquer título,  arealiZsaçao 

de obras à beira-mar,  como avenidas, paredões ou instalação de jar 

dins artificiais e quadras de jogos. Nesse entender, o direito de 

as Municipalidades realizarem obras, alcançaria apenas a parte de 

nominada do jundu, ou coberta por vegetação, ainda aí, sob neces- 
mm 

sidade de autorização do COifflDENPHAAT. Assim, a nosso ver contrariam 

o interesse público obras como as realizadas em Sao Vicente,  Ilha 

Porchat, as obras que a Prefeitura de tantos vem implantando, in- 

clusive avenida construida na Praia do Sonho em Itanhaém tomando 

larga faixa da praia. Em Peruibe, na praia do Guaraú,  até os parte 
00 

culares constróem avenida com paredão de pedras tomando a faixa de 

areia, utilizando para isso pedras arrancadas dos costoes, sendo 

construidas casas dentro dos 33 metros de faixa de marinha, contra 

riados todos os dispositivos de Lei contrários a essa prática, cons 

truçoes essas em andamento. Esperando possa o Decreto nô 2 do Gover 

no do Estado, prevalecer sobre o ímpeto urbanístico de administra- 

dores desprevenidos sobre o que seja de real interesse turístico, 

subscrevemo-nos 



SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO SERVIÇO DE IMPRENSA 

Rua João Mariano, 193 

A   ECOLOG IA    DA   PAISAGEM 

— Loja 21  ltanhaém 

A Presidência do 

(5 0 H DÍPHAAT   do ESTADO DE São Paulo 
gkg 

Sessão Extraordinária de ltanhaém 

Of/04/9/75 

EXCELÊNCIA :- 

Ante inúmeras agressões à paisagem ao longo 

dos costoes de pedras e praias pequenas do litoral norte e sul do 

Estado, pelo presente renovamos nossa solicitação apresentada no 

Congresso dos Municípios de Serra Negra, pela reformulação da Re 

solução n- 1 da Secretaria do Turismo e que dispõe sobre a utili 

zaçao das praias, nao versando praticamente sobre as praias peque 

nas e os cos toes de pedras para os quais é interrompido o acesso 

em inúmeors pontos .  Gertso de que a medida já está nos planos do 

Conselho que tantos serviços tem prestado ao Estado, subscrevemo 

nos, mui atenciosamente, 

a SOCIEDADE D^ ECOLOGIA E TÜBISfcO 

ltanhaém 1 etembro de 1.973 

Ernesto Zwarg Júnior 

fe 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.' 

H„ Proc .CONDEPHAAT, o 00306 /  73 (a)  .5:. 
Interessado   SOCIEDADE   DE  ECOLOGIA E  TURISMO  DE   ITANHAÊM 

Assunto 

• 

Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias 
do ARPOADOR, desde a Cachoeira de Guaraú, da ilha e praia 
do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no município de Peruíbe, 

L* i«. k \m. i—• n^L^tr>£^r 

«h "'  I » OTHKEVfDBIWWn. 
Secretário Execntivo 

ti    H 

|U üA»a. 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

47 Folha de informação rubricada  sob n.°  

+> P-306/73-CONDERHAAT, , (a) rroc-7 ifc 

Interessado    :   SOCIEDADE  DE   ECOLOGIA   E  TURISMO  DE   ITANHAÉM. 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das 
praias do Arpoador, desde a Cachoeira de Guarau,da 
Ilha e praia do Boquete e a do Carambore, no  MurW 
cipio de Peruibe. 

Informação n^ 4/74-CTET 

Senhor Secretario Executivo 

Providenciamos, através do obséquio 

de D.Afonsina Trevi, funcionaria deste CONDEPHAAT, todos os ma 

pas disponíveis no mercado, especialmente no Instituto Geogra 

fico e Geológico, que se referissem ao litoral sul de nosso Es^ 

tado, satisfazendo, assim, a solicitação de Vossa Senhoria em 

fls. 12. 

C.T.E.T., 22 de janeiro de 1974 

CARLOS  LEMCS 
ARQUITETO 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do. P.3 06/74-C ONDEP£AAT. 
Folha de informação rubricada sob n.°. 

,.../ (a)....ZÍ!?£:.Z. 
■4...Ã.M 

Interessado :    SOCIEDADE   DE   ECOLOGIA  E   TURISMO  DE   ITANHAÉM. 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das prais 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú, da ilha e 
praia do Boquete e a do Caramborê, no Município de Peruí^ 
be. 

INFORMAÇÃO N3 16/74-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Infelizmente a documentação grafica alu 

siva ao nosso litoral sul é parca de cartas de interesse ao 

assunto em pauta, pois, por ser justamente uma zona abandona 

da, não mereceu mapas minuciosos. Conseguimos adquirir, tão so 

mente, dois mapas: o que mostra as praias entre Itanhaém e Pe 

ruíbe e aquele que mostra o litoral da Barra do Una a Cana 

néia. Evidentemente são insuficientes à perfeita compreensão 

do problema o que, até certo ponto, é irrelevante à vista da 

natureza dos serviços mencionados no item c) de fls.12 deste 

processo, serviços esses indispensáveis ao andamento da ques_ 

tão, e que deverão ser contratados, s.m.j. 

C.T.E.T., 22 de fevereiro de 1974. 

CARLOS  LEMOS 

ARQUITETO 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Sao Paulo, 15/março/l 974»- 

Oficio SE-50/74 
Proc«C0NDEPIfAAT-00306/73 

Senhor Presidenta 

Com referencia ao oficio de Vossa senho- 

ria, objeto do Expediente nfi GE-2520/73, da Casa Civil do Go 

vernadorf tenho a honra de comunicar que foi aberto em 23 de 

julho do ano próximo passado» no Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

do - CONDEPHAAT -, o processo nô 00306/73 para o estudo do m 

tcmbamanto das praias do RIO VERDE, em Iguape, do ARPOADOR, 

desde a OÉÜMHKÉ DE GUARAU, da ILHA e PRAIA DO BOQUETE e a 

do CARAMBORÊ, no município de Peruibe. 

Na conformidade dos inúmeros entendimen- 

tos que esta SECRETARIA-EXECUTIVA tem mantido pessoalmente - 

com Vossa senhoria, o processo aguarda os elementos que fo - 

ram prometidos, quais sejam: levantamentos topográficos e fo 

tográficos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

i^UY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario-Executivo 

Ilustríssimo Senhor ERNESTO ZWARG jR. 
Digníssimo Presidente da Sociedade de Ecologia 
e Turismo - Serviço de Imprensa de 
ITANHAÊM 
■ ■■■ 

Jb 
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Sao Paulo, 15/março/l 974•- 

Ofício SE-51/74 
Proc•CONDEPHAAT-O0306/73 

Senhor Prefeito 

Com referencia ao assunto objeto do pro- 

cesso CQNDEPiIAAT-00306/73 * TOMBAMENTO da pfcAIA DO RIO VERDE 

situada nesse Município, permito-me solicitar a remessa  de 

levantamento topográfico da mesma, com ilustração fotográfi- 

ca. 

Na expectativa do atendimento do que ê 

solicitado, e com os agradecimentos antecipados, aproveito a 

oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 

estima e consideração^ 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretârio-Executivo 

Excelentíssimo Jenhor CASEMIRO TEIXEIRA 
Digníssimo Prefeito Municipal de 

I G U A P E 
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Sao Paulo, 15/março/l 974.- 

Ofício SE-52/74 
Proc•CONDEPHAAT-00306/73 

Senhor Prefeito 

Com referência ao assunto objeto do pro- 

cesso CQNDEPHAAT-00306/73 - TOMBAMENTO das praias do ARPOA- 

DORf desde a CACHOEIRA DE GUARAU# a ILHA e PRAIA DO BOQUETE 

e a do CARAMBORE - situadas nesse Município, permito-me soli^ 

citar a remessa de levantamento topográfico das mesmas, com 

ilustração fotográfica. 

Na expectativa do atendimento do que ê 

solicitado, e com os agradecimentos antecipados, aproveito a 

oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 

estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Excelentíssimo Senhor BENEDITO MARCONDES SODRÊ 
Digníssimo Prefeito Municipal de 

P E R U I B E 

& 



SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO   — 
A    ECOLOGIA    DA    PAISAGEM 

SERVIÇO DE IMPRENSA 

Rua João Mariano, 193 Loja 21 ltanhaém 

Itanhaém aos 13 de abril de 1.974 

Ref: - fotografias e Mapas da Praia e Vale 

do Rio Verde, Município de Iguape . 

Ei ECELÊNCIi : 

• 

Em anexo à presente, estamos encaminhando ao 

CCEDSPHAAT para inclusão em processo em andaraento sobre o es 

tabelecimento de Parque Estadual de Ecologia e Turismo na / 

Praia do Rio Verde, Município de Iguape, - algumas fotografias, 

e mapas turísticos não oficiais. Ocorre que em relação a essa 

região, em vista da dificil topografia, nunca houve um levan 

tamento topográfico, inexistindo mapa da paaia e contrafortes 

das serras da Juréia e dos Itatins. Prefeitura de Iguape e o 

Patrimônio do Estado não detém elementos sobre a Região, cons 

tando apenas que a Secretaria da Agricultura, através do Agro 

nomico de Campinas, procedeu a levantamento aérofotogramétri- 

co, ainda não aplicado a mosaicos. Acreditamos que o CONDKPH 

AAT terá mais facilidades para obtê-los . Entrementes, ofere 
cemo s , para idéia geral da área a. ser considerada, os anexa 

dos mapas « turísticos ", elaborados por um membro desta socie 

dade que não tem condições para contratar um desenhista técni 

co. - Solicitamos assim a V.Excia que obtenha, dos departamen 

tos te'cnieos da Secretaria do Turismo, melhor apresentação grá 

fica, para ilustração do processo, para o que os insipientes 

desenhos anexados servirão de base. - Ao ensejo, informamos 

ainda que a Secretaria do Meio Ambiente está interessado no Pro 

ieto do estabelecimento de Parques de Ecologia na região , con 

tf 
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conforne por esta Sociedade sugeridof   sendo :- Parque 

das Praias da Serra dos Itatins, no Município de Terui 

be, englobando as Praias  poador, Farnapua, 3rava, Ju 

quiazinho e Caramborê, praias essas pequenas e de nat.u 

ral continuidade às reservas florestais da Serra dos 

Itatins ;  - e Parque Ecológico e Turístico da Praia 

e Vale do Rio Verde- Do primeiro grupo de Praias já en 

viamos mapa a V.Excia. mapa esse baseado em levantamen 

to topográfico de particular, mapa exato» Estamos aguar 

dando o favorecimento de transporte aéreo ja prometido, 

para encaminhamento de mais fotografias♦  Ante o assai 

to turístico-tlemográfico a advir com a Imigrantes, pare 

**>        s ce-nos urgente a adoção de medidas de proteção as peque 

nas praias da região que é bem dotada de praias grandes, 

adequadas a loteamentos e laaer de weekend « Ademais, as 

~ * 
medidas de proteção a fauna e flora, e paisagem sao um 

imperativo. Neste ponto, lamentavelmente temos de infor 

mar a V.Excia que ja está sendo iniciada construção n a 

área junto à Cama de Anchieta, objeto de abaixa-assina- 

do ehcaminh ido a essa Secretaria em 1.969. Esperando que 

as solicitações pelo estabelecimento de larques de Ecolo 

gia tenham melhor sorte, subíjorevemo-nos apresentando as 

nossas congratulações pelas medidas em favor da Ilha do 

Cardoso, um capítulo nobre na historia universal das me^ 

didas de preservação, motivo de orgulho para os paulistas 

s 

A.3.E.ÍCIA 

Dr.  Ruy de  Azevedo Harq' 

I3D#   Secretário Executivo  do 

COKDEPH     1? do Estado 

A  30CIEJAL2 DE  ECOLOGIA,   8ULTUHA E 

TURI ! JTAIÍIA^1 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

âf> Folha de informação rubricada sob n.° .-..  

doÍSÊSÊsÊÊÊÊÊÊÍÊSn o .00306../.. 1973 (a) ±L 

* 

InteressadoSOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO 0E ITANHAÉM 
Assunto Tombamento das praias do RIO VERDE, •• Iguape, das praias 

do ARP0AD0R, desde a Cachoeira de Guarau, da ilha e praia 
do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no município de Peruíbe. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

^ pr—com&nkxt * owé, itn (a). 
n..... 

* 

interessadoSOCIEDAOE DE ECOLOGIA E TURISMO OE ITANHAÉM 

Assunto r<MabMMnto das praias do RIO VERDE, em Iguapo, daa praias 
do ARPOADOR, doada a Cachoeira do Guaraú, da ilha a praia 
do BOOUETE o a do CARAMBORÊ, no Município do Paruíbo. 

Locat:W^ gg m vetor w<sr>    ^.Su*,t>* »* "dmâlã^s&xsi ™ 
i   on senen  r>n ji^è/a Data:    ,    , Data: / 

UHÍ4Fh    T&L&Ó^/Zfl f^iCa 

ABR     74 • 
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Local:/g£ Cflty^r O   DÇ    /£. /O >■* & S ftG-Q7y' <? 
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Data: /      /   CLtffòflí   £S££££U£í2âáJ 

Local: PèCftQrtt    0£     ^/Q T/7     PffCFf      £ 

Data: / / *Ç t=j X I AJ 6-ü £ /> //W " 

% Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.' M 
do »rao,COWDEPHAATn, 00306 , 1973 (a) 9t .(a). 

* 

mteressadoSOCIEDAOE DE ECOLOGIA E TURISMO 0E ITANHAÍM 

Assunto Tioaaoanto das praia» do RIO VERDE,  a» Iguapa,  daa pralaa 
09  ARPOADOR, daada a Cachaalra da Guaraú, da ilha a prmlm 
do SOQUETE a a da CARAMWRÊ, no Município do Parufba. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° ÚJ.  

Hn t>roc.ÇQ»DtHIAATn ° OW* / 1973   ía> ^k .n. •/ .(a). 

interessadcftOCItOAOt D£ ECOIOÔU C TURISMO Ofc  ITAMHA&I 

Assunto 1°*****"** «*•• P**alaa «Io RIO VERDE, «a Iguapa* (kM praia» 
da ARPOAOOK, daada a Cachoeira «Ia Gwarau* da Ilha a prml* 
4m 800UCTE a a da CARAHatHí£# na aunlcíplo da Parufba. 
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Data:        /        /      p^fjf(CJ   8&/X H-*S4 fr R. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° $£?..... 

^Proc«C0NDEPHAATnoQ0306 / L2Z2L(a) JT 

Interessado 

Assunto 

» 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAÉM 
Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias 
do ARPOADOR, desde a Cachoeira de Guarau, da iI ha e praia 
do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no município de Peruíbe. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

5/ Folha de informação rubricada sob n.°  

rirProc.CONDBPHAATnO 00306/ 2.3. (a). 

Interessado SOC. DE   ECOLOGIA   E  TURISMO   DE   ITANHAEM 

Assunto Tombamento das praias do RIO VERDE, em IGUAPE, das praias 
do ARPOADOR, desde a Cachoeira de Guarau, da ilha e praia 
do  BOQUETE  e  a  do  CARAMBORÊ,   no municipicb  de Peruibe. 

• 

I 
Cí issáfl léc. áe [, ••jifo:   ■; *■  ::* 
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Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° ZZL.JSS.  

^ P,306/73-CONDEBHAAT / (a) rmc./  

*■ 

Interessado:    SOCIEDADE   DE   ECOLOGIA  E   TURISMO   DE   ITANHAÉM. 

Assunto Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das 
praias do Arpoador, desde a Cahoeira de Guaraú, da 
ilha e praia do Boquete e a do Caramborê, no Muni_ 
cípio de Peruíbe. 

INFORMAÇÃO N° 62"73-CTET 

Senhor Secretario Executivo: 

Examinamos o material remetido 

pelo interessado e anexado ao presente e verificamos que 

seu conteúdo, mais ditado pela paixão que pela razão e 

que sua forma, mais amadorística que técnico-científica, 

na verdade, não chegam a mascarar o real interesse que 

o assunto encerra dentro do quadro geral da paisagem pau 

lista, pois refere-se a um dos raros locais de nosso Es_ 

tado ainda virgem e, portanto, com possibilidades reais 

de salvamento e passível de ser desbravado com bom senso. 

Somos de parecer que o proce_s 

so seja assunto dos debates do Grupo de Trabalho criado 

pela Resolução de 23.10-1973, que deverá tratar das nor 

mas norteadoras do desenvolvimento de nosso litoral, no 

que diz respeito aos interesses desta Secretaria. 

C.T.E.T.,  19 de junho de 1974. 

CARLOS  LEMOS 
ARQUITETO 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tccnuluq 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

REPRESENTAÇÃO NS 12/76 

Senhor Secretário Executivo: 

À SeçSo < o Adrnmi 

8  E. em  J °l   /     OS 

*W /oevtdó Mar< 
Secretário Ejwcutivo 

1*76 
XX i« ■ ■ * 

# 

Como é sabido, acha-se aberto neste CONDEPHAAT 

processo de tombamento de praias do município de Iguape, entre - 

elas a praia da Barra do Rio Verde, segundo pedido de membros da 

Sociedade de Ecologia de Itanhaem. Agora,pelos jornais, sabemos 

que aquele local acha-se sob intervenção de loteadores que, por 

sinal, não aprovaram seus projetos nesta Repartição. Assim, repre 

sentamos no sentido de ser prevenido o prefeito daquela cidade a 

respeito das sanções que cabem no caso. 

Juntamos à presente copia de artigo saido  no 

"0 Estado de São Paulo!fde 6.8.1976. 

S.T.C.R., 16 de agosto de 1976.- 

CARLOS LEMOS 
Diretor - Técnico 

oe> 
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A historia 
vai sendo 
devastada 

O processo de devastação 
da área pela ocupação imo- 
biliária (desejado pelo pre- 
feito Casemiro Teixeira, e 
temido pelo governador) já 
começou. O Vale do Rio 
Verde foi adquirido por um 
grupo paulista e dividido, 
em lotes de dois a três mil 
metros quadrados. Come- 
çam a formar-se pequenas 
vilas ao longo de seus oito 
quilômetros com frente pa- 
ra o mar, e os tratores des- 
troem a cerrada vegetação 
que até pouco tempo atrás 
dominava a região. Essa 
área, antigamente, só era al- 
cançada por uma picada de 
sais quilômetros que con- 
torna a serra da Juréia, 
rumo É praia Verde: era o 
velho caminho do Impera* 
dor, per onde passavam os 
correios imperiais entre Pe- 
ruíbe e Iguape. Ali restam 
agora os postes telegráf icos 
instalados por D. Pedro n, 
durante a Guerra do Para- 
guai. 

"O prefeito Casemiro é 
contra o museu de Iguape," 
afirma o diretor da enti- 
dade, Roberto Collaço e já 
destruiu vários bens históri- 
cos da cidade, como aos 
caixa d'água do século 
xvm e um chafariz de pe- 
dra da mesma época, depois 
de tentar erguer u m edifício 
no marco de inauguração do 
Iguape.*' O Museu, cons- 
truído em 1635, tornou-se a 
primeira Casa da láoeda do 
Brasil e Já escapou de uma 
fogueira que um ex-prefeito 
da cidade fes com todos os 
documentes do arquivo do 
Município, em 1969. Tb* mil 
peçss que compunham o 
acervo, Collaço conseguia 
salvar algumas obrai pre- 
ciojas, como um livro de de- 

feito assinou um deeretode- 
sapropriando quatro imó- 
veis no centro da cidade, pa- 
ra alargar a rua Coronel Je- 
remias Jr. Um dos imóveis 
jé foi tombado pelo Conde- 
phaat, e, em outro, funcio- 
nou um dos primeiros tea- 
tros brasileiros. A popula- 
ção ironiza, dizendo que Ca- 
semiro quer construir a ave- 
nida São João em Iguape. 
Ele protesta o define, em 
sua opinião, o futuro da ci- 
dade: "vamos construir a 
maior via praia do Brasil, 
com 74 quilômetros a beira- 
mar, cheia de postos de ga- 
solina, bares, motéis, e ou- 
tras atrações que tornarão 
essa região na Miami brasi- 
leira". E fala com orgulho 
do montante de investimen- 
tos que estão sendo feitos no 
município: "80 milhões de 
dólares só contando os lo- 
teamentos do rio Verde, do 
rio Una (financiado por um 
grupo espanhol) e do Ribei- 
ra, onde outro grupo, lide- 
rado pelo Banco Francês e 
Brasileiro loteia mais de 
quatro milhões de metros 
quadrados, a maior parto 
dos quais jã foi  adquirida 
por técnicos da Cosipa o 
Companhia do Metro, 

Era meio à invasão e proli- 
feração de loteamentos o 
prefeito Casemiro so exige 
dos loteadores o cumpri- 
mento da única disposição 
mais séria do serviço sanitá- 
rio de Iguape, que deter- 
mina a construção de fossas 
séptieas nos terrenos. Car- 
los Lousada, do Banco Fran- 
cês, está preocupado com a 
falta de rigor na ocupação 
imobiliária, e garante que 
preserva a mata Atlântica o 
promove o saneamento bá- 
sico local. 

O prefeito de Cananéia, 
Luis Alves, está menos euíó- 

Iricoc "Não temos planos pa- 
ra conter a invasão turís- 
tica, não temos infra* 
«Stmtttra". 
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Neste processo temos a manifestação 

da Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaêm pedindo 

o tombamento das praias e ilha que enuncia, juntando - 

desenhos e mapas. 

A Assessoria deste Conselho jã se - 

manifestou, à sft£iedade, pela necessidade urgente do 

tombamento desses bens. 

Nestas condições, propomos o tomba- 

mento imediato dos bens indicados, enquanto se aguarda 

a execução da lei sobre os 4 km. de litoral que prote- 

gerão, não so as praias, como as matas das vertentes - 

atlânticas da Serra do Mar e se espere a criação de um 

parque nacional para preservação do que talvez sejgt a 

ultima reserva florestal natural do nosso Estado. 

Sala de Reuniões, gosto/1976.- 

EURÍPEDES   SIMOETS   DE  PAULA 
-conselheiro- 
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SAIADO, 18 DE DEZEMBRO PC Assunto 
TT 

Em defesa do Vale do Rio Verde, 70 pessoas realizam hoje a marcha rumo a Iguape 

Marcha, folhetos, 
grito. Tudo para 
salvar Rio Verde 

Da Sucursal de 
SANTOS 

Haverá crachás, camise- 
tas e três mil folhetos acom- 
panhando o brado"Salve- 
mos o Rio Verde", que 70 
pessoas levantarão hoje ao 
longo da marcha de 35 qui- 
lômetros que realizarão em 
favor do tombamento do Va- 
le do Rio Verde, uma área 
de 1.200 alqueires no ma- 
ciço da Serra da Juréia, no 
Litoral Sul de São Paulo. A 
região está ameaçada pelo 
projeto de uma empresa 
construtora associada a um 
grupo norte-americano, que 
prevê a construção de um 
hotel. 

'Mas nós não queremos 
um hotel, queremos um par- 
que nacional" afirma a So- 
ciedade de Ecologia de Ita- 
nhaém na primeira página 
do seu Diário de Viagem, 
manifestação em defesa da 
ecologia por ela promovida. 
O seu presidente, professor 
Ernesto Zwarg Júnior, um 
dos mais decididos defenso- 
res da preservação do Vale 
do Rio Verde, levanta mui- 
tas razões para justificar o 
movimento e chega a dizer 
que "a Pátria ê. fundamen- 
talmente, nossa paisagem, 
nossas coisas, nossa gente: 
coisas que estão sendo afas- 
tadas e destruídas. Temos 
que fazer ver às forças vivas 
deste País que a paisagem 
está intimamente ligada ao 
conceito de Pátria". 

ATÉ MÉDICOS 

Na preparação para a 
•marcha de 70 quilômetros 
que começa na manhã de 
hoje. seus idealizadores pa- 
recem não ter esquecido 
nada: nem mesmo os médi- 
cos que acompanharão o 
grupo levando, entre outros 
produtos, doses de soro an- 
tiofídico. Está certo ainda 

quê três burros irão juntos 
para carregarem as pessoas 
mais idosas ou as crianças 
pelos trechos mais íngre- 
mes: uma carroça cuidará 
de socorrer outros que sen- 
tirem problemas na traves- 
sia da praia do Una. consi- 
derado o percurso mais difí- 
cil e que deverá consumir 
quatro horas de caminhada. 
Nesse mesmo trecho, alguns 
autogiros se unirão às 70 
pessoas, no que o professor 
Zwarg qualifica como 
"muito normal" em mani- 
festações como essa. 

Será também o presi- 
dente da Sociedade de Eco- 
logia de Itanhaém o respon- 
sável pela transmissão, aos 
participantes da marcha, de 
diversas lendas que com- 
põem o folclore da região e 
do Vale do Rio Verde, como 
a do valioso tesouro que o 
pirata francês Jackes Laf- 
tite teria enterrado na pe- 
dra de Itacolomi ou ainda a. 
do Pássaro DOiro. que uma 
vez por ano voaria desde o 
Pico do Pogoça. 

Quando a marcha atingir 
Rio Verde, três bandeiras 
serão hasteadas em home- 
nagem ao secretário do 
Meio Ambiente. Paulo No- 
gueira Neto. ao paisagista 
Burle Marx (a brasileira): ao 
pesquisador francês Jac- 
ques Cousteau (a francesa) e 
ao imperador Hiroito (a ja- 
ponesa). Com esta última, os 
manifestantes pretendem 
sensibilizar também a 
grande colônia de pescado- 
res japoneses existentes em 
Iguape. De Rio Verde a 
Iguape, a caravana prosse- 
guirá sobre a carroçaria de 
um caminhão para, no cen- 
tro da cidade, distribuir cra- 
chás, folhetos e colher assi 
naturas num manifesto a ser 
enviado às autoridade 
Sempre com o brado "Salve- 
mos Rio Verde" 

.- 
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0 maciço da Jurea, situado grosso-modo ao centro do lito- 

ral sul do Estado de São Paulo, é um dos maciços costeiros to 

pografica e paisagisticamente mais expressivos e melhor preser 

vados dentre todos os conjuntos similares existentes em diver- 

sos pontos da fachada atlântica do Brasil de Sudeste. Similar 

a outros casos de paleo-ilhas (e até mesmo paleo-arquipélagos) 

continentais, trasnformados em maciços costeiros salientes e 

relativamente isolados, o bloco serrano da Jurea interrompe lo- 

calmente uma linha de costas baixas, onde predominam extensas 

setores de sedimentação, contendo praias-grandes e planícies 

costeiras poligenicas, dotadas de maior ou menor grau de inte- 

riorização. 

A serrania costeira, pro-parte rochosa e pro-parte flores 

tada da Jurea, é a mais importante masca topográfica litorânea 

existente no setor sul da orla costeira paulista, desde a área 

do grande maciço de Peruíbe até praticamente a fronteira com o 

Paraná, onde se ergue outro conjunto de igual porte, correspon- 

dente à Ilha do Cardoso. Na zona situada imediatamente ao sul 

da Jurea, após a longa faixa de praias que tomam o seu próprio 

nome (Praia da Jurea), a linha de costa é interrompida por al- 

gumas barras mais expressivas de rios e de sistemas lagnfcares 

importantes: barra do Ribeira de Iguape, barra de Icapara, e 

barra de Cananéia. 0 próprio maciço de Iguape situa-se à reta- 

laarda da planície de restingas jf e, consequentemente, por detraz 

da faixa de praias^ envolvido ao norte pelo canal do principal 

rio da Ribeira, e ao sul pelo canal do Furado Grande e pela mais 

costeira das lagunas do sistema lagunar sul-paulista (sistema 

lagunar de Cananéia e Iguape). 
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0 maciço costeiro da Jurea possui individualidade geolo- 

ica e morfologica própria, assim como "uma notável biomassa 

vegetal ipmvémmmmSkmàL  província florestal das matas atlânticas. 

Pertence a um agrupamento de altos maciços costeiros, desliga- 

dos da Serra do Mar e transformados em ilhas continentais, ou 

já inclusos na faixa litorânea, sob a forma de maciços que ain* 

da guardam todas as características "básicas de uma paleo-ilha 

continental* Nesse agrupamento encontram-se blocos topográficos 

tão variados quanto a ilha de São Sebastião, os maciços insula- 

res das ilhas de São Vicente e de Santo Amaro, o maciço de Perui 

be, o maciço de Cananéia e a ilha do Cardoso* Certamente é menosj 

ampla e mui ti varia da em formas de relevo e paisagens que a famo 

sa Serra da Carioca, na Guanabara, onde ao lado dos morros arre- 

dondados e florestados, ocorrem f,pães de açúcar" e f,dedo-de-  j 

-Deus11. Jte por um lado, a Jurea não tem os recursos paisagísti- 

cos dos maciços costeiros da Guanabara (que de resto, em rande 

parte estão perturbados pela netropolização do Rio de Janeiro), 

possii9fc>, paÉMMHH|) muito mais beleza e exotismo que a maior 

parte dos outros maciços costeiros paulistas#que imitam as ser- 

ranias florestadas do interior. 

A originalidade principal do maciço da Jurea reside no fa- 

to de ser um macàço costeiro bipartido - desfeito em dois nú- 

cleos topográfico9 não totalmente separados - que funciona como 

um duplo e bizarro "castelo dfaguas", comportando numerosos va- 

les suspensos em cascata tipo "vou de noiva", ao longo das altai 

vertentes rochosas dos dois pequenos cursos d'água que respondei 

pelo recorte central do maciço. A maior parte das pequenas agua- 

das de serra acima convergem para os bordos centrais do bloco 

central bipartido do maciço, alimentado o pequeno vale que se 

aproveitou da linha de fragilidade geológica para atingir a pon« 

ta da praia* Trata-se do rio Verde, cujo canal de escoamento 

principal está alojado no eixo maior de um "canyon" curto e com« 

plexo, na linha de partilha do maciço. ht  /vwõ, ^ãoo o íATAAWO 

(uor tr^ç   ot $0%  k ÀnJ^   ££?, i    yiSLtfottido   f*6°i   cUtí*    ***-£ 
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Devido a ausência de estradas e a quase total falta de li 

gações terrestres para esse setor do extenso litoral paulista, 

houve uma excepcional, para nao dizer quase "milagrosa", preser| 

vação da natureza tropical atlântica no conjunto do maciço da 

Jurea, Ali, o ecosistema da mata atlântica está preservado qua- 

se que in totum, em termos de flora^e fauna, sob a forma de um 
Mstock,f integrado da natureza tropical. Nesse sentido, é o úl- 

timo dos grandes remanscentes da natureza tropical atlântica a 

conr;e-rvar fauna e flora, como se toda a história ào  -oovoamento 

e â&  hwmanização no lüstado de São Paulo tivesse trabalhado a 

favor do isolamento da área, colaborando para torná-la -uma resej 

va integrada da natureza, num dos setores meridionais mais ex- 

tremos da fachada feropicalc.atlâhtica do país. 

Dir-sc-ía existir uma incompatibilidade básica entre a pre-| 

servação desse mostruário local da natureza da mata atlântica 

e a urbanização da faixa de praia que lhe é contígua. No entan- 

to, a situação é favorável e até certo ponto de vista única, ao 

longo da costas brasileira de sudeste. Isto porque a Jurea pos- 

sui uma barreira rochosa, lisa e quase que intransponível, ao 

longo de todas as encostas média do maciço, fato que permite a 

existência de uma faixa de segurança natural, para garantir a 

preservação da grande maior parte de saa natureza selvática. 

Á casta de um planejamento racional e de alguns acertos e • 

medidas precaucivas, oportunas e bem delineadas, pensamos qiie 

a porção mais rústica e selvagem da natureza tropical da Jurea 

possa ser preservada como reserva integral, enquanto que sua 

linha de costas, planícies de restinga e ribeiras costeiras, 

possam ser utilizadas como balneários e estação de veraneio. 

Para isto bastaria que o planejamento urbanístico da praia fos- 

se polivalente e dirigido para um tipo de clientela exigente e 

preparada psicologicamente para estar mais próxima de uma natu- 

reza verdadeira, pouco ou quase nada mexida, e num local onde 

a montanha Íngreme e o mar despoluido se tocam diretamente, 

deixando uma língua de terra baixa, para o exercício de ações 

antrópicas e atividades de lazer. A alta montanha costeira, par 

te florestada parte rochosa, a ponta da praia com as aguadas do 

baixo rio Verde, o morro e a lagoa da Grajauna, afetem e evocam 

uma atmosfera de paisagem similar aquela encontrada pelos pri- 

meiros navegantes portugueses do século XVI. Tomadas todas as 



precauções para garantir a implantação de um modelo de arqui- 

tetura e urbanismo adaptado ao aproveitamento dessa paisagem 

bucólica e sugestiva, talvez se possa dar um exemplo de como 

ocupar uma parte sem destruir a beleza do todo. 

H- 



& 

Conjuntos e subconjuntos paisagísticos da gleba Fazenda 

Rio Verde.  - Na gleba Eazenda Rio Verde - no setor centro 

norte do maciço da Jurea e praia do rio Verde - em face das 

condições da topografia e das atrações da natureza, reconhece 

-se as seguintes unidades de espaços, dotados de aptidões e 

votações diferenciadas para um zoneainento racional: 

1.  Maciço da Jurea 

- núcleo sul (com altas eíngremes paredões 
rochosos, ao longo da^neia ser- 
ra* sob a forma de bizarras cor 
nijas cristalinas; altos patama^ 
res suspensos, seccionados por 
valetões formados pelas cabecei 
ras de drenagem do rio Verde; 
vegetação diferenciada 

nos patamares suspensos ;| 
litossolos pobres nesses patama* 
res)#_330-350 m a 547 m. 

- núcleo noite (com comijas rochosas bizarras, 

similares aff do bloco sul, exte: 
sivas a quase todos os bordos do| 
maciço; altos patamares suspen- 
sos, ligeiramente ondulados, na 

flmeia serra* com matas diferen- 
ciadas, de porte mais baixo que 
a mata atlântica das encostas e 
dos vales principais; litossolos 
pobres nos patamares suspensos)m 280-400 m a 869 m. '* 

- vales centrais (rio Verde e ramgr leste-oeste 

da caoCeira do rio Branco-Una do 
Prelaáoi floresta de grotões, 
exuberantes e muito diferenciada! 
em espécies). 

- piemontes do núcleo norte do maciço 

(rampas e patamares de morros, 
com desigual íníice de declivida 
de e altitude - 130, 190, 200 m) 

-5- 



2. Praia do rio Verde 

/í. 

s etor "ponta da praia" (barriria, do rio Verde 
encostada às rartentes 
rochosas do núcleo siil 
da Jurea, formando no- 
tável assimetria) 

- setor "praia do meio" { com estirâneio homo- 
gêneo e contínuo até 
a área do morro da 
Grajaúna e lago o, do 
mesmo nome) 

- setor morro da Grajaúna-lagoa da Grajaúna 

(acidentes que quebram 
a monotonia das praias 

do rio Verde e praia d< 
Meio) 

3. Praia do Una - setor Gr a tj aúna 

- setor praia da Grajauna Norte (da barra do ri< 
Grajaúna até a ponta 
norte do morro da Graj 
jaúna) 

- setor "ribeira" do Grajaúna (com ligeiros mean- 
dros, coroas de areia 
e adaptações ao eixo 
do feixe de restingas) 

- setor da planície de restinga interiorizada, 
até ao núcleo norte do maciço da Jurea 

(área inicial de alar- 
gamento da grande pla- 
nície de restinga do 
rio Una). 

c- 
\? 
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Em termos de estratégia de utilização, é r  itivamente fáoi] 

perceber-se quais os setores que têm maiores chances     um ime- 
■r  ■ 

diato aproveitamento, secundo uma planificação urbanística moderna 

e funcional. Destacam-se trcs f ixas preferenciai     uma organi- 

zação do espaço - em termos de zoneamento bã~ico - todos eles situados 

na planície costeira, faixa de praias e piemontes baixos da Jurea • 

(núcleo norte). Em termos de núcleos básicos para veraneio, podem 

ser consideradas preferenciais alguns setores da Praia do Rio Verde 

(proximidades da "ponta da praia"), Praia Grajauna do Meio, Morro 

do Grajauna e vizinhanças, e setor Baixo Grajauna (setor Qrajauna 

da P&sia do Una, ou     smente Una do Sul), A isto se pode acres- 

centar, com restrições e rígidos limites em altura, o piemonte norte 

do maciço da/Jurea, em axea. QRffffgua  às praias, na    face voltada 

diretamente para as paisagens da narj     jional. 

Baseados no plane:'  mto ur  ístioo prévio - corri  o em al- 

ma detalhes, considerados fur  entais - aconselha--.o a im  ntaçaò 

de uma serie de núcleos do tipo "polo de atr~';~o", com a abertura ini- 

cial de quatro firentes de partilha do solo para usos diferenciados. 

Tais súbnuoleos ou pequenos pólos - em termos de áreas de veraneio, 

esporte e lazer, serviços e apoio - receberão aqui nome:  imbolioos. 

a. tornar mais vero^simil o quadro diver- ' "  Io dos assentamentos 

urbanos ideados. Ao pequeno conjunto urbanísitico praiano reserva-se 

o nome sugeátivo de Aldeias da Jure a. S seis subnucleos, da 

li   que se se^ue, serão selecionados quatro para detalhamento de 

plano e possível abertura de obras de implantação 

1. Aldeia da "Ponta da Praia" do Pio Verde 
(ou simplesmente "Aldeia do Rio Verde") 

2. Praia Grajauna do Meio. (Reservado para abeptupa "oos- 
teriort) 

3. Cidad.e da Grajauna (Prateleira! Io "'orro da Gra- 
jauna, centrada na idéia de uma 
ou mais "tojVes11, separadas por 

razoáveis inter-e  ços ajardi- 
nados). 

4. Aldeia Grajauna do Forte (setor sul da praia do Una). 

5. Ribeira do Grajauna (Espaço inicialmente reservado). 

6. Piemontes do Jure a do ITorte: a) setor oontíguo à 

Ponta da 7  ;aj b. setoij 
patamares do B 

■?- V\ 
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Conforme a i das opiniões do ^rupo,  pensa-ee que as  aptidões mais 

aconselháveis  ; esses diferentes  subconjuntos seriam: 

/ê Fa Aldeia da Ponta da F£áia (Praia do Rio Verde),  quatro usos  prefe- 

renciais:  uso do baixo curso  (meândrico) do rio Verde singelos espor- 

tes  aquáticos   (suoessiv      nte mais sofisticados;  inicialmente   ■  noas e 

oatraiaBj  pedalinhos )j  parque da "boca do rio,  sutilmente arborizado,  sob 

projeto paiss   ísitoo adequado; núcleo de serviços com afastamento de 300 

a 500 metros,  no mínimo,  em relação à barra do rio Verde,  para evitar a 

prer:  ao   ls urbaniz   jao e o engarafamento futuro do trafico*  Imediatamente 

ao norte do pequeno núcleo de serviços  (que devera comportar super-mercados J 

padarias, bares,   lanchonetes,   lojirihas,  fruteiras-, mrbni-cinema e  clubes, 

rquinbos de diversão nificados), suceder-se-ao núcleos residenciais 

"orefrenetemnete ai te dos, com super-nuadras de ap rtatmentos b-.ixos nao 

simétricos alten 3  corn pequeno ^ques de rr   ' 'enciais unifa  ilia- 

res. Alguns apartamentos de modelo e u \ ie es      tada de residenciais 

(igualmente de modelos,  segundo      antas moduladas a serem ofer      as  aos 

compradores de  lotes),  deverão ser consta"   ' Las e vendidas,   no^o que aç 

o terrestre para a área estiver implant       . 

J£ A área da Praia do Meio devera ser resc      .da para       Lulos simllare 

(com inovaçoe     li ti ias pela experiência prévia),      serem implantados numa 

fase porterior ao início das oi        ie urbanizi jac    ->> centro de serviços e 

seus arredores,  na  fase de integração do       '  ' ^entes sub-núcleos, 

£   Um polo a ser constitui do - oonoomitantemente com o da. Fraia do Rio 

Verde - deveria ser o do Morro do GrMauna,  através outro        tido urbanís- 

tico.  Erata-se  ã    arei  5iTJ©d.a ontre o morro a a lagoa de praia.  AÍ,  pode 

e deve ser projetado - de acordo com a ide ia de um dos ores especia- 

lizados - uma obra  arqM te tônica de  caráter sofisticado,  utilizando pouco 

e      }o e obtendo grande aproveitamento das --'   uai*       turad   , '' ffoio 

de alta estrutura, em forma de torre,  seria o      drao   Inicial para   .   are< , 

visando atender em bloco aos interesses e a curiosidade de todos quantos 

buscam oa    pandos  cena  'os da naturezai  a serra fio- ,  nao muito dis- 

tante  (Jurea do Norte), ia ensolarada com vi      itaçao habitual, 

a língua  de terra mais to iac Praia do Pio Verde e da  Orajauna do Meio, 

com seus blocos oonstruidos, ÍKSiÉaK m "O.  üratar-se de «na "torre" 

polivalente, cono se fora uma prateleira par   muitos observadores e       'ti- 

oipantest uns meditativos e ávidos pelas cenas bucólicas,  outros, usando- 

como abrigo para veraneioj excursões ou esportes* 

~2- ^ 



H, 

t 

A praia da Grajauna do !ul, itui entre o morro do mesmo nome e a 

barra do Qrajauna (na setor sul da Praia do Una), poderia ficar reser- 

vada para lotes unifamiliares, através urna espécie de gleba de reserva. 

pa • ulteria? abertura. Ou, através opç~o mais funíÂOnal e especializar- 

da, para partilha em lotes de porte médio destinados s venda para ho- 

téis e oolonias de férias, através um plano urbanístico detalhado,esté- 

tico e pleno de garantias om face da defesa futura tjo padrão que se dese« 

y para o oonjunto das Aldeias da Jure a. Nesse sentido, so seria rmiti 

do a instalação de colonins de férias, p* alunos de escolas de le e 

2o graus (num esquema ^rosso-modo parecido com o núcleo do Paiol Grande, 

na Mantiqueira, apenas transposta a ideía para um setor singelo de prai- 

as)* 

O piemonte do aoiço apresenta dois súbsetorest o  ' ^eiro, mais 

valorizável, situado na frente da Praia do Rio Verde, e, em parte, fren- 

te a P    Grajauna do Meio. O segundo, mais intc"■' orisado, seguir o a 

direção NHE da gleba, até ao patamar do morro do Boguçá (também conheci- 

do por Pedra do Boguçá (208 metros de altitude). S  ^e-r-e o aproveita- 

mento inicial d  *etor      oximo da Pont-   E aia, nos piemontes do 

Jurea do IT0rte, rese^van~lo-se ]   o futuro qualquer iniciativa em re- 

1 ~i ao uso do solo na faixa mais interna, que se orienta na direjao 

do esporão de morro, ch^m^do Boçuça. 

Para proteger o notável econistema do rcrciço da ^fj[fJl£A)  como um todo, 

devera ser ideado um sistema de edificações-tampão entre o "baixo vale 

do Rio Verde e o médio e alto vale do mesmo curso d*água, considerado 

o único acesso fácil para penetr^-*~o no interior do "canyonn florestado 

que biparte o grande bloco topográfico do maciço òosteiro da Jurea. 

Esta área de segurança, planejaia para defender a Jurea como ultimo re- 

manescente natural, o* ~ r> de representar o eco stema da -H.o-resta atlân- 

tica de encosta, ao longo de toda a faol    *  beira atlântica do país, 

dever- :er motivo de um  ib^rojeto especia,!, que vi^e atender aos inte- 

resees dos proprietários h     ;leba P     Rio Verde, e aos interer^es 

públicos relativo B  íreas natural  "e exceção, ainda existentes no 

país* Indicamos para  'rea, em seu todo, um ! ?tido em que se defenda 

a idéia de uma reserva integral, com subnúcleos em ;aruqe, -ob controle 

rígido, para salvai o todo em benefício de muitos interessados. ITosso 

nrtido para a área, seria a de um parque» r   : -.irai- .-condomínio, sob re;/u 

lamentação íí^dda e funcional aos objetivos desejados. ^ 

5- 
*, dmiJ^(A(An   frtLVtl     Cohp*Mv>C*4\f   rv\   Í4M W&0 do çf/UApfr.    I     jT[    ■      / 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° U 

do.P|:.9c...C0NDEPHAAIn.o 3.Q6...../ 11 (a). 

Interessado   Sociedade   de   Ecologia   e   Turismo   de   Itanhaem. 

Assunto        Tombamento   de   praias. 

* 

ni»'■ III mi i ii        mw 

1.000 - X-976 

1 - Ao Serviço Técnico de Conservação e Res- 

tauro. 

2 - Na conformidade do voto do Senhor Conse- 
Iheiro-ReI ator (fls.38), ha necessidade 
do desdobramento de setores para  anali- 
se do problema criado pelo Ioteamento da 
praia da barra do Rio Verde. Colima, is- 
so, separar os problemas que dizem  res- 
peito ao Maciço da Jureia e os dá penue- 
na faixa de praia existente entre o mor- 
ro da Grajauna e a Barra do Rio Verde,- 
em processo de planejamento para urbani- 
zaçao. 

3 - Fo i de parecer favorável ao tombamento 
do Maciço da Jureia, e de submissão, ao 
CQNDEPHSAT, o planejamento de urbaniza- 
çao. Como .conseqüência, - 

4 - identificar o autor do planejamento, pa- 
ra efeito de notificação, que será expe- 
d ida, também, a Prefeitura Municipal da 
situação do Maciço da Jureia, que, igu- 
almente, deve ser identificada; informar 
se existe levantamento da área a ser tom 
bada; em caso negativo, opinar sobre a 
conveniência da adoção da medida necessa 
ria. 

SE., em 10 de fevereiro de 1977 

RUY DE AZI EVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

t» 
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Segue , juntad  nesta data, 
documento 

folha de informação 
rubricad sob n.°. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

doProc. CONDEPHAATn o   3O6     /    1973 (a) 
%■* v--' •■•■•••**•»••••••«•••••••..•• • •• • •• • 1 I •  ••••••Tia ••.*••••*•••• •• j ••••.••• ..n...*•• •#%-*••• \^J / I 

»..«•.«*.......«^JW. 

• •••••••••••••••••• ••••.•«JJk«*«./...««.•••••••••• •««•••••••• ••••••••«•• 

interessado    Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaem 

Assunto 

• 

• 

Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das praias 
do Arpoador, desfie a Cachoeira de Guaraú, da ilhda e pra 
ia do Boquete e a do Caramborê no municipio de Peruibe. 

INFORMAÇÃO STCR-Ol/77 

Senhor Diretor Técnico: 

Atendendo ao que nos foi solicitado, comparecemos 

ao escritório Jorge Wilheim, onde em entendimentos com o arquite 

to Cláudio Gusmão e demais membros ficamos sabendo da existência 

de estudos preliminares para a urbanização da área que abrange - 

desde o maciço da Juréa, até pequeno trecho da praia do Una, con- 

forme o delineado no mapa anexado a este processo. 

Dispõe o escritório Jorge Wilheim de levantamentos 

e relatórios completos da área era questão, bem como amplo mate- 

rial fotográfico e proposta de urbanização, que poderão ceder ao 

CONDEPHAAT, mediante ofício. 

Entretanto, nao nos foi possivel saber, da exis- 

tência de estudos, semelhantes, para área adjacentes. 

S.T.C.R.,,14/de junhq de 1977 

Vroi^ >/Vv^, 

JOSÉ CARLOS CONTRI 

yjju* w^ i^fca-   £TCk )h é ,^ 

'o Jj 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
[ CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

* ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Paulo, 16 de junho de 1977 

Ofício  SE-149/77 
Proc.CONDEPHAAT N« 306/73 

Senhor Secretario 

1 

1 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelên- 

cia a fim de solicitar se digne de determinar sejam cedidos a 

este Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

\rtístico e Turístico do Est-do - CONDEPHAAT, pnra   a   *feita 

fnstruçao de processo de tombamento de preias situadas no muni- 

cípio de Peruibe, os estudos preliminares, realizados   nessa 

Secretaria de Estado, para a urbanização da área abrangida ;>cb 

açiço da jurei  até  Praia do Una. 

Os levantamentos e relatórios, bem como o  ma 

ter ia I fotográfico e a proposta de urbanização relativos  à 

área   em questão constituem insubstituível subsidio as pesquisas 

ja I        of?íto por este orgao. 

Ajradecendo antecipadamente a atenção dispen- 

sada a este . ': Io, terçho a honra de apresentar a Vossa Exce- 

lência protestos de alta estimo e distinta consideração. 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-uxecut ivo 

Excelentíssimo Senhor 

DR.   JORGE  V/ILHEIM 

DD.   Secretario  da   Secretaria  de 

Economia  e   Planejamento 

C  A  P   I   T  A   L 

<o 



1) Â SAC - Comunicações,para arquivar em aberto. 

2) Aguardar a resposta do oficio, retro, retornando 

em seguida. 

SE.# 21 de junho de 1977 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar i o-Execut i vo 

i 

i 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologig^*^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, / 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sáo Paulo, 26 de julho de 1977 

Ofício SE-198/77 
Proc.CONDEPHAAT N* 306/73 

Prezado Senhor 

J* 

Tem este a finalidade de solicitar de Vossa 

Senhoria sejam cedidos a este CONDEPHAAT, para a perfeita ins 

truçao de processo de tombamento de praiüs situadas no municj^ 

pio de Peruibe# os estudos preliminares, realizados nesse es- 

critório, para a urbanização da área abrangida pelo maciço da 

jure ia até a Praia do Una. 

Os levantamentos e relatórios, bem como o 

material fotográfico e a proposta de urbanização relativos a 

ãrea em questão constituem insubstituíveI subsidio às pesqui- 

sas ja levadas a efeito por este orgao. 

Agradecendo antecipadamente a atenção di^s - 

pensada a este pedido, tenho a honra de apresentar a Vossa Se 

nhoria protestos de alta estima e distinta consideração. 

r 

Atenc iosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

II.m° Sr. 

JORGE WILHEIM 

ARO. ASSOCIADOS LTDA 

Rua Bocaina, 91 - Perdizes 

C a p i t a I 

<h ̂  
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GOMES DE ALMEIDA, FERNA 

926/GEP RO/12/77 

NÜbtf 

São Paulo,   l8  de novembro  de  1977* 

t 

AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO DO ESTADO "COND0PHAAT" * 

AT. DR. JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

São Paulo 

Prezados Senhores, 

» 

Em atendimento ao ofício de referência SE-198/77? de 26 de 

julho passado, encaminhado a Jorge Wilheim Consultores Associados, escritório ! 

por nos contratado para elaboração de projeto de urbanização, estamos por meio 

desta, enviando a V.Sas., os relatórios, plantas e material fotográfico relati- 

vo ao empreendimento Rio Verde, o qual abaixo relacionamos: 

1 - Relatório Final 

2 - Relatório n- 1 

3 - Plantas Relatório Final 

4 - Plantas Relatório n9 1 (2 pastas) 

5 - Álbum com material fotográfico 

6 - Equipe Técnica e Relação de Mapas do Relatório Final 

Nos colocamos a disposição de V.Sas. para qualquer esclareci 
mento. 

Atenciosamente, 

Condo tvmo    Rio Verde 

"Al ..»«^fc»^»*«"^» ■■ " "■■■" 

LZ/mcp 

MOD.   1783 

Av.   Paulista, 2001   -   S/ Loja 
1.o 2.o e 4.o 

PABX 287-6633 f* 



Ao STCR para prosseguir. 

CONDEPHAAT., 18 de novembro de 1977 

José 

■t\> 

Nogueira Moutinlio 
io Executivo 

t 

« 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n. 

do 
Proc.CONDEPHAAT   „ 306 n.' ./ 

1973 (a) 

Assunto 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de ITANHAÊM 

Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguape,das praias 
do Arpoardor,desde a Cahoeira de Guaraú,da ilha e praia 
do Boquete e a do Corambore,no município de Peruibe. 

INFORMAÇÃO STCR- 189/77 

Senhor Secretário Executivo: 

Examinanos atentamente o projeto em causa,elaborado pe 

Io Escritório Jorge Wilhein,para essa região ainda virgem da - 

barra do Rio Verde,na praia da Jureia,de Iguape. Os relatórios 

e pareceres ali constantes nos dizem do alto critério escolhi- 

do pelos profissionais envolvidos no planejamento. De nossa - 

parte, quanto ao mérito, nada há a opor. No entanto,temos algu 

mas dúvidas que os interessados poderão dirimir. 

Sabemos que pela região,à beira mar quando possivel, - 

existe o plano de uma estrada litorânea, que o próprio mapa - 

apresentado pelos interessados aponta. Nesse projeto, onde ela 

se situará? Mesmo que ainda nao exista projeto oficial dessa - 

estrada,nao seria prudente localizar o seu provável trajeto? E 

ha mais:passa pelo local histórico "Caminho do Imperador",eujo 

tombamento já foi solicitado há anos (Proc. 27.840/71) e que - 

deveria ser identificado e,quem sabe,preservado. Aliás,ele 

ainda e usado e pressupõe uma servidão de passagem nao cogita- 

da neste projeto. 

Assim,sujerimos seja este assunto acima abordada subme 

tido a apreciação do interessado depois do projeto em causa ~ 

ser estudado, também, pelo Conselheiro relator a ser escolhido 

pela D. Presidência. 

S.T.C.R., 23 de novembro de 1977. 

\s*sv 

CARLOS    LEMOS 
DIRETOR - TÉCNICO 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
tf* 



Ao  E.  Conselhòv'Deliberativo 

PA 

S.E.,em£V/     jf     /19 ^h 

MáMIÁM u 
Jtté Geraldo Nc^ueua ^ oao.h© 

Secretário i.xecutiv» 

* 

documento Segue Juntad nesta data, ■—documemo    rubricad sob n.° 
folha .   de informação 

em de de 19 

(a) 



F- \.<%o*°*l +3 fé 

ê m 

i Parecer (Voto) 

* 

• 

Com a apresentação dos estudos finais e documentos cartográ- 

ficos básicos do plano de implantação urbana daFraia do Rio Ver- 

de, no litoral centro-sul do Estado de São Paulo, recebe o CON- 

DEPHAAT todo o material necessário para avaliar os projetos pro- 

postos para a formação de uma cidade planejada^jpãra um f,stockH 

humano da ordem de 5*000 a 50#000 habitantes* Para garantir uma 

população flutuante da ordem de algumas dezenas de milhares de 

habitantes prev&-se uma população mais ou menos fixa da ordem de 

5 a 6*000 pessoas. Nesse sentido, trata-se de um projeto muito 

mais amplo e ambicioso do que a maior parte daqueles até hoje en- 

viados â consideração do Conselho, fato que o coloca num agruparae; 

to especial dentre os grandes projetos de loteamentos e empreendi- 

mentos turísticos endereçados ao Litoral Paulista. 

Constata-se, com satisfação, o cumprimento de fleterminaçoes do 

CONDEPHAAT, a quem coube a iniciativa lógica e de alto nivel de 

bom senso, de separar as sérias questões envolvidas pelo tombamen< 

to do maciço da Jurea, em relação à avaliação do méri#o dos pro- 

jetos propostos para o aproveitamento urbanístico e paisagístico 

integrados da área do baixo Una e barra do Rio Verde, na Juréa. 

A solução interaediária e precaussiva,tomada em boa hora pelo CON- 

DEPHAAT, tornou possível uma distenção entre os interesses cruza- 

dos das comunidades municipais e dos proprietafios da gleba Fazen« 

da Rio Verde, evitando maiores conflitos e áistorsoes no processo 



// í, 

de planejamento e de uso social da região, considerada em seu 

conjunto• A decisão do Consello em tombar o maciço e aguardar 

os planos de urbanização propostos para as praias, baixadas e 

patamares de morros, deu 
\«2> 

oportunidade paráfaperfeiçoamento e 

detalhamento dos projetos de urbanização que estavam sando ela- 

borados por técnicos idôneos e bem avisados (Jorge Wilheim Arqui- 

tetos Associados e C P R Consultoria, Projetos e Obras)• E, por 

outro lado, torna possível oondicionar a aprovação dos planos e 

• 

projetos de urbanização da baixada a uma série de gaxiantias mini- 

mas por parte dos interessados; e, sobretudo, do tombaraento ofi- 

ciai, sincrônico, do maciço da Jurea, envolvendo/pertencentes aos 

proprietários da Fazenda Rio Verde, e, glebas pertencentes a ou- 

tros grupos e pessoas (nas encostas meridionais do maciço)♦ 

àaalizando, preliminarmente, os doumentos encaminhados ao 

CONDEPHAAT, o arquiteto Carlos Lemos - falando como Diretor Téc- 

nico - declara nada ter a opor aos planos e projetos elaborados 

pelas equipes técnicas, solicitando apenas, aos interessados, a 

consideração de dois tópicos de interesse direto do Conselho: 

1* locação mais precisa do setor da estrada litorânea planejada 

para atingir a barra do Rio Verde, e,/posicionamento claro sobre 

as questões relacionadas â "servidão de passagem", vinculadas ao 

trecho dessa estrada^ que deverá çmmÈBSfÊÈ*  cidade em projeto, 

fatos que devem ser cogitados e atendidos,espj&cificamento,em ane- 

xo á memária explicativa do plano de urbanização^ proposto para a 

área. 

CJL 
^Avyi/Tj^j/v^*^^ 

0 plano geral de urbanismo proposto para mi apoiou-se em 

uma série de estudos básicos refenentes •* meio fisico e biôtico 
f 
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du região, denotando grande respeito pelas condições fisiográficai 

e ecológicas dessa porção, altamente pitoresca da fachada atlânti- 

ca de São Paulo. Nota-se^ no plano proposto a presença de um esfor« 

ço de setorização regional, baseado em estudos pedológicos, geolô 

gicosjjegeoraorfológicos, assim como, um respeito total pelas apti« 

does do espaço e da estrutura superficial da paisagem, no que 

vmmyiffwjpn às classes de declividade apresentadas pela região, com 

A 
diferenciação deoposèibilidâdès de uso e exigências de preserva- 

ção* A presença de um documento do porte de uma carta de classes 

declives, abrangendo a área em seu todo, tornou possivel um apoio 

básico na identificação das áreas maturalmente aproveitáveis para 

urbanização e obras públicas• Reputamos a feitura desse documento 

prévio, como fundamental para dar coerência à metodologia do pla- 

nejamento urbanístico realizado, fato que tornou posêível o desen« 

volvimento racional de todo o projeto» Trata-se de um ponto, 

aliás, que vem sendo solicitado pelo CONDEPHAAT como elemento 

de apoio básico, considerado indispensável, para qualquer proje- 

to de maior amplitude, que venha a ser elaborado na área do Li- 

toral e Serra do Mar, em são Paulo• 

Os documentos gráficos referentes ao Plano de Ocupação, Plan- 

tas de Zoneamento e Planta de Ocupação dos Setores e Subsetores, 

merecem destaque especial pela sua racionalidade e fuga dos pa- 

drões rotijnueiros e convencionais de loteamentos em glebas lito- 

râneas no Estado de São Paulo* Igualmente, os documentos técnicos 

reéBrentes ao planejamento proposto para água potável, esgotos e 

águas pluviais, obedecem a um bom padrão técnico, adequado ao 

volume global da urbanização proposta* A planta da barragem para 

3 ?\ 
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obtenção de água potável no baixo ruo Verde, tem o caráter de um 

mal necessário, que, em contrapartida, consolidará a idéia da 

defesa integral e permanente da maior parte da bacia do rio Verde,| 

evitando por princípio interferências antrópicas no interior das 

aguadas do notável maciço florestado da Jurea. Era preciso evi- 

tar, a todo custo, o partido de realizar barragens nos altos dos 

vales suspensos das abas do maciço bipartido regional, com vistas 

a defesa dos mananciais abastecedores das cachoeiras em veu-de-no. 

va, que dão excepcional valor cênico e efeitos dinâmicos aos qua- 

dros da natureza tropical original da região. 

Conforme as diretrizes que vem de ser proposjras para exame de 

projetos de loteamento e urbanização na fachada costeira do Esta- 

do, no âmbito do CONDEPHââT, o presente projeto da Praia do Rio 

Verde, pode transitar prioritariamente no Conselho, dado ao íato 

de que os proprietários não tomaram ainda nenhuma iniciativa para 

desmatamento e feitura de arruamentos na obra# Nesse sentido ,e em 
» 

caráter de sugestão,pensamos que ê de todo conveniente organizar 

um sistema de gerenciamento das operações de urbanização, com 

um mínimo de ifi 1QJ)PII/TIII il i i 111 In processos de abertura de 

ruas e feitura de obras, pHMt minimizar o impacto das obras e dos 

canteiros de obras nas paisagens regionais (sobretudo no que 

diz respeito as encostas florestadas)♦ 

Em qualquer hipótese, não serão autorizadas nem toleradas conj 

truçoes e loteamentos setoriais era encostas com declives locais 

superiores a 30 %%  Esssa exigência estende-se sobretudo áe encos- 

tas e vertentes dos patamares baixos do maciço, distribuídos pela 

faixa de amplitude,de 0 a 250 metros de altitude, Nas operações 

de desmataraentos previstos para a implantação de núcèèes nos pa- 



é?# í 
tameres, deverão existir métodos peculiares â uma11 escultura paisa* 

gistica", ou seja, operações em que se poppam integralmente as 

biomassas florestais dos setores defendidos, desmatando-seoapenas 

a vegetação 
ammmmmam dos patamares mais planos, quando necessário para a im- 

plantação dos projetos setoriais• 

No que diz respeito á faixa de praias, não será permitido 

qualquer iniciativa de privatização, por se tratar de uma medida 

de caráter anti-social e anti-constitucional# Nesse sentido, devj 

rão ser cumpridos os preceitos de que "nenhum projeto cuja estru- 

tura implique ou favoreça a privatização da faixa de praias, cos- 

tões ou costeiras, merecerá aprovação por parte do CONDEPHAAT*w, 

ficando totalmente proibidas os anúncios (por meio de veículos 

escritos, falados ou televisionados), de que se taata de empreen- 

dimentos privatizados, sobretudo no que concerne â faixa de mari- 

nha* Para evitar o caráter privatizante, sugere-se a não adoção 

da expressão "condomínio11 para o plano em seu todo, reservando-se 

o uso desdobrado de tais expressões para os componentes isolados 

inseridos no quadro total das instalações, tais como; hotéis, pou« 
sadas, 

clubes, marinas, campos de golfe, edifícios de apartamentos, tw 

entre outras unidades suceptíveis de convenções condominiais* 

Em contrapartida, o CONDEPHAAT julga ser da ordem da economia in- 

terna da empresa urbanizadora a proibição tácita de "campings" e 

estacionamentos de conduções coletivas de veranistas de f,fim de 

semana", no interior do espaço urbanizado por sua iniciativa e 

planejamento* 

ItoaaggBcandaBam 

•   # 
UiHVtuttiíiii òli) i«,   -     àb* 0- 
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Ao mesmo tempo que propomos a aprovação global do plano urbaníj 

tico encaminhado à consideração do CONDEPHAAT, atendidas as exige, 

cxas complementares da Direção Técnica e aquelas constantes de 

nosso parecer e voto, sugerimos o seguinte encaminhamento para 

a autorização dos desmatamentos necessários â implantação das 

obras 9D&gs»c£Ç£, e, para a oficialização do tombamento do maciço 

da Jurêa, considerado em seu todo (gleba Fazenda Rio Verde e ou- 

tras glebas adjacentes, que compõem o maciço); 

1* a autoazação para o inicio dos desmatamentos que se fizerftm 

necessários para a implantação das obras, nos termos do presente 

parecer, deverá ser liberada no mesmo dia e ano em que se fizer 

o tombamento oficial do maciço, através entendimento entre a 

Secretaria de Ciência e Cultura e o Governo do Estado de São PauL 

iBMli 
a 

siderado necessário, no futuro, para ampliação das obras ou aden- 

samento da ocupação territorial, deverá ser motivo de expediente 

â parte^encaminhado ao CONDEPHAAT^para consideração em separado, 

posto que integrador à metodologia e filosofia do projeto básico 
a/m     ^ 

ora aprovaá^n## 

3» por ocasião do tombamento do maciço da Jurea, o CONDEPHAAT 

deverá promover uma reunião especial, em sua sede, com vistas 

ao estabelecimento de um sistema de gerenciamento da paisagem 

natural regional, com participação dos proprietários da gleba, 

e representantes de diversas instituições públicas ligadas á 

preservação da natureza e gerencia de parques públicos.e privados 

(IBDF, Instituto Florestal, Secretaria de Turimmo, Secretaria do 

Planejamento, Secretaria do Meio Ambiente, Universidades, Museus 

e Instituições de Pesquisas) •        /^ffl%/l' ^/^ *^_   fo2> 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do. PKOC. 
Folha de informação rubricada  sob n. 

306      ,    73 .n.' 
./■ (a) 

Interessado 

Assunto 

% 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAEM 

Tombamer.to das praias do RIO VERDE em iguape, aas praias 

do ARPOADOR, desde Cachoeira de Guaraú, da ilha e praia 

do BOQUETE e a do CARAMBORE, EM PERUIBE. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CO.SSLHQ DELIBERATIVO 

ATA 2 358 DA SESSÃO DE 05. de dezembro ae 1977. 

O Egrégio conselho Deliberativo 

decidiu acolher pedido de vista dos autos formulado pelo Con 

selheiro Murillo üe Azevedo Marx. 

S.E;, 05 de dezembro ae 1977. 

ÍH/P h-W llsO 
JOSÉ   GERALDO   ..OGUEIRA MOOTINHO 

Secretário-Executivo 

* 

/fac 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Xá/   £ 4- 
Folha de informação rubricada  sob n.° ÇQL.&..... 

do n.° /  (a) 5SL  

Interessado 

Assunto 

«£> 
^^J-&-*r*^   -^r 

C^^JóL^^ cfi 
-    \ 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT (ç£ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

a. 
doPRQC. 

Folha de informação  rubricada  sob n.° £?*.. 

OOHPBPHAAg.   306   / 73  (a) L...,...,j 

Interessado 

Assunto 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITAKHAEM 

Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, etc. 

Município de peruíbe. 

SÍNTESE  DA DECISÃO  DO  EGRÉGIO  CONSELHO  DELIBERATIVO 
"      *"  ""        ' I    II II      » I  M      HMWII  III    ■!    I.IMI       ■ | | .1      | |       ,         , ,       ,,      | 

ATA N2 359 DA SESSÃO DE 12.12.1977 

O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu: a) - pelo tombamento do Maciço da Jurê^ia, de acor- 

do com voto do Conselheiro Relator Benedito Lima de Toledo; 

b) - pela aprovação do plano urbanístico do empreendimento 

RIO VERDE, constituindo-se Comissão com participação dos pro 

prietários da gleba, e representantes de instituições liga- 

das à preservação da natureza e gerência de parques públicos, 

de acordo e para os fins constantes do item 3 do parecer do 

Conselheiro Aziz ABfSaber a fls. 61. 

S.E;, 12 de dezembro de 1977. 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

/fac» 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ^ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Paulo, 15 de dezembro de 1977 

Ofício SE-346/77 
Proc.CONDEPHAAT N« 306/73 

Prezados Senhores 

Tem este a finalidade de solicitar de 

Vossas Senhorias as seguintes informações relativas ao pro- 

jeto para a região da Barra do Rio Verde, na Praia da Ju- 

rei a, em Iguape; 

I - Onde se situara nesse projeto o - 

plano de uma estrada litorânea apontada no próprio mapa a- 

presentado a este Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHMT? 

2 - Mesmo nao existindo ainda projeto 

oficial dessa estrada, seria possível localizar o seu prova 

vel trajeto ? 

Agradecendo antecipadamente a atenção 

de Vossas Senhorias subscrevo-me. 

Atenc iosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretario-Executivo 

. . mos 
I .    Srs. 

JORGE WILHEIM - Arqs. Associados Ltda 

Rua Bocaina, 91 - Perdizes 

C a p i t a I 

h 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

3ao Paulo, 23 do dezembro de I977 

Ofício 3E-353/77 
Proc.CONDEPHAAT N« 306/73 

^rezados Senhores 

Tenho a honro de comunicar a Vossos Senho- 

r i   que o l^regio Conselho de Defesa do Patrimônio H istór ico# Ajr 

ouço lógico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em  sua 

sessão plenária de 12 do corrente decidiu pelo Tombamento de pa£ 

3 de    propriedade no Maciço da Jureia# no município de  Igua 

Na conformidade das disposições conjugadas 

dos artigos I23# I24# I2S parágrafo único e f 32 do Decreto ns. 

7*720,de 23 de março de I976, essa deliberação do Conselho, asse 

gura a preservação do bem ate decisão final da autoridade, sendo 

defeso consequentemente qualquer intervenção em termos de cons- 

trução ou loteamento, sem previa autorização do CONDEPHAAT. 

Na qualidade de proprietária legal do Bem 

em causa, permito-me notificar Vossas Senhorias  nos termos do 

0M   ^jP, 
X ti 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

- 2- 

Of.353/77 
Proc.CONDEPHAAT 306/73 

artigo I29 do citado decreto, para se desejar constestar   a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

* 

Atenciosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Exccut i vo 

• 

* 

GOMES DE ALMEIDA, FERNANDES S/A 

Av. Paulista, 200I - sobreloja 

A/C Db. Lev» Zylberman 

C a p i t a I f 

* . 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo,   23 de dezembro de   I977 

Ofício SE-352/77 
Proc.  CONDEPHAAT 306/73 

« Prezados Senhores 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Senho- 

rias que o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT   em 
ma , 

sua sessão plenária de 12 do corrente decidiu pelo Tombamento do 

Maciço da Jure ia e mais uma faixa de 300 (trezentos) metros ao 

longo da co*c. 20, no município de Iguape. 

Na conformidade das disposições conjugadas 

dos artigos I23, I2<% I28 parágrafo único e I32 do Decreto nô. 

7-730, de 23 de março de I976, essa deliberação do Conselho, as- 

segura a preservação do bem ate decisão final da autoridade, se£ 

do defeso consequentemente qualquer intervenção em termos de oons 

truçao ou loteamento, sem previa autorização do CONDEPHAAT. 

Na qualidade de proprietária legal do  Bem 

em referencia, permito-me notificar Vossas Senhorias nos termos 

do artigo I29 do citado decreto, para se desejar contestar a me- 

dida no prazo de 15 (quinze) dias. 

■ 
/•> P 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

- 2 - 

f 

« 

Of.SE-352/77 
P.CONDEPHAAT n<* 306/73 

Solicitamos, outrossim, que encaminhem 

a este CONDEPHAAT, demarcada num mapa em escala apropriada, 

extensão da propriedade de Vossas Senhorias no local. 

Atenciosamente# 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Executi vo 

COMPANHIA GRAJAÚNA DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

A/C Dr. Carlos Telles Corrêa 

Rua Ibiaté, 52 - (itaim) 

Capital 

WM 
<\ 

% 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 
00 

Sao Paulo, 23 de dezembro de 1977 

Ofício SE-351/77 
Proc.CONDEPHAAT n* 306/73 

Prezados Senhores 

m. 
Tem este a finalidade de comunicar a Vos- 

sas Senhorias que o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Hij$ 

torico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 

ao examinar o projeto de urbanização da Praia do Rio Verde# ao 

lado do Maciço da Jureia, enviado por Vossas Senhorias para apro 

vaçao# decidiu# para que essa medida possa ser tomada, solicí- 

tar-lhes seja demarcada, mesmo esquematicamente, a posição do 

futuro acesso rodoviário ao longo da costa, entre Peruibe e Igua 

pe, cujci menção ja consta do referido projeto. 

Deve igualmente ser explicitado no  mesmo 

o plano de ligação com a BR-IOI, que passa pelo interior.   Com 

essa finalidade, solicitamos contacto do arquiteto responsável 

pelo projeto com o Serviço Técnico de Conservação e Restauro dej5 

te CONDEPHAAT. 

Atenciosamente, 

iííú 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretar io-Executi vo 

\ 

GOMES DE ALMEIDA, FERNANDES 

Av. Paulista, 2001 - sobreloja 

A/C Dr. Levi Zylberman 

C a p i t a I 
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GOMES DE ALMEIDA, FERNANDES 

926/Gepro/20/77 

São Paulo,   02  de   janeiro de  1978. 

CONDEPHAAT 

AT.:   DR.   JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

RUA  JOAQUIM EUGÊNIO DE.LIMA,   286 

SÃO PAULO 

Prezados Senhores, 

Vimos por meio desta, consignar o recebimento dos oficios de . * 

V.Sas., de referência SE- 351/77, 352/77 e 353/77- 

Tem esta a finalidade de ratificar o já exposto verbalmente ao ' 

Dr. Moutinho, em reunião realizada na sede de V.Sas., em 28 de dezembro próximo ' 

passado, no qual estiveram presentes Dr. Levi Zylberman representando a GAF. e Dr. 

Carlos Telles Corrêa a GRAJAUNA, ou seja: 

a) não ser de nosso conhecimento acesso ao longo da Costa, 

b) em relação a BR-101, temos a informar que a SUDELPA esta exe- 

cutando uma via de penetração que ligará os Municípios de Peruibe a Iguape, passan 

do por de trás da Serra da Juréa». 

Ainda de acordo com o já exposto ao Dr. Moutinho, aguardamos um 

parecer definitivo em relação ao projeto submetido a analise de V.Sas., para assim 

podermos nos manifestar. 

0 arquiteto responsável pelo projeto é o Dr. Jorge Wilhein, como 

ja era de vosso conhecimento, estando seu escritório a disposição para maiores es- 

clarecimentos do CONDEPHAAT, através de seu arquiteto e diretor Hermes Beznos, f 

através dos telefones: 262.6443 e 65.0304, endereço: Rua Bocaina, 91 - Perdizes. 

segue../.. 
Av.   Paulista, 2001   -   S/ Loja 

1.0 2.o e 4.o 

MOO.   1739 PABX  287-6633 VN 



GOMES DE ALMEIDA, FERNANDES 

926/Gepro/20/77 

fls.  02 

Segue anexo, planta assinalando o possível desenvolvimento   da 

ligação Peruibe - Iguape, de acordo com informações obtidas na SUDEIPA. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente• 

• 

- uudominio    Rio Verde 

<^S-7 
_—   -   i ii  i»wn ♦ 

* 

LZ/mcp 

MOD.   1739 

Av.   Paulista, 2001   -   S/ Loja 
1.o 2.o e 4.o 

PABX 287-6633 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
IBGE - SUPERINTENDÊNCIA DE CARTOGRAFIA 
DEPARTAMENTO DE CARTOGRAFIA 

CARTA DO BRASIL-ESC. 1:50 000 

PEDRO DE TOLEDO 
FOLHA SG-23-V-A-II-4 

•'96 

'*90kmN 

47» 15' 

I 72 km E '84 286 

PROJEÇÃO   UNIVERSAL   TRANSVERSA   DE   MERCATOR 

'94 ;96 47" 00 

LOCALIDADES 

CIDADE 
CIDADE 

Mas de 100 000 habitantes 

De 50 000 a 100 000 habitantes 

De 20 000 a 50 000 habitantes      CIDADE 

De 5 000 a 20 000 habitantes        CIDADE 

Ate 5 000 habitantes CIDADE 
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GOMES  DE  ALMEIDA,  FERNANDES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. 

GEP RO/78 

São Paulo,   17 de   janeiro de 1978 

m 

AO 

CONDEPHAAT 

AT. DR. JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

CAPITAL 

Prezados Senhores, 

Dando prosseguimento às nossas correspondências, e 

considerando a aprovação dada por V.Sas., ao plano diretor de Rio Verde e os 

termos dos ofícios de referencia SE - 352/77, SE - 353/77 e SE - 355/77,  vi- 

mos considerar o que segue: 

a) - Que o tombamento da forma proposta por V.Sas. 

do Maciço da Jureia, que vem preservar um dos mais expressivos conjuntos de 

matas da fachada atlântica, vem de encontro as proposições contidas em nossos 

relatórios, onde as escarpas e vales suspensos foram quase que totalmente man 

tidos. Portanto, qualquer projeto específico que pretendamos realizar na cita 

da área, além do constante no plano diretor aprovado, deverá ter a aprovação1 

antecipada de V.Sas. 

b) - 0 tombamento do Maciço da Jureia ( excessão ! 

do espaço a urbanizar) e, mais uma faixa de segurança ecológica de 300 me- 

tros ao longo da cota 20, em área fora do projeto Rio Verde, vem de encontro1 

ao nosso pensamento, já exposto no projeto aprovado por V.Sas., no qual a pre 

ocupação com a melhor forma de utilização racional destes espaços e de preser 

vação foram uma constante como V.Sas.  constataram em análise criteriosa. 

segue   ...   /   ••• 

MOD.   1760 

Av.   Paulista,   2001   -   S/   Loja 
1.0 2.0 e 4.o 

PABX  287-6633 
tf. 
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GOMES DE ALMEIDA, FERNANDES 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. 

GEPRO/78 

Cont•• • 

Isto posto, estamos de pleno acordo com as propo 

siçoes de tombamento, compatíveis com as proposições contidas em detalhes nos 

projetos e relatórios de Rio Verde, elaborados por profissionais de gabarito,' 

reconhecido, especialistas em urbanismo, geomorfologia, hidrologia, pedologia, 

sanitária. 

Aguardando a data a ser marcada por V.Sas.  para 

• 
homologação do tombamento, firmamo-nos 

Respeitosamente 

GOMES DE ALMEIDA DES EMP. IMOBILIÁRIOS S/A 

L/t s?i^ 

COMPAN AUNA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

2= Oog) iMiu: 

* 

LZ/ ems 

MOD,   1769 

Av.   Paulista,   2001   -   S/  Loja 
1.o  2.0 e 4.o 

PABX   287-6633 

<8\ 
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/^  H    1 IBk /W     A 1 1   17-1-78 — O ESTADO DE S. PAULO —_ 

SEMA busca recursos 
para estação ecológica 

Da iucurtal d» 
BRASÍLIA 

A Secretaria Especial do Meio Ambiente — 
SEMA — solicitará ainda este mês, à Pinep — 
Financiadora de Estudos e Projetos —, entidade 
vinculada à Presidência da República, os recursos 
necessários para a desapropriação de uma área de 
cem quilômetros quadrados onde pretende insta- 
lar uma estação ecológica. Essa área fica na serra 
da Juréia, em Iguape, litoral Sul de São Paulo. 

Segundo o secretário especial do Meio Ambien- 
te, Paulo Nogueira Neto, a SEMA recebeu infor- 
mações de que grande parte das terras da serra da 
Juréia está sendo objeto de uma ação judicial Por 
isso, a Secretaria tentará um acordo com os pro- 
prietários para obter a doação ou a cessão de pelo 

menos parte da área, em termos favoráveis pa 
SEMA. 

"O lugar é ideal para a implantação de i 
estação ecológica", disse Nogueira Neto. "T 
naquela área permanece igual & época em 
Pedro Álvares Cabral apareceu no País". Segu 
ele, parece que a região não foi destruída 
causa da ação judicial e, como as terras da s 
da Juréia não são próprias para a agricultur 
SEMA pretende,"o mais breve possível, prese 
a paisagem do litoral sul de São Paulo, criam 
estação ecológica". 

Sobre os recursos da Finep, Nogueira Neto r 
trou-se otimista. Lembrou que a entidade, a 
riormente, já forneceu à SEMA recursos pa 
desapropriação de duas áreas no Rio Grand< 
Sul, onde foram implantadas as estações eco! 
cas do Taim e de Esmeralda. 

No mesmo lugar pode surgir uma cidade 
Uma cidade para 74 mil habitantes, 

dotada de sofisticados equipamentos 
turísticos e completo serviço de me- 
lhorias urbanas, está programada pa- 
ra ser construída no Vale do Rio Ver- 
de, em Iguape, no Litoral Sul — no 
mesmo local onde Paulo Nogueira Ne- 
to, secretário especial do Meio Am- 
biente, pretende tombar os 100 quilô- 
metros quadrados para a instalação 
de uma estação ecológica. 

O projeto, aprovado pelo Conde- 
phaat, no dia 12 de dezembro de 1977, 
é um empreendimento da construtora 
Gomes de Almeida Fernandes e de um 
grupo americano, que dispõe, como 
proprietários de uma área de 3.220 
hectares (32.200.000 metros quadra- 
dos), a Fazenda Rio Verde, para im- 
plantar seu plano de desenvolvimento 
urbano. No entanto, devido à topogra- 
fia acidentada do local, somente 30% 
desta área têm condições de ser urba- 
nizados, devendo receber campos de 
golfe, marinas, escolas, hospitais, nú- 
cleos de comércio e habitacionais. 

No entanto, o tombamento dos 1Ú0 
quilômetros quadrados foi decidido 
depois de Paulo Nogueira Neto ter 
sobrevoado o local no último domin- 
go, sabendo-se apenas que irá atingir a 
Serra da Juréia; o Vale do Rio Verde e 
100 metros dè Praia do Rio Verde. 
Faltam no entanto a sua delimitação, 
o levantamento das certidões de pro- 

priedades ali existentes, e avaliação 
das desapropriações, trabalho que 
vem sendo desenvolvido* inicialmente 
pela Prefeitura de Iguape e pela Socie- 
dade de Ecologia, Cultura e Turismo 
de Itanhaém. 

•A declsfto da Sema velo atender 
antiga reivindicação de Ernesto 
Zwarg, presidente da Sociedade Pre- 
servacionlsta de Itanhaém, cuja luta 
se caracterizou por freqüentes movi- 
mentos de mobilização da oplnlfto pú- 
blica, como longas caminhadas na 
Serra da Juréia e no Vale do Rio Verde, 
cartas, ofícios e telegramas ás autori- 
dades. Recentemente Zwarg, ao tomar 
conhecimento da existência da inte- 
resses imobiliários na reglfto, chegou a 
enviar uma carta ao presidente dos 
Estados Unidos, e ao secretárlo-geral 
da ONU, solicitando a sua interterên* 
cia para impedir que capitais norte- 
americanos sejam investidos na re- 
gião "devastando toda a nossa pai- 
sagem". 

No entanto, enquanto o secretário 
especial do Melo Ambiente marca um 
novo encontro com Ernesto Zwarg, 
para a apresentação de toda a docu- 
mentação referente à área a ser tom- 
bada, o Condephat tem tudo pronto 
para receber do secretário da Cultura 
a ratificaçáo do projeto da Cidade do 
Rio Verde, aprovado por seus conse- 
lheiros. Anexa ao processo, há ainda 

uma decisão do Cpndephaat no s 
do de que seja tombado o maciç 
Serra da Juréia "um dos mais ex 
sivos e melhor preservados denti 
dos os conjuntos existentes em c 
sos pontos da fachada atlântic 
sudeste do Brasil". 

A cidade 
A."Cidade do Rio Verde* poi 

quanto pode ser conhecida em 
mínimos detalhes, íolheandose of 
co volumes de mapas e memorial 
critivo, elaborados pela equipe tác 
do escritório CPR—Consultoria, 
jetos e Obras, de Jorge WUhehH 
stfltorias e Associados. O emprét 
mento não prevê apenas a instai 
dos equipamentos turísticos, c 
campo de golfe, hotel, marinas e 
bes náuticos. Ele deverá $er dotac 
todo o confortp e iníjra-estrufft 
cessários às exigências de seus 7- 
habitantes (65.209 flutuantes 
fixos, previsão feita para dentre c 
anos). 

Coitr 7.500 metros de frente pi 
mar, três extensas pral; 
um conjunto semelhante ei 
à Copacabana, a cidade 
de forma a comporta». 
>áodesd*88Qaté2:400raetrc 
dos, ocupados por habitações ■ 
prédios de três andares t 
cotas mais baixas. 

Jr 
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Denunciado interesse 
imobiliário em Juréia 

D* sucursal d* 
SANTOS 

O presidente da Sociedade de 
Ecologia, Cultura e Turismo de 
Itanhaem, Ernesto Zwarg Jú- 
nior, informou ontem que a área 
onde a Secretária Especial do 
Meio Ambiente pretende insta- 
lar iima estação ecológica—ser- 
ra d a Juréia, vale e praia do rio 
Verde, no litoral sul paulista — 
deverá ser vendida a grupos na- 
cionais e estrangeiros, para re- 
venda de lotes no exterior. Na 
tentativa de evitar a especula- 
ção imobiliária e a transmissão 
de parte do território nacional a 
estrangeiros residentes fora do 
país, Zwarg enviou ontem uma 
carta à Casa Civil da Presidên- 
cia da República — acrescen- 
tando, ainda, que o governador 
Paulo Egydio Martins ("na qua- 
lidade de homem de empresa") 
tem participação no empreendi- 
mento a ser lançado pela Cons- 
trutora Gomes de Almeida Fer- 
nandes, cujo projeto foi elabo- 
rado pelo escritório CPR- 
Consultoria, projetos e Obras, 
de Jorge Wilhelm (secretário do 
Planejamento do Estado) e 
aprovado no último dia 12 de 
dezembro pelo Condephaat 

A decisão de desapropriar 
uma área de cem quilômetros 
quadrados, que fica exatamente 
dentro dos domínios daquela 
construtora, foi tomada dia 8 
passado pelo secretário especial 
do Melo Ambiente, Paulo No- 
gueira Neto — após sobrevoar a 
regito na companhia de um re- 
pórter de "O Estado". "O lugar é 
Ideal para a implantação de 
uma estação ecológica. Tudo 
naquela área permanece Igual a 
época em que Pedro Alvares Ca- 
bral apareceu no País", diria No- 

gueira Neto dois dias depois, ao 
informar que solicitaria os re- 
cursos necessários à desapro- 
priação à Finep, Financiadora 
de Estudos e Projetos, vincu- 
lada à Presidência da Repú- 
blica. 

Paralelamente, Nogueira 
Neto solicitou a Ernesto Zwarg 
Júnior um levantamento junto á 
prefeitura de Iguape, para saber 
o valor venal daquelas terras— 
o que foi feito neste último fim 
de semana. "Por incrível que pa- 
reça — diz Zwarg—a área não é 
cadastrada na prefeitura para 
efeito de tributação, pois é con- 
siderado imóvel de zona rural, 
pagando imposto somente ao 
Incra". Essa informação lhe foi 
dada pelo prefeito Carlos 
Fausto Ribeiro, embora o 
agente do Incra em Iguape te- 
nha dito a Zwtrg que "aqui não 
tenho nada, nenhuma guia. Só 
se estiver em São Paulo". 

Conforme Zwarg, oprefeito— 
"que me recebeu muito fria- 
mente" — também informou 
que em Iguape existe apenas um 
levantamento topográfico do rio 
Verde. 

Em sua pesquisa, Ernesto 
Zwarg Júnior conseguiu docu- 
mentação comprovando a 
venda da área á construtora Go- 
mes de Almeida Fernandes, no 
valor de 20 milhões de cruzeiros. 
E, conforme lhe assegurou uma 
fonte de confiança — que man- 
tém contatos com aquela firma 
— a empresa pretenderia reven- 
der as terras "em blocos, a ou- 
tros grupos, nacionais e interna- 
cionais" com o objetivo de atin- 
gir a cifra de SOO milhões de cru- 
zeiros. 

Zwarg diz que se trqta de "um 
projeto ddópico, prometendo 
marlnas que causam graves da- 
nos ecológicos aquela região pa- 

radisíaca", afirmação compro- 
vada pelo projeto que o Conde- 
phaat aprovou em dezembro 
passado, cujo fim é a implanta- 
ção de uma cidade para 74 mil 
habitantes, dotada de sofistica- 
dos equipamentos turísticos: a 
"cidade do Rio Verde", que 
prevê a construção de campos 
de golfe, hotel, marlnas e clubes 
náuticos e que teria 7.500 metros 
de frente para o mar. 

Baseado nisso tudo é que Er- 
nesto Zwarg Júnior enviou on- 
tem uma carta á Casa Civil da 
Presidência da República, de- 
nunciando os fatos e solicitando 
que, além da estação ecológica 
— que preservará uma área 
junto à serra da Juréia — haja 
"uma preservação de ordem pai- 
sagística, na praia em si". 

Nesta carta, Zwarg argu- 
menta que o projeto apreciado 
pelo Condephaat foi elaborado 
antes que o secretário do Plane- 
jamento, Jorge Wilhelm assu- 
misse aquela pasta, "mas a nos- 
so ver o peso do seu renome in- 
fluiu na aprovação". 

Considerando a prolongada 
devastação da paisagem de todo 
o litoral paulista — "sob o bene- 
plácito do Condephaat, en- 
quanto o BNH financia mons- 
tros de concreto onde não há 
rede de esgotos e havia um pa- 
norama natural a ser preser- 
vado, ventilação a ser mantida? 
— Ernesto Zwarg Júnior disque 
apesar de ilustres personalida- 
des emprestarem o seu nome a* 
Condephaat como serviço pres- 
tado á Pátrte,"melhor a servi- 
riam se decidissem por uma re- 
núncia coletiva, pois nfto há con- 
dições para uma defesa eficiente 
e assim empenham o próprio 
nome na história da destruição 
da paisagem paulista". 

r 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do. 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 
PROC*CONDEPHAAT 00306,  73 

/ 

Interessado 

Assunto 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAEM 

Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias 

do ARFOADOR, desde a Cachoeira de Guaraút da ilha e - 

praia do BOQUETE e a do Caramborê, no Município  de 

FERUIBE • 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N2 364 DA SESSÃO DE 23•01.78 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu: a) - solicitar ao Serviço Técnico de Conserva 

çao e Restauro que dimensione e descreva o perímetro da 

área tombada, a fim de se proceder à citação por edital 

de eventuais proprietários da gleba, além dos já notifi 

cados; b) - enviar ofício ao Titular da SEMA - Secre- 

taria Especial do Meio Ambiente encaminhando cópia da - 

poligonal traçada,bem como do parecer do Conselheiro - 

Relator Aziz ABfSáber. 

S.E., 23 de janeiro de 1978• 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secret ário-E xecut ivo 

/fac. 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

% 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 • São Paulo • Capital-CEP 01403 

Sao Paulo 24 de janeiro de 1978 

m 

Ofício SE-14/78 
Proc.CONDEPHAAT n2 306/73 

Senhor Superintendente 

Temos a honra de solicitar a Vossa Senhoria 

para urgente instrução de processo de tombamento neste Egrégio 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, a gentileza de nos 

comunicar sobre a existência de eventuais planos oficiais rela- 

tivos a Estrada Litorânea ligando Peruibe a Iguape, passando ao 

longo da Praia da Jureia. 

Agradecendo antecipadamente a atenção de 

Vossa Senhoria, temos a honra de apresentar protestos de estima 

e consideração. 

Atenc i osamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar i o-Execut i vo 

Ilustríssimo Senhor 

DR. AGATO ESTEVAN FRANCISCO MINGIONE 

DD. Superintendente da 

Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista 

Av. Angélica, 2223 

CAPITAL 

# 



I 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Paulo, 24 de janeiro de 1978 

Ofício SE-15/78 
Proc.CPNDEPHAAT n* 306/73 

Senhor Diretor 

Temos a honra de solicitar de Vossa Senhoria 

para urgente instrução de processo de tombamento neste Egrégio 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, a gentileza de nos comu 

nicar sobre a existência de eventuais planos oficiais relativos 

a Estrada Litorânea ligando Peruibe a Iguape, passando ao longo 

da Praia da Jure ia. 

Agradecendo antecipadamente a atenção de Vos; 

sa Senhoria, temos a honra de apresentar protestos de estimaecon 

sideração. 

Atenc i osamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretario-Executi vo 

Ilustríssimo Senhor 

DR. OSCAR AMADO ZEBALLOS 

DD. Superintendente do 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER 

Av. do Estado, 777 

C a p i t a I 
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Transportes A   P ■ ^dKtetp  deverá  comparecer  muni-  bilidade de seu comparecimento, poderá fa- a)   Carteira  Profissional 
à°Jt ^u™ent° de ldentldade e na impôs-  zer-se representar por procurador    devida- b   TOulode nS       ' 
sabilidade   de  seu   comparecimento,   poderá   mente habilitado. ")   ^rtmcTdo  de  Reservista 
meSte^ha^So^ ^ procunKior devida" *ffn

s'*?n™™ ?<* trabalhos, a Mesa que d)  Declaração negada* "^acumulação 
presidi-los fornecerá os esclarecimentos ne- de cargo, 

DEPARTAMENTO   HIDROVIARIO 

Acha-se aberta no Departamento     Hi- 
droviário, a Tomada de Preços n.o 02|78-DH, 'De  acordo com  o  artigo  18  parágrafo cessários e determinará a orientação a ser 
paia a elaboração do projeto executivo  do 2o do Decreto n.o 52.795-71, o candidato seguida durante os mesmos, 
cais secundário do porto de São Sebastião. °*ue nao comparecer à convocação, terá exau- 
As propostas deverão ser entregues até    às rl<los <* direitos decorrentes de sua habili- Esquema   de   Convocação 
14,30 horas do dia 20 de fevereiro, na sede ^çao em concurso. 
do Departamento, à Avenida do Estado, 777 Antes  do  início dos  trabalhos  a  Mesa Local:   — DAPE —  Rua  Florêncio  de 
— 4.o andar.    O Edital completo e demais Que presidi-los, fornecerá os esclarecimentos Abreu, 848 — 4.o andar. 

reco acima. 
(3) 

informações  poderão  ser  obtidos  no  ende-  necessários   e   determinará   a .orientação   a 
ser seguida durante os mesmos. 

Esquema de Convocação 
Local: DAPE — Rua Florêncio de Abreu, 

83d — térreo — Luz — Capital. 
Dia: 13-2-78. 
Horário: 14 horas — do l.o ao 40.o clas- 

Acha-se aberta concorrência para a exe-  sifiçado, 
cução das obras    e serviços  de  Edificação, 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM 

Dia — 14-2-78. 
Horas:  14 horas. 

Relação das Vagas Existentes 
Secretaria das Relações do Trabalho 
Regiões — Horário de Trabalho — n.o 

de Vagas. 

c)   Atestado de Antecedentes do DICC, 
f) Certificado negativa dos Cartórios 

Oiminais do Fórum, 
g) Abreugrafia e atestado de vacina- 

ção  anti-varíolica, 
h) Exame médico, odontológico e labo- 

ratorial feitos no Hospital do Servidor Pú- 
blico Estadual 

i)   2  fotos 3x4, 
j)   Fotocópia Autenticada  do Diploma, 
k)   Cédula  de  identidade, 
1) Atestado de idoneidade fornecido por 

srevico que já tenha trabalhado. 
VI -— O candidato assume integral res- 

Relação das Vagas Existentes 

Secretaria  dos   Negócios   Metropolitanos 
Local — Quant. 

Construção de Postos de Pedágio nos km. 
152 mais 500 m, Icm 215 mais 40m e km 
278 mais 420m, da Via Anhanguera, SP-330, 
a encerrar-se às 10 horas do dia 23 de fe- 
vereiro de 1978. O Edital completo n.o .. 
Q18!78-CO — será fornecido aos interessados, 
até o dia 22 de fevereiro de 1978, mediante Capital — 4. 
o  pagamento  da  importância de  Cr$   ... _  Secretaria da Promoção Social 

D.R.H.  — Grande  São  Paulo — Rua 
Santa Efigênia, 211-213 — 8 às 11 e das 13 ponsabiUdade" pelaF^declar^ações^Teltas 
£f _18_noras — 10 documentos   apresentados,   sendo   que      em 
D A.R. — SRRT da Grande São Paulo — caso de falsidade será cancelada a inscrição 
Av.   brigadeiro Luis Antônio, 519 das 8 às e todos os atos dela decorrente 
11 e das 13 às 18 horas — 9 VII  —  A inscrição  implicará     no  co- 
DAR.   —   SRRT.   do Litoral —  Av.   Con- nhecimento das presentes instruções e ainda 

Secretaria   dos   Negócios   Metropolitanos   selheiro Nébias,  766   — das 8 às 11  e  das no   compromisso   tácito,   à   aceitação      das 
Rua dos Franceses, 343 — Bela Vista —   13 às 18 horas — 11 vagas. condições  tais  como  aqui  se acham   esta- 

DAR. — SRRT do Vale do Paraíba — belecidas. 
Rua Nelson  D'Avila,  1266   —  das 8  às  11 

1.000,00;  os licitantes  deverão enquadrar-se   -     £°caí — Quan^. e das 13 às 18 horas — U vagas. 
na categoria d* Obras de Arte Classe "AE"-          Serviço  de  Reabilitação  Social —  SRS DAR — SRRT de Sorocaba —■ Rua Sete 
ter disponibilidade atual efetiva de  Cr$   .!   ~~ «ua Visconde de Parnaíba, 1316 — Brás de Setembro, 390 — das 8 às 11 e das 13 
90.000.000,00;   caução    inicial  de Cr$    .    ..   ~" Capital  — 2. às 18 horas — 11 vagas. 
300.000,00, a ser depositada até o dia 22 de Secretaria da Educação _    DAR.  — SRRT.   de Campinas — Rua 
fevereiro  de  1978.  Esclarecimentos e infor- k0031 — Quant. Onze de Agosto, 737 — das  8 às 11 e das 
mações  poderão ser obtidas  à  Av.  do Es- Departamento de Administração da SE 13 «* 18 horas — 11 vagas, 
tado, 777 — 2.o andar — sala 210   das    9   ~" ha'r^0 do Arouche, 302 — Capital — 1. DAR.  — SRRT.   de Ribeirão Preto — 
às 11 e das 14 às 17 horas. Delegacia   de  Ensino   de   Guaratingue- Rua Tibinçá, 233  — das 8 às U e das 13  entrevista e análise de curriculum   realiza- 

(3-4-9)   ^ — Rua Duque  de Caxias,  100 — Gua- ** *8 h°ras — 5 vagas. das para a função de Auxiliar de Assistente 
ratinguetá _ SP.  - 1. DAR. - SRRT. de Bauru - Av.  Ro-  Social;  Elaine Isaac dos Santos   ASS1Stenle 

Secretaria   da  Agricultura drigues Alves, 8-14 — das 8 às li e das 13 (3) 
Locai — Quant. às 18 horas — 6 vagas. 

i Departamento de Administração — Av DAR-   ""  SRRT-   de  São José  do Ri 

íl-2-3) 

Trabalho 
COMISSÃO   ESPECIAL   DE   SELEÇÃO 

Aux. de Assistente  Social 

Candidata classificada nas provas     de 

DEPARTAMENTO  DE   ESTRADAS   DE 
RODAGEM 

Acha-se aberta    concorrência para     a  Miguel  Stefano,  3.900 —  Capital  — 2 
execução das obras e serviços de Edificações, Instituto Agronômico — Av    Barão  de 
construção de Postos de Pedágio nos     km   Itapura,   1.481   —  Campinas — SP    —   1 

Preto — Rua Silva Jardim, 3050 — das 8 
11 e das 13 às 18 horas — 9 vagas. 

DAR.  —  SRRT.  de Araçatuba — Ru 
216 mais 930m e km 282 mais 400m da Via Instituto Biológico — Av.   Cons      Ro-   A1mirante Barroso, 67 — das8àslledaí 
Washington Luiz, SP-310, a encerrar-se    às   drigues  Alves,   1.252   —   Capital   —" 2. 
15 horas do dia 23 de fevereiro de 1978. O 
Edital Completo n.o 019|78-CO — será for- 
necido aos interessados, até o dia 22 de fe- 
vereiro de 1978, mediante o pagamento da 
Importância de Cr$ 1.000,00; os licitantes de- 

13 às 18 horas —- 8 vagas. 
DAR. — SRRT. de Presidente Prudente 

— Rua Tenente Maffei, 744 — das 8 às 1 
Av     Francisco   e das 13 ** 18 noras "" 9 ™8*S> 

DAR. - SRRT. de Marília ~ Av.   ian- 

10 vagas. 
(1-2-3) 

Instituto  /florestal   —   Horto   Florestal 
— Capital — 1. 

Instituto  de  Pesca 
Matarazzo, 445 — Capital — 1. 

CATI -  Divisão  Regional  Agrícola  -  £ Antônio, 233 - das 8 às 11 e das 13 àí 
verão enquadrar-se  na Categoria de Obras   Rua Gustavo Teixeira, 412 — Sorocaba —   18 horas 

de  Arte,   Classe  "AE"     ter  disponibilidade   SP.  —  1. 
atual efetiva de  Cr$     58.500.000,00;  caução Instituto Geológico — Av.  Miguel Ste- 
tnicial de Cr$ 200.000,00 a ser depositada até   fano, 3.900 — Capital — 1. 
o dia 22 de fevereiro de 1978. Esclarecimen- Departamento   Assist.      Cooperativismo 
tos e informações    poderão ser obtidas    à  — Av.   Miguel  Stefano,  3.900 —  1 
Av. do Estado, 777 — 2.o andar — sala 210,   _    Obs.:  As  vagas que chegarem  ao DA-   Servli^PubU^ 
das 9 às 11 e das 14 às 17 horas.. PEM o  dia  13-2-78,  poderão entrar em   S^g* ft1^ 7e™fáTri^ 

(3-4-9)   esooina. Psicologia Médica, de 13-2 a 28-2-78, as ins- 
DEPARTAMENTO  DE ESTRADAS  DE * (2-3-4)   criçôes no concurso público para médicos. 

RODAGEM OEPABT
D

A
E
MS0OADlf nfiSSlSS****0  -nS^^a^ut^S, Vr*» 

Acha-se  aberta     concorrência para     a rius&uAi, uu EbTADO tidas à Rua Pedro de Toledo n.o 1800, I6.c 
execução  das obras e serviços  de  Edifica- Concurso:   Auxiliar de Almoxarifado —  andar» sala  M31-A,  das 9  às  12 horas. 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 

Estão abertas no IAMSPE, Hospital de 

ções, construção  de Postos de Pedágio nos   I.E.  n.o 26-77 - Edital SEP n.o 19-78 -   Concurso para a  função de Médico nara  ní XTAP?-ní ií«   H«™H I ^íf? que 

Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HIST )RICO, ARQUITETÔNICO, ARTÍS- 
TICO    E    TURÍSTICO    DO    ESTADO    — 

CONDEPHAAT 

Notificação 

Aos proprietários de imóveis no Maciço 
da Juréia, município e comarca de Iguape, 
que estejam contidos no perímetro abaixo 
discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arquitetônico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT decidiu na 
sessão de 12-12-77 último conforme consta 
da Ata n. 359 (Processo n. 306-73) pelo Tom- 
bamento do Maciço da Juréia. 

De acordo com o disposte nos artigos 120 
e 128 do Decreto n. 7.730, de 23 de março 
de 1976, tal deliberação assegura a preser- 
vação do bem até decisão final da autori- 
dade, sendo defeso, consequentemente, qual- 
quer alteração no estado das coisas que pos- 

re- 
nrévia 

>...„ , ,, menio -    T„»tií!lf«tU5a *f *n?Cri?ÕeS..ÍJ. autorização  do  CONDEPHAAT. 
horas ítodli M de fíJSSS dV^Q7R     o   Pessoal do ^^do - DAPE - convoca os  a„,5LIn?í l1^  d,? t Assistência  Médica   ao Não havendo sido possivel localizar    os 
Editai Smífet?no? (S-CO - %!' for°  %££*»   ^blLitados »<> .««curso.    Para  f^^£^.&^^,^^™3 &*****<»«*  H        no perímetro  acima 

^ A* fl" Provimento dos cargos da classe de Auxiüar _°la PUDÜC0 a abertura de inscrições,    em descrito,   ficam   os   mesmos,   pelo   presente, 
S d? S^Lonilntí    ti d-e Almoxarifado dos Quadros das Secreta- 22?^ Para, Pf0^^ Jj« ^nções  deá notificados para que, de acordo corri os fins 
tonortânria Z?'r?^ o^? ^c f^níl ^* l1BS de *&**>> P*ra escolha de vagas, con- Medico no período de 13-2-78 a 28-2-78, daá e efeitos do art. 129 do Decreto n. 7.730, de 
importância de Cr$ 1.000,00; os licitantes de- forme esquema abaixo. 9  as   12  de segunda  a  sexta-feira  à  Rusj 23 de março de 1976  venham contestar  co- 
^rte11^ H    9 ^ndidato  áe™Á comparecer muni- £«Jro*e Toledo   n.o 1800   16.o andar, sa^ mo queiram,  o lífM^bSSS'1  no 
Sfnai  Swfi» ^     r4oQ^ftS?b   dí do  de documento  de identidade e na im- la 1631-A, que será regido de acordo com as prazo de  15 dias  contados     da publ cação 
mw    P    rrt 9Q^S,5

a
00'!?0'0,0:ÍHÇf possibilidade de seu comparecimento, pode- novn}^ estabelecidas por este Edital.              deste, junto ao referido Conselho   Alameda 

oíá, «rtif 0«CÍ 295.000,00 a ser depositada rã fazer-se representar por procurador de- „.    x ~ °* vencimentos das funções de Mé-f Joaquim Eugênio de Lima, 286 — Capital, 
ate o dia 22 de fevereiro de 1978. Esclare- vidamente habilitado. ^^ **>*> o regime de 24 horas semanais dej                                                               ^»4«™. 
cimentos  e  informações   poderão  ser   obfi-         De  acordo  com o artigo  18   §   2o  do traDalno» correspondem a Cr$ 3.140,000 (maiá Descrição 

i    o1AV^d0nE!tado' 777 ■" 2o andar    — Decreto n.o 52.795I71, o candidato que não nível universitário), mensais e serão exerci-i         Inicia-se no ponto 0, localizado na Bar- 
saia 210, das 9 as 11 e das 14 ás 17 horas, atender  à  convocação,   terá exauridos     ^ das sob a égide da   Consolidação das  Leia ra do Ribeirão Grajauna, na Praia do Una; 

(3-4-9) direitos  decorrentes de sua habilitação em do  Trabalho      sujeitando-se   o servidor  i segue para o norte, numa distância de  ... 
.   . concurso. plantões ou viagens, de acordo com as neces-; 680,00 metros  até  o  ponto  1, onde  deflete 

Administração                              Antes  do  início   dos  trabalhos,  a  Me- sidades da unidade de sua lotação 40°00' à esquerda e segue ruir.c NW 40°00\ 
sa que presidi-los,  fornecerá     os esclareci- ll "" Condições para o Concurso             numa distância de 300,00 metros até o pon- 

DJ^PARTAMENTO DE     ADMINISTRAÇÃO mentos necessários e  determinará a orien- 1 ~ Estar devidamente habilitado para to 2; onde deflete à direita 90°00' e    segue 
DE PESSOAL DO ESTADO tação a ser seguida durante os mesmos. ° exercício profissional, de acordo com a le4 numa  linha  paralela  a  800,00  metros     da 

Esquema de Convocação 
Concurso:  Médico  Sanitarista I   (N.o 11(78) Local:   DAPE   —   Rua      Florêncio     de 
— Edital SEP n.o 23|78 — Prorrogação    do   A&reu. 848 — 4.o andar — Luz — Capital 

Período   de   Recebimento   de   Inscrições Dia:  15-2-78 

A Secretaria de Estado dos Negócios da  elassmeado'   "   h0raS   ~  d°   1*°   a° 
Administração,   através da     D.S.A.  —     do 

lO.o 

DAPE — torna publico que as inscrições dos 
candidatos ao concurso para provimento dos 
cargos de Médico Sanitarista I, do Quadro 
da Secretaria tia- Saúde, serão recebidas 
também nos dias 8, 9 e 10 do corrente mês, 
no horário das 14 às 17 hs. 

Relação das Vagas  Existentes 

DEPARTAMENTO     DE  ADMINISTRAÇÃO 
DE PESSOAL DO ESTADO 

Edital CA. n.o 8|78 

A Secretaria da Administração através 
das Cursos de Aperfeiçoamento do Departa- 
mento de Administração de Pessoal do Es- 
tado - 

Secretaria dos Negócios 
Metropolitanos 

Local  —  Quat. 
Secretaria  dos  Negócios Metropolitanos 

^ A flx   77 ^ dos -Franceses, 350 - Bela Vista — (3-4-9)   Capital  —  2. 
Secretaria da Saúde 

Local  —  Quant. 
Instituto de Saúde — Av. Dr. Eneas 

de Carvalho Aguiar, 188 — 8.o andar — 
Capital — 1. 

Secretaria  da  Agricultura 
Local — Quant. 
Instituto Agronômico — Av.   Barão  de 

DAPE — dando prosseguimento ao   ItaPura,   1.481  —  Campinas  —  SP.   —   1. 
Obs.:  As vagas que chegarem ao DA- processo de seleção de Monitor, convoca pa- 

ra uma entrevista os candidatos inscritos em 
Marília cujos "Curriculum Vitae»* foram 
aprovados. 

As entrevistas realizar-se-ão nas de- 
pendências do Escritório Regional de Marí- 
lia,   à  Rua   Bandeirantes,     153,  fone:   7286 

Relação dos entrevistados segundo o n.o 
do  Protocolo 

às 13h30m — n.os 1, 2, 3; 
às 14h30m — n.os 4, 5, 11; 
às 15h30m — n.os 12, 13, 14: 
às 16h30m — n.os 15,  17,  19 e 20 

PE at éo dia  15-2-78,  poderão entrar em  colhida na CEESP-HSPE: 

gislação vigente; Praia do Una com rumo NE 50°00\    numa 
2 — Quando do sexo masculino, haveif distância de 5.840,00 metros té o ponto 3; 

cumprido as obrigações para com o Segu^ onde deflete à esquerda 90°00' e segue c| 
rança Nacional; rumo NW 40°00', numa distância de 2.930,00 

3 — Ter votado na última eleição, ou] metros até o ponto 4; onde deflete à es- 
pago a respectiva multa ou ter justificado^ quarda 90°00' e segue com rumo SW 50°00\ 
nos termos da Lei; numa distância  de  2.275,00 metros  até     o 

4 — Não ter sofrido qualquer sanção emj ponto 5; onde deflete à direita 90°00', e se- 
virtude de prescrição de Atos Institucionais! gue com rumo NW 40°00\ numa distância 
ou Complementares; de 3.000,00 metros até o ponto 6; onde de- 

Ter no mínimo 2 (dois anos de formado),   flete à esquerda 66°00\ e segue com rumo 
III — Das Inscrições SW 74°00', numa distância de 4.350,00 me- 

1 — Estar de acordo com as exigências tros até o ponto 7, onde deflete à esquer- 
dos itens I e II; da 43°50\ e segue com rumo SW 30°10\ nu- 

2 — Apresentar os seguintes documentoc:, nia distância de  2.600,00 metros com rumo 
a) Carteira de Identidade, 1 SW 58°40\ numa distância de  1.485,00 me- 
b) Título de Eleitor, tros até o ponto 9;   onde deflete à direita 
c) Certificado de Reservista, 31°00\ e segue com rumo SW 89°40\ numa 
d) Inscrição no Cadastro Geral de Con-í distância de 3.342,00 metros até o ponto 10; 

tribuintes do Imposto de Renda, onde deflete à esquerda 64°00' e segue com 
e) Carteira do CREMESP e rumo SW 35°40', numa distância de 1.520,00 
3 — 2 fotos  3x4  (recente); metros até o ponto 11;  onde deflete à es- 
4 — Curriculum vitae; querda 90°00\ e segue com rumo SE 64°20' 
5 -— Pagar uma taxa de Cr$ 17,00, re-j numa distância de 980,CO metros até o pon- 

escolha. 
(2-3-4) 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PESSOAL DO ESTADO 

Edital SEP n.o 22-78 — Concurso: 
Engenheiro de Segurança — Convocação 

para escolha de  vagas 

IV — Das Provas 
1 — O concurso constará das seguinteí 

provas: 
a) Prova oral, 
b) Prova escrita, 
c) Prova de títulos, 
Data das provas 6-3-78 — 9 horas. 
2.  As provas serão avaliadas na escalí 

to 12, onde seflete à direita 43o30' e segue 
com rumo SE 20°50' numa distância de 
1.920,00 metros até o ponto 13; onde de- 
flete à direita 74°00' e segue com rumo SW 
53°10', numa distância de 3.^87,00 metros 
até o ponto 14: onde deflete à, esquerda 
90°00', e segue com rumo SE 36°50', numa 
distância de 3.810,00 metros até o ponto 15; 
onde deflete à esquerda 90°00' e segue com 

TW      Departamento     de Administração de   ou superiores  a  50  pontos  en    cada 
ío^H^if      Plai? I" DAPJ? — convoca  os 3.   Em   caso   de   igualdade   de   classiíi 
candidatos  habilitados no Concurso de En-   cação;   terão   preferência   para   a   admissã 

de  0  a  100 pontos,  considerando  aprovado! rumo NE 53°10\ numa distância de 1.145,00 
os   candidatos  que   obtiveram   notas  iguais] metros até o ponto 16; onde deflete à direita 

t°00' e segue com rum    NE 84°10', numa 

(8-9)   genheiro  de  Segurança para  a reunião   de   sucessivamente   os   candidatos: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL DO ESTADO 

Concurso:  Telefonista I.E. n.o 27-77 
Edital SEP n.o 18-78 

escolha de vagas para. provimento de cargos 
conforme esquema abaixo. 

Serão admitidos à consulta os candida- 
tos que: 

distância de 2.430.00 metros até o ponto 
17; onde deflete à direita 35°005 e segue com 
rumo SE 60°50,  numa  distância de  1.930,00 

a) Casados ou  viúvos que  tiver maior! metros até o ponto 18, localizade na Praia 
número de filhos, da Juréia; onde deflete fi . querda 45°00* e 

b) Casado  ou  viuvo, segue com rumo NE 74°10\ numa distância 
c) Solteiro de maior idade, de 720,00 metros até o ponto 19;  onde de- 
4. o prazo de validade do concurso se-  flete à esquerda e segue pelo costão exis- 

rá de  12  meses  a contar da data da sua tente entre as praias da Juréia e Rio Ver- 
a   critério      da de, numa distância de 2.760,00 metros até 

o ponto 20, localizado na Praia do Rio Ver- 
5. A  data,  horário e local Ias  provas| de, na Barra do Rio e junto ao loteamento 

Pessoal do Estado — DAPE — convoca os 
candidatos habilitados no concurso para pro-  nadas ~TOmMè7ei^ inscrição; rio acima, numa distância  de 1.630,00 me- 
vimento dos cargos da classe de Telefonista  hlbü expTdid^ wia Se^tote to^SSS ,     â Í„I ^as   Admissões tros até o ponto 21;  onde deflete à direita 
dos Quadros das Secretarias de Estado   pa-  do Trabalho secretaria «as Relações l    A   admissão  obedecerá  a ordem   dei e segue com rumo NE 50<W, numa distftn- 
ra   escolha  de   vagas,  conforme     esaúeina n\ c*r!£\À*tn ri*v»«* ™w^~^ ^     classificação; i cia de    1.290,00     fmil c izento* e noventa) 
abaixo- de d^™to de Sid^Pf n^ iZnif       -2*   ParVns  **  ^«trato  <  exereícioi metros até o ponto 22: onde deflete a es- 

ae documento ae identidade e na impossi- serão necessários; querda 16°25 e segue com rumo NE 33°35; 

a)   não se interessaram pelas vagas ofe-   homologação" ^morro^áveT 
recidas nas convocações anteriores;   b)   não   Adm°rdfteação; Convocação  para  Escolha  de  Vagas 

O   r^nar^mAnu   **   âjmu^« -     ^    tomaram posse do cargo para o qual foram 
£i IX?aÍS?Slfc0   ^Administração  de  nomeados. Neste caso os candidatos deverão 
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Juréia: tombamento 
entra em discussão 

Dentro de alguns dias, o 
"Diário Oficial" do Estado esta- 
rá publicando edital convo- 
cando todos os proprietários de 
t erra na área da Serra da Juréia, 
para que se manifestem a res- 
peito do tombamento de 45 qui- 
lômetros quadrados que atingi- 
rá -toda a região, por iniciativa 
do Condephaat. A informação 
foi dada ontem pelo geógrafo e 
diretor do Instituto de Geogra- 
fia da USP, Aziz Ab'Saber, que 
disse já ter enviado o projeto de 
tombamento ao secretário da 
Cultura. Max Feffer. 

J\ área a ser tombada atinge, 
além de alguns mananciais, o 
projeto da Gomes de Almeida 
Fernandes, que poderá acolher 
cerca de 74 mil pessoas, entre os 
rios Verde e Crajaúna. Isso, no 
entanto, não quer dizer que o 
empreendimento não possa ser 
feito. Existe apenas uma adver- 
tência de Ar/Saber: "Os empre- 
sários só poderão fazer qualquer 
obra no local, derrubar qualquer 
árvore, fazer qualquer buraco, 
coín autorização do Conde- 
phaat, depois que a área for tom- 
bada. Acho que é a primeira vez 
qu£ vemos um proprietário que- 
rendo que sua propriedade seja 
tombada". 

Na verdade, o Conselho do 
Palrimónio Histórico e Artístico 
are já aprovou o projeto da Go- 
mes de Almeida. E aprovou com 
elogios: "Esse é o melhor projeto 
qu-e recebemos até hoje. por 
causa, inclusive, das suas di- 
mensões". Os outros dois proje- 
tos; turísticos desse nível já apro- 
vados pelo Condephaat são o 
Costa Verde e o Tabatinga, de 
menor porte. 

Dentro dos 45 quilômetros 
quadrados a serem tombados 
peio governo, o Condephaat re- 
servou duas áreas para "santuá- 
rios ecológicos" e uma outra 
parte será destinada à estação 
ecológica que a Sema pretende 
implantar. "Mas, nós não vamos 
permitir nem que os pesquisa- 
dores se instalem em permanên- 

cia na serra da Juréia. Os acam- 
pamentos deverão ser construí- 
dos fora da área e só com muito 
cuidado é que poderão penetrar 
na região". 

A área tombada protege toda 
a serra da Juréia e principal- 
mente o rio Comprido, que deve 
ser inteiramente preservado. 
"Os rios — diz Ab'Saber — são 
alimentados pela serra e ambos 
precisam de proteção. O rio 
Verde poderá receber o açude 
planejado, porque é na sua parte 
baixa. E os outros pequenos rios 
que servirão como desaguadou- 
ro de esgoto tratado também 
não são importantes". 

Um dos santuários escolhidos 
por AbSaber fica na parte sul da 
zona a ser tombada. São quatro 
quilômetros quadrados que de- 
verão preservar fauna e flora em 
uma baixada tropical úmida, su- 
blitorânea. O outro santuário 
fica ao norte: tem oito quilôme- 
tros quadrados que terão a fun- 
ção de preservar fauna e flora 
em uma planície de restinga, re- 
coberta por jundu (uma vegeta- 
ção mais densa que o cerradão). 

"A nossa maior preocupação 
— diz o diretor do Instituto de 
Geografia — é de manter intatas 
as chapadas que ficam ao longo 
do rio Verde, isso sim bastante 
importante. E fazer também 
com que o projeto não alcance 
uma altura além de 30 metros de 
cota. Isso foi obedecido. No en- 
tanto, nós conseguimos tirar da 
cabeça dos empresários a cons- 
trução de um hotel bem na 
ponta da serra da Juréia, hotel 
que teria um mirante, que só po- 
deria ser alcançado por um tele- 
férico, do tipo do Corcovado. E 
exigimos também muita prote- 
ção natural entre os rios e as 
moradias. Agora, se tudo isso se- 
rá respeitado, é problema dos 
proprietários, que terão de zelar 
por sua área. O tombamento 
não elimina as responsabilida- 
des sobre a preservação am- 
biental". 
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SÃO PAULO, 4 DE FEVEREIRO DE 1978 

INSTITUTO     DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA 
AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 

Acham-se abertas na Seção de Com- 
pras do IAMSPE, à Av. Ibirapuera, 981, as 
seguintes   Tomadas  de  Preços: 

n.o 028-78 — Processo IAMSPE n.o 
1395-78 — Aquisição de cateter intravenoso 
com teilon radiopaco de refluxc. 

Obs.: Será lavrado contrato. Encerra- 
mento:   Dia  15-2-78  às  9,30  horas- 

n.o 029-78 — Processo IAMSPE n.o 
1396-78 — Aquisição de gelatina preparada 
em potes. Encerramento: Dia 16-2-78, às 10 
horas.  Será  lavrado contrato; 

n.o 030-78 — Processo IAMSPE n.o 
1397-78 — Aquisição de gase hidrófila la- 
minada  e  atadura  gessada. 

Obs.: Será lavrado contrr . Encerra- 
mento: dia 15-2-78 às 9 horas; 
,."•0 031-78 — Processe IAMSPE n.o 
1402-78 — Aquisição de margarina, óleo de 
soja, milho, e puro de <. . Encerramento: 
dia 16-2-78, às 9,30 horas. Será lavrado con- 
trato; 
,„™no °3^-78 ~ Processo IAMSPE n.o 
1403-78 — Aquisição de íilet de pescada e 
cação. Encerramento: dia 16-2-78, às 9 ho- 
ras. Será lavrado contrato; 
i„«rn,° 33~78 ~~ Processo IAMSPE n.o 
1405-78 — Aquisição de ^oraníemcol; al- 
lopunnol e clorodiazepoxido. Será lavrado 
contrato. Encerramento: dia 15-2-78, às 10 
horas; 

n.o 034-78 — Processo IAMSPE n.o 
15940-77 — Aquisição de revelador Recor- 
dak Prostar Developer, filmes negativos — 
Encerramento: dia 15-2-78, às 10,30 horas. 
Será lavrado contrato; 
iioo11'0 035"78 — Processo IAMSPE n.o 
1182-78 — Aquisição de tinta esmalte Epoxi 
catahzado Momil-Valdura, massa para ni- 
velar superfícies, Valdura redutor para epo- 

OIARIO OFICIAL DO ESTADO 

FUNDO DE CONSTRUÇÃO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

^r *leS!^™Um0*mV Jm°'   I?uma distânci*   rão dispensados das     exigências    referidas de 3.000,00 metros até o ponío 6; onde de-   nos itens 3  4  5  6 e 7 reienaas 

lw€ 7!onn>qUerda ^T' e ^ue com rumo No C£*o de candidato estrangeiro     será 

SSL it^p^^ *rráo da exiêência-** ™ s mot^jrT ~ «~^ que Por 

onde deílete a direitaL SRoon. f L„„o VÍW l ™ ~~ 1639'7i' /so ****> admitidos cao dos sistemas de ar condicionado de ven- 
rumo SW5W n-Sn! disHncia S8? 4«?S a concurso os candidatos que indiquem, no tilação e de exaustão do Edifício de Produ- 
mXs^té^^ b"^ Sfn í ,Va?-nM W Grampo 1 di- 
reita 31°00\ e segue com ruaic SW 89*40 erau obtido w?Hn J^f™ní£Í Ut5- Butanta' anteriormente marcado para 
numa distância de 3.34^00 etros até o facão devendo ^ oto^Sfo np,tí°mK?" ° d,a 3, de fevereiro de 1978, fica Adiado 
ponto 10; onde deíiete a esquerda 64°00' e S TZ^J^i^St^k no 217^ &° dla f áeJe™™ÍT0 de 1978' as 14'30 

segue com rumo SW ^40 . numa disiância 1.0, publicadTno E^.O df 2% 74 retift ^ n° Escntóno do FUNDUSP. 
de 1.520,00 molros até o ponto 11; onde de- cada no D O   3-7-74 
í^te^ooae

>
SqUerda 10°^0'" e ^gü€ com  rumo Nã0 satisfaz a ex gência    supra a s^m- 

SE 64°20   numa  distancia de  980,00. metros   pies comprovação de atividade   docente pos- 
L,eon?   ponto   l2'   onde   aeflerj€   a      direita   terior à obtenção do último grau 
43°30'  e segue com  rumo SE 20^50     numa No ato da inscrição os candidatos    de- 

numa   distancia  de  3.81000   aietros  ate     o   candidato ser.  inscrito! '< tlTá^^16 horas^M^ÍteS 

(4) 

HOSPITAL   DAS   CLÍNICAS 
DA   FACULDADE   DE   MEDICINA 

DE  RIBEIRÃO  PRETO 
(4) 

ponto  15;   onde  deílete  a  esquerda 90°00 e 
segue com rumo NE !53°iO    numa 90 00 e As provas do concurso são as seguintes:   de Preços HCRP n o  12-78   nara  a aomsi- 

deÍleÍfn^ ^^^ 31 00  e fíe^:ie com     rumo sunU>  de ord'2m  geral  e  doutrinária     per-   6 asT feiras   no   M 
NE 84°10\ numa distância de 2.430,00 me-~tencente  às      disciplinas  em  concurso-     e 
tros até o ponto 17,  ociâe deJlete a direita julgamento do memorial 
35°00  e  segue  com  rumo   SE  60°50     numa Outra* informaPõPS P OS TvwrrQmoc ** 
distância de !.930,00 metios ate o ponto 18, tão X S% d^nfer^aaoTn£c£ 
localizado na Praia da .iureia,  onde defle- taria da      FarnldiriP   mí«  ,u*<  »  \*™á* 
te a esquerda 45°00 e segue com rumo NE mencionados 
74° 10', numa distancia de 720,00 metros até 
o ponto 19; onde deílete a esquerda e se- 
gue pelo costão existente entre as praias 
da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.760,00  metros,  até   o   ponto  20,  localizado 

K>S 

(4-14-24) 

INSTITUTO   DE   ELETROTÉCNICA 

ser obtidas  de  2.as     as 
endereço   acima,   das   8   às 

12 e das  14 às 18 horas. 
(4) 

HOSPITAL   DAS   CLÍNICAS   DA 
FACULDADE DE MEDICINA 

COMISSÃO   GERAL   DE   CONCURSOS 
E DE PROVAS 

Convocação para Provas 

Os Candidatos regularmente inscritos no Concursos para médico-Assistente  mar- na  Praia  do  Rio   Verde,  na   Barra  do  Rio   p^rLn   ZZ   A^T -aiul*ni* inscritos no uc 
e junto ao loteamento existente;  onde de-   Sw^^?oc.p^a r^

mAsao,   ^S  . E?genheir?«  cad°s: Eletricistas no Instituto de Eletrotécnica da xi catalizado 670-T-154,  tinta  látex. Encer-   flete a esquerda e segue Rio  acima, numa   nw^^ 
ramento: dia 17-2-78, às 10 horas. Será iaJ distância de 1.630,00 met.os aoé o ponto 21;   ^Hoc ^d QQ  Z S^Pf"1?»   ficam   conyo- 

do contrato, 
n.o  036-78     — 

cados para a prova Preliminar de  Classifi- 
cação a se realizar no dia 14 de fevereiro de 

onde   deflete   a  direita e  segue  com  rumo 
n.o  036-78 Processo  IAMSPE  n.ol NE    5ÒÜ00,    numa    distância    de    1.290.00   ÍSgu fç^/cí "Ü

0
U1^ *   ae iei ereirc ae 

comr^ns^nAr!fÍf°   de  ta?tatt!   P^tÍC°J "^ 1%>? ^ ^   ^ ^^ o\ CS"   **&«%£*£*&  ZJ^JSSF0?   *"* compensado de cedro e peroba, tábua de pi-l querda 16°25 e segue com rumo NE 33°35; 
nho e pranchas de cedro e jacarandá     da| numa  distância  de  1.380,00  metros  até     o 

ponto 23;  onde deflete a esquerda 53°00    e 
segue com rumo NW 19°25, numa d stáncia 

Bahia.   Encerramento:   dia   17-2-78,   às   9,3 
noras.  Será lavrado contrato; 

n.o 037-78 — Processo IAMSPE n« 
1185-78 — Aquisição de cateter nasal; con- 
junto coletor e coletor plástico para urina*' 
lâmina e lamínula de vidro para microscó' 
pia; lápis dermatológico e papel filtro. En 
cerramento: dia 17 T2-78 às 9 horas. Ser 
lavrado  contrato. 

As firmas não inscritas no quadro      i 
fornecedores  da Seção     de     Compras 
IAMSPE,  deverão habilitar-se  apresenta 
a documentação necessária, de acordo coi i 
legislação  vigente.  Os editais completos se 
rao  fornecidos  aos  interessados  no  endere 
ço acima, das 8 às 17 horas de segunda 
sexta-íeira. 

(4)1 

Trabalho 
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

Engenheiro 
Candidato classificado nas provas de en- 

trevista e análise de curriculum, realizadas 
para a função de Engenheiro. Alfredo No- 
gueira Salman.    . 

(4) 

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

Servente 

nando Prestes,  152  nesta  Capital. 
A  Prova constará  de: 
1) Redação 
2) Questões básicas de Eletricidade ver- 

Departamento de Cirurgia — Cirurgia 
Vascular # #. 
Dia:  13 de fevereiro de 1978. 
Horário: 8 horas. 
Local: l.a Clinica Cirúrgica — 8.o andar 

— sala 8.057 — Instituto Central do H.C. 
Serviço de Endoscopia  Peroral 
Dias: 13, 14 e 15 ie fevereiro de 1978. 
Horário: 8 horas. 

de" 1.010,00   metros   até  o  ponto  24;   onde sando sobre: 9o ^al: Serviço de Endoscopia Peroral -. 
deflete   a  direita  7P30  e  segue  com  rumo Eletrostática,   Eletromagnetismo    Circui- do HO                    ^ ~~ InStltUt° CentnU 

NE52°05,   numa  distância  de   540,00  metros tos Elétricos, Circuitos Eletrônicos, Sistemas 
até  o     ponto 25;   onde  deílete  a  esquerda Lineares, Materiais e Medidas Elétricas.                 Clinica Otorrinolaringológica 
112°00 e segue com rumo N 59°55 numa dis- O  não comparecimento   à  Prova   Preli- 
tância   de  1.020,00  metros  até o ponto  26; minar  HP  rwifinonsA liimiíUís   o,,♦/£,«« 
onde  deflete  a  direita   94°00, e  segue  com ^ente o clnri Ltn el,mmará  automatl- 
rumo   NE   34^05,   numa   distância  de   440,00 
metros  até o  ponto 27-;  onde deflete a es- 

(4-9-10) 

querda  em e'segue^com rumo NW W   TmZTTíZ^stT"00^ P™ & Pr°" 
numa  distam a de  1.370 0o     metros até  o entrevista, 
ponto 28; on<:e deflete a direita 88°30, e se- 
gue com rumo NE 56°05, numa distância 
de 1.280,00 metros, até o ponto 29; onde 
deflete a direita 83°55, e segue com rumo 
JSE 40°00 numa distância de 3.4Q0.00 me- 
tros até o ponto 2, ponto de fechamento da 
presente descrição. 

Dias: 15 e 16 de fevereiro de 1978. 
Horário:   7,30  horas. 
local: Anfiteatro da Clínica ORL — 6o 

^ Os classificados nesta Prova Preüminar  glc? ~ **** 6°H ~ ^^ Cmt™] d° 
Departamento de Cirurgia — Cirurgia 
do Aparelho Digestivo 
Dia: 20 a 24 de fevereiro de 1978. 
Horário: 8 horas. 
Local:  2.a Clínica Cirúrgica — 9.0 an- 

dar — Instituto Central do H.C. 
(3-4-9) 

HOSPITAL   DAS   CLÍNICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA 

(3-4-9) 

Interior 

COMISSÃO GERAL DE CONCURSOS 
E DE PROVAS 

Concurso  para   Médico  —  Assistente 
Marcado: 

SUPERINTENDÊNCIA   DO 
DESENVOLVIMENTO   DO  LITORAL 

PAULISTA 

Convocação 

Picam convocados os candidatos   abaixo 
relacionados   para   comparecerem   à   Supe- 

ESCOLA DE ENGENHARIA 
DE SÃO CARLOS 

Concurso para provimento de um cargo 
Departamento de Clínica Médica — Dis-   de   Professor   Titular  do  Departamento   de 

Engenharia Mecânica — Disciplinas. SEM- 
108, Mecânica Aplicada A. SEM-] 11. Mecâ- 
nica Aplicada B e SEM-104, Mecanismos — 

ciplina de Pneumologia: 
Dia;   20 de fevereiro  de   L978 
Horário:  8 horas 
Local — Serviço de Pneumologia da 2.a   da EESC, aa USP. 

Clínica   Médica  —   6.0  andar  —   Instituto 
Central do H.C. 

Consoante resolução da Congregação da 
Escola e nos termos da legislação cm vigor, 

,A n ,m   ^^ã0  abertas,  pelo  prazo  de   180  dias,  a 
(4-9-10)   contar  da  data da  primeira   publict^âo  do   ii 

HOSPIT4T  DA9 ri tKicx* 5^^^   Edital,   as  inscrições   ao   Concurso 
DA FACUIDAIíF DF MFDlf IIVA ?e Tltulos e Provas Para ° Provime-to efe- 
DA FACULDADE DE MEDICINA tivo-de  um  cargo  de  Professor   " tujar  do 

Acham-se abertas no Hospital  das  Clí-   Sf^?ín«m€nt£™e ,^lgính?ria  Me ánica  — 
Guiomar Batista de Campos, Olinda Lu-   íim -de formaliza em suas cot   ratações    na   nicas da Faculdade de Medicina da Univer-   SSS1?!^»8?^"108' M^anica A - içada A, 

função de Trabal  ador Braçal, no prazo de   sidade de São Paulo  as Tomadas de Preços   ?,~i.   ' Mecamca_Aplicada B e   -EM-104, 

Candidatos classificados nas provas prá- rintendência do Desenvolvimento do Litoral 
ticas e de entrevista, realizadas para a fun- Paulista — .SUDELPA —, à Avenida San- 
ção de Servente: tos Dumont, 945   — Vicente  d? Carvalho, a 

cia Pereira e Áurea Silva Morim. 
(4) 

Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE i)EFESA  DO 

- PATRIMÔNIO   HISTÓRICO- 
ARQUEOLÓGICO  E  TURÍSTICO 
DO ESTADO — CONDEPHAAT 

Notificação 

Aos proprietários de imóveis no Ma- 
ciço da Jureia, Município e Comarca de 
iguape, que estejam contidos no perímetro 
abaixo   discriminado. 
... ,9 Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, 4rtlstico e Turísti- 
co do Estado — CONDtóPHAAT decidiu 

3 dr'    A    •     ,„    ^ o n'° 545'78- Para aquisição de: Aventais, ^^fj™6 Z ™,?soo,a de En^^aria de 
m lnTTcoooglc^ald0 Dommg°s d°s Sant<>s - Camisolas,   Camisinhas   de  malha  etc.   En- Sa°£ailos; da ^SP.'    , 
CP.   095288-533; cerramento dia 16-2-78 às 16 horas- Somente   poderão   inscrever-se   ao   con- 
^Q7LT^edr°   dos  Santos  Jünior -  CP* no 546"78' Para aquisição de:  Blusas e ^nT^J™^^   portadores   do   título   de 
043734-5350: Calças de pijama e Pijamas.  Encerramento f™^0!'^™*"- °U  fPe^a^sta^   de   re- 

3 — José Antomo de  Jesus — RG.   .. dia  16-2-78 às 16 horas- conhecido valor, nao pertencentes a carreira 
7.314.497. _: docente,  a  juizo de,  pelo  menos   dois   ter- 

O não comparecimento dentro do prazo ^a ~1?*   ™      Para   aquisição   de:   Blusas ços   dos  membros  da  Congregação 
estabelecido confirmará suas desistências ao íeJIr^J^*C«™Láf ™a^\YelU6os etc' ° Concurso constará de: 
exercício da referida função. Encerramento  dia   16-2-78  as   16  horas. i _ Julgamento do memorial em que o 

no  548-78,  para  aquisição  de:   Campos candidato   deverá   referir   de   modo   exnh- 

<3 4-9> S %£*> Í^ÍITOV^^?
5
 

etC- CU,0:  a)   prOduçã0 ^n^ca7uSrtrtee3tüo: 
hor; sofica ou  artística;     b)   atividade didática; Universidade de São Paulo 

FACULDADE DE SAÜDE PÚBLICA 

n.o 549-78. para  aquisição de:  Roupões c)   atividades de  formacãn P   nn>rto^ãn  ^ 

t lThdo°rafselPUd°- K»™™™^ dia 16-2"78 ^Pulos;     dFJM^^S^JZ 
as ib noras. culadas à matéria em concurso,  oem  como 

Trc*o..õ~   o^« *       ^- . no  55°-78- Para  aquisição  de:   Toalhas as referentes a planejamento e organização 
Estai ao  abertas,   diariamente,  na     Se-   felpudas.   Encerramento   dia   16-2-78   as   16 de novos serviços 

sessão de  12-12-77  ultimo" cotiÍOTníe"clinste   crttaria  da,   Faculdade de Saúde  pública,   horas; 
da Ata n.o 359    ^Processo n o 306-73>  neio   ^ pra?°        30 dia5' a contar da primeira n. 
Tombamento do Macivo 1a   Juréia. publicação deste edital, das 9 as  11 e das   Cadeiras, Poltronas, Sofás etc. Êncerramen- III - Prova de Arg ilção em sessão 

n — Prova Didática, que será  realiza- 
n.o 551-78, para aquisição de: Armários,   da em sessão pública. 

,.eiras, Poltronas, Sofás etc. Encerramen- III — Prova de A 
l?

6ioa
a
COíd0r,C<1,íl  ° dlrpoSLt  nos  aríigos   cricõt nara^ônoív^ ^ t

s.ab.adas " "^   to dia 16-2-78 às 16 horas. blica.  que  será   feita, "préierentem^te', em 
L2?.e. 128 S?-D«sretq .?•« ' '30. de 23 de   ?á°°L ^L^l?6^ .*..,*,tV!M,«..^J88 n.o 552-78, para aquisição de: Afastado-   at!nÇâo *<* trabalhos publicados pelo can- 

S»^-d^fS& S^^HHn?if^ ^e^^^gv^-=:»'sswtTíBSgãKa 

Não. havendo. sido  ^e^Lh.ar os   tJ^^^JT^S^iu^   ?S&.S^STSS? JSSSMZ  ^^^^^^O^"^^ 
■á median- 

proprietarios  de  áreas   no perímetro acima   ^í
1
<iJia,dae' esiaoo     civil, situação     f 

descrito,   ficam   os   mesmos    pelo   nreseme    na^ numero ;da cédula de identidade e 
notificados para que, de íSort^wJF£^ fins de resi-dencia'     instruindo-o     com 
e efeitos do art.   129 do Decrete n.o 7 730 
de 23 de março de 1976. venham contestar! 

tos. 
os 

seguintes documentos: 
1. certificado de sanidade física e men- 

como queiram,  o  referido  Tombamento' £!'   fornecido   P°r   s^viço   oficial   de   saú- 
prazo de  15  dias  condados  da     niihiiríms/,       ' 

FACULDADE   DE   ECONOMIA 
E  ADMINISTRAÇÃO 

n^ados da publicação 
deste, junto ao reíerido Con elho. alameda 
Joaquim Eugênio oe Lima 286 — Capital. 

Descrição 

e no qual será indicado: nome do can- 
didato:   idade:   filiação:   naturalidade-  esfa- 

(4)   do civil; residência: profissão: temor decor- 
rido de sua  formatura,  fazendo-o acompa- 
nhar das provas competentes. 

O requerimento será entregue na Secre- 
taria da Escola e deverá ser instruido dos 2. prova de que é brasileiro; 

3. atestado de idoneidade moral, fir-   às 9 horas, no Edifício dã Faculdade de Eco- nldadiTisrct'^ 
mado por doig Professores; nomia e Administração, na Cidade Univer- ço oficia   ie saúSI   b ' n?ova de aut 

^«^^^^^^ 8J^tÜSS* ^^^^Y?%^._^- -W»s   C)   atesta%b>dePr?dVonedfda^ 

^S!?.^SLSE-Í»!? de "jarco de 1978, seguintes documentos: a) Certificaòc de sa- 
neei do por servi- 
va de qut é ora- 
íoneidade   moral, 

5.  título de eleitor;      " qual se encontra inscritorp5õ"bepartãmenr  ^^mo^sS^i^miJ^ Pr°W  de QUÍ" 

nomia e Administração,  na Cidade Univer- ço oficial  1e saúde- b\ nrova rtí , 
Inicia-se no ponto d""ioca-lzado na R9r 

4" prova «Jf.il^taçao com o serviço   mi-   sitana Armando de Salles Oliveira, as Pro- sileiro-   c)   atestado   rtP   ,rinr.^,HartÍ   JZII7 
ra do Ribeirão G?ajaúna  na ttlfa do ünaT   ^t" para cand^ato do sexo masculino; vas do Concurso para Professor Titular, no passado £r 2 profeLorts ldoneidade   moral' 
segue   para  o  norie,   numa   distância     de 

SÃS? P<*^f °' ™*  '"*   ciai 6oudSbaec1yUrS° "*"«»»>     *   ^^rS^*^- = f sexo mru,iZraLPriruirdeCaenide!: 
= 5JHH*^JH« -- NW «W,          7. Cri^„ ^ « «   ^ rSmissr.uSra-e constituída pe- ^^^^TSS^trSSS^  ^ 

los Professores Doutores Ruy Aguiar dá Sil- sejam comprovados os trabalhos  publicados 
va Leme e Luiz de Freitas Bueno, desta Fa- e  demais  informações  aue  oermitarr   r»hni 

Praia do Una com rumo NE"50"
; ""-1 

distância de 5.840,00 metros até 
2JÍ* ISSftf Ji.«0«^» 90»00  ele^ue com   T^ ^XrXrm^ç^ueVmHamlf   S,h

d° ^  d«  J^o^-HeVb^t  Guarini ^oSll^-^baüírr^dad^^dtó: i__V«„ ,.    -   «iiwinid,voe&  que peimitam  ca-   Calhan.   ria    TnivprsiHQHc   i?oriofoi   **      m^   dos Tv\.«5fprinrr««vi+-o <»« ,'.I+í ~ „_ 
avaliação de seus méritos; 

querda 90-00' e segue com rumo Sw 5Ô°6o',   dita9' l0 exempJares de t€fie on^nnl   e iné- 

4üt>00, a esquerda e seo-ue rumo NW 4noivv "« «wunwjaü; 
numa distancia de SMO^irewS atYo «S' .«   ^-f™*™™* comprobatório de que foi 
to 2;  onde  deflete  a dt^Vo   e SS SHíSilo de" r^uto-        ^ Pa'a °btenÇa° 
numa. linha  paralela  8   800.00  metros      da 8    Memorial      AirPimctaTiniQ^  «w     IA 

:™ »SSwS*âá SÇaa^íaafeS SffiSatfStÇiSSsaç 
Calhau,   da  Universidade  Federal  do     Rio   dos posteriormente ao último acesso ra car- 
Grande do Sul. reira docente. 

(Publicado novamente por ter saído com         °? candidatos  em  exercício  de  função 
numa   distância   de   2 275.00   metros   até   o Os     Professores     Arcistenfc*   n™*«r*c   ^correções). docente na Universidade de São Paulo serão 
ponto 5; onde deflete a direita 90<>00', e se-   em exercíc^de função dSSSte S USP^E ^ 2ipeiSldos, d^ exj^ncias reíeridâ6 ™* ^ 

* • '*/ neas  D), C/, u)   c e)« 
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Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO   HISTÓRICO 

ARQUEOLÓGICO  E  TURÍSTICO 
DO ESTADO — CONDEPHAAT 

Notificação 

m Aos proprietários de imóveis no Ma- 
ciço da Juréia, Município e Comarca de 
iguape, que estejam contidos no perímetro 
abaixo   discriminado. 
„. ,9. Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT decidiu na 
sessão de 12-12-77 último conforme consta 
da Ata n.o 359 (Processo n o 306-73> oeio 
Tombamento do Maciço da Juréia. 
ion ^«Sf0^0 com ° ^^Pos^c nos artigos 
120 e 128 do Decreto n.o 7 730 de 23 de 
março de 1976, tal deliberação assegura a 
preservação do bem ate decisão final da au- 
toridade, sendo defeso, consequentemente, 
qualquer alteração no estado das coisas que 
possa destruí-las, dêmo-las, mutilá-las ou 
retira-las do ambiente primitive sem pré- 
via autorização do CONDEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os 
proprietários de áreas no perímetro acima 
descrito, ficam os mesmos, pelo presente, 
notificados para que, de acordo com os fins 
e efeitos do art. 129 do Decrete n.o 7.730 
de 23 de março de 1976, venham contestar' 
como queiram, o referido Tombamento no 
prazo de 15 dias contados da publicação 
deste, junto ao referido Concelho, alameda 
Joaquim Eugênio de Lima. 286 — Capital. 

Descrição 
Inicia-se no ponto ft, localizado na Bar- 

ra do Ribeirão Grajaúna  na Praia do Una* 
segue  para  o  norte,  numa   distância     de 
5x?Ao    metros  até o  oonto  1, onde  deflete 
40°00   a esquerda e segue rumo NW 40°00' 
numa distância de 300,00 metios até o pon- 
to 2;  onde deflete a direita 30°00' e segue 
numa  linha paralela a  800,00 metros     da 
Praia do Una com rumo NE 50°00'     numa 
distância de 5.840,00 metros até o ponto 3- 
onde deflete a esquerda 90°00  e segue com 
rumo NW 40°00\ numa distância de 2.930,00 
metros até o ponto 4;   onde deflete a es- 
querda 90°00* e segue com rumo Sw 50°00' 
numa   distância   de  2.275,00  metros   até   ô 
ponto 5; onde deflete a direita 90°00*  e se- 
gue com rumo NW   40°00'.   numa distância 
de 3.000,00 metros até o ponto 6; onde de- 
flete a esquerda 66°00\ e se&ue com rumo 
SW 74°00', numa distância de 4.350,00 me- 
tros até o ponto 7: onde deflete a esquerda 
43°50\ e segue com rumo Sw 30°10'.    numa 
distancia de 2.600,00 metros até o ponto 8 
onde  deflete  a direita 28°30'   e segue  com 
rumo SW 58°40\ numa distância de 1.485 00 
metros  até o ponto 9;   onde  deflete  a di- 
reita  31°00\ e segue com rume SW 89°40„ 
numa distância  de  3.342.00 aietros  até     o 
ponto 10;  onde deflete t esquerda 64°00* e 
segue com rumo SW 25°40 . numa distância 
de 1.520,00 motros até o oonto 11; onde de- 
flete a esquerda 90°90\ ê segue com rumo 
SE 64°20* numa distância de 980,00 metros 
até  o   ponto   12,   onde   deflete   a      direita 
43°30'  e segue com rumo SE 20°50'    numa 
distância   de   1.920,00   metros   até  o  ponto 
13; onde deflete a direita 74°00 e segue com 
rumo SW 53°103   numa distância de 3.487,00 
metros até o ponto 14,  onde deflete a es- 
querda 90°00\ e segue com rumo SE 36°50', 
numa   distância de  3.810 00 metros até     o 
ponto  15;  onde deflete a esquerda 90°00 e 
segue com rumo NE 53°10 . numa distância 
de   1.145,00   metros   até   o  ponto   16;   onde 
deflete a direita 31°00 e segue com    rumo 
NE 84°10',  numa distância de 2.430,00 me- 
tros até o ponto 17; onde deiiete a direita 
35°00 e segue  com rumo  SE  60°50\   numa 
distância de 1.930,00 metros até o ponto 18, 
localizado na Praia da Juréia; onde defle- 
te a esquerda 45°00 e segue com rumo NE 
74°10', numa distância de 720,00 metros até 
o ponto 19;  onde deflete a esquerda e se- 
gue  pelo  costão  existente  entre  as   praias 
da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.760,00  metros,  até  o ponto 20, localizado 
na Praia do Rio Verde, na  Barra  do Rio 
e junto ao loteamento existente;  onde de- 
flete a esquerda e segue Rio acima, numa 
distância de 1.630,00 metros até o ponto 21; 
onde  deflete  a  direita e  segue  com  rumo 
NE    50°00,    numa    distância    de    1.290,00 
metros até o ponto 22;  onde deflete a es- 
querda 16°25 e segue com rumo NE 33°35; 
numa  distância de  1.380,00  metros  até     o 
ponto 23; onde deflete a esquerda 53°00    e 
segue com rumo NW 19°25, numa distância 
de   1.010,00   metros   até   o  ponto   24-   onde 
deflete  a direita  71°30  e  segue com  rumo 
NE52°05,   numa  distância  de  540,00  metros 
até o     ponto 25;   onde deflete  a esquerda 
112°00 e segue com rumo N 59°55 numa dis- 
tância de  1.020,00 metros até o ponto 26; 
onde  deflete  a direita  94°00, e  segue  com 
rumo  NE   34°05,   numa   distância  de   440 00 
metros até o ponto 27;  onde deflete a es- 
querda 67°00 e segue com rumo NW 32°25 
numa  distância de  1.370,00     metros até  o 
ponto 28; onde deflete a direita 88°30, e se- 
gue  com rumo NE 56°05, numa    distância 
de 1.280,00    metros, até o ponto 29;     onde 
deflete  a direita 83°55, e segue com  rumo 
SE 40°00 numa distância de 3.400,00    me- 
tros até o ponto 2, ponto de fechamento da 
presente descrição, 

(4-9-10) 
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Quarta feira,  8 de fevereiro de  1978      1—11 

EDITAL 

Secretaria de Cultura, 
Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE 
ARQUITETÔNICO, 
CONDEPHAAT 

DEFESA      DO      PATRIMÔNIO      HISTÓRICO, 
ARTÍSTICO    E    TURÍSTICO    DO    ESTADO    — 

Notificação 

Aos proprietários de imóveis no Maciço da Juréia, 
município e comarca de Iguape, que estejam contidos no 
perímetro abaixo discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arquitetônico, Artístico e Turístico do Estado — 
CONDEPHAAT decidiu na sessão de 12-12-77 último 
conforme consta da Ata n.° 359 (Processon.° 306-73) pelo 
Tombamento do Maciço da Juréia. 

De acordo com o dispoto nos artigos 120 e 128 do 
Decreto n.° 7.730, de 23 de março de 1976, tal deliberação 
assegura a preservação do bem até decisão final da 
autoridade, sendo defeso, consequentemente, qualquer 
alteração no estado das coisas que possa destrui-las, 
'demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente 
primitivo sem prévia autorização do CONDEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os proprietários de 
área no perímetro acima descrito,ficam os mesmos, pelo 
presente, notificados para que, de acordo com os fins e 
efeitos do art. 129 do Decreto n.° 7.730, de 23 de março de 
1976, venham contestar, como queiram, o referido 
Tombamento, no prazo de 15 dias contados da 
publicação deste, junto ao referido Conselho, Alameda 
Joaquim Eugênio de Lima, 286 — Capital. 

Descrição 

Inicia-se no ponto 0, localizado na Barra do Ribeirão 
Grajauna, na Praia do Una; segue para o norte, numa 
distância de 680.00 metros até o ponto 1, onde deflete 
40°00'â esquerda, e segue rumo NW40°00" numa distância 
de 300,00 metros até o ponto 2; onde deflete à direita 
90°00'e segue numa linha paralela a 800,00 metros da 
Praia do Una com rumo NE 50°00' numa distância de 
5.840,00 metros até o ponto 3; onde deflete â esquerda 
90°00'e segue c/rumo NW 40°00' numa distância de 
2.930,00 metros até o ponto 4; onde deflete a esquerda 
90°00 e segue com rumo SW 50°00 numa distância de 
2.275,00 metros até o ponto 5; onde deflete â direita 90°00' 
e segue com rumo NW 40°00' numa distância de 3.000,00 
metros até o ponto 6; onde deflete â esquerda 66°00' e 
segue com rumo SW 74°00' numa distância de 4.350,00 
metros até o ponto 7, onde deflete â esquerda 43°50, e 
segue com rumo SW 30°10' numa distância de 2.600,00 
metros com rumo SW 58°40" numa distância de 1.485,00 

metros até o ponto 9; onde deflete à direita 31°00\ e 
segue com rumo SW 89°40\ numa distância de 3.342,00 
metros até o ponto 10; onde deflete â esquerda 64°00' e 
segue com rumo SW 25°40\ numa distância de 1.520,00 
metros até o ponto 11; onde deflete á esquerda 90°00\ e 
segue com rumo SE 64°20' numa distância de 980.00 
metros até o ponto 12, onde deflete á direita 43°30\ e 
segue com rumo SE 20°50' numa distância de 1.920,00 
metros até o ponto 13; onde deflete á direita 74°00' e 
segue com rumo SW 53°10', numa distância de 3.487,00 
metros até o ponto 14; onde deflete á esquerda 90°00\ e 
segue com rumo SE 36°50\ numa distância de 3.810,00 
metros até o ponto 15; onde deflete à esquerda 90°00' e 
segue com rumo NE 53°10\ numa distância de 1.145.00 
metros até o ponto 16; onde deflete à direita 31°00' e 
segue com rumo NE 84° 10', numa distância de 2.430.00 
metros até o ponto 17; onde deflete á direita 35°00' e 
segue com rumo SE 60°50, numa distância de 1.930.00 
metros até o ponto 18, localizado na Praia da Juréia; 
onde deflete á esquerda 45°00' e segue com rumo NE 
74° 10', numa distância de 720.00 metros até o ponto 19; 
onde deflete á esquerda e segue pelo costão existente 
entre as praias da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.760,00 metros até o ponto 20, localizado na Praia do Rio 
Verde, na Barra do rio e junto ao loteamento existen- 
te  onde deflete à esquerda e segue rio acima, numa 
distância de 1.630,00 metros até o ponto 21; onde deflete à 
direita e segue com rumo NE 50°00\ numa distância de 
1.290,00 (mil e duzentos e noventa) metros até o ponto 22; 
onde deflete a esquerda 16°25' e segue com rumo NE 
33°35'; numa distância de 1.380,00 metros até o ponto 23; 
onde deflete a esquerda 53°00 e segue com rumo NW 
19°25, numa distância de 1.010,00 metros até o ponto 24; 
onde deflete a direita 71°30 e segue com rumo NE 52°05, 
numa distância de 540,00 metros, até o ponto 25; onde 
deflete a esquerda 112°00 e segue com rumo NW 59°55 
numa distância de 1.020,00 metros até o ponto 26; onde 
deflete a direita 94°00', e segue com rumo NE 34°05, 
numa distância de 440,00 metros até o ponto 27; onde 
deflete a esquerda 67°00 e segue com rumo NW 32°25, 
numa distância de 1.370,00 metros até o ponto 28; onde 
deflete à direita 88°30, e segue com rumo NE 56°05, 
numa distância de 1.280,00 metros, até o ponto 29; onde 
deflete a direita 83°55, e segue com rumo SE 40°00 numa 
distância de 3.400,00 metros até o ponto 2. ponto de 
fechamento da presente descrição. 

(Transcrito do 

Diário Oficial  do 
dia   03/02/78) 



FOLHA DE S.  PAULO 

Quinta-feira, 9 de fevereiro de  1978 

EDITAL 

Secretaria de Cultura, 
Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE 
ARQUITETÔNICO, 
CONDEPHAAT 

DEFESA      DO      PATRIMÔNIO 
ARTÍSTICO    E    TURÍSTICO    DO 

HISTÓRICO, 
ESTADO    — 

Notificação 

Aos proprietários de imóveis no Maciço da Juréia. 
municípioe comarca de Iguape. que estejam contidos no 
perímetro abaixo discriminado. 

0   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio   Histórico. 
Arquitetônico,   Artístico   e   Turístico   do   Estada   — 
CONDEPHAAT decidiu na sessão de 12-12-77 último 
conforme consta da Ata n.° 359 < Processo n.° 306-73) pelo 
Tombamentodo Maciço da Juréia. 

De acordo com o dispoto nos artigos 120 e 128 do 
Decreto n.° 7.730, de 23 de março de 1976. tal deliberação 
assegura a preservação do bem até decisão final da 
autoridade, sendo defeso, consequentemente, qualquer 
alteração no estado das coisas que possa destrui-las, 
demoli-las. mutilá-las ou retirá-las do ambiente 
primitivo sem prévia autorização do CONDEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os proprietários de 
área no perimetro acima descrito.ficam os mesmos, pelo 
presente, notificados para que. de acordo com os fins e 
efeitos do art. 129 do Decreto n.° 7.730. de 23 de março de 
1976, venham contestar, como queiram, o referido 
Tombamento, no prazo de 15 dias contados da 
publicação deste, junto ao referido Conselho, Alameda 
Joaquim Eugênio de Lima, 286 — Capital. 

Descrição' 

Inicia-se no ponto 0, localizado na Barra do Ribeirão 
Grajauna, na Praia do Una; segue para o norte, numa 
distância de 680,00 metros até o ponto 1, onde deflete 
40°00"à esquerda, e segue rumo NW40 °00' numa distância 
de 300,00 metros até o ponto 2; onde deflete á direita 
90°00'e segue numa linha paralela a 800,00 metros da 
Praia do Una com rumo NE 50°(Xr numa distância de 
5.840,00 metros até o ponto 3; onde deflete à esquerda 
90°00'e segue c/rumo NW 40°00- numa distância de 
2.930.00 metros até o ponto 4; onde deflete a esquerda 
90°00 e segue com rumo SW 50°00 numa distância de 
2.275,00 metros até o ponto 5; onde deflete à direita 90°00* 
e segue com rumo NW 40°00 numa distância de 3.000,00 
metros até o ponto 6; onde deflete à esquerda 66°00' e 
segue com rumo SW 74°00' numa distância de 4.350.00 
metros até o ponto 7, onde deflete â esquerda 43°50, e 
segue com rumo SW 30°10' numa distância de 2.600,00 
metros com rumo SW 58°40- numa distância de 1.485,00 

metros até o ponto 9; onde deflete à direita 31°00\ e 
segue com rumo SW 89°40\ numa distância de 3.342.00 
metros até 0 ponto 10; onde deflete à esquerda 64°00' e 
segue com rumo SW 25*40', numa distância de 1.520,00 
metros até o ponto 11; onde deflete â esquerda 90°00\ e 
segue com rumo SE 64*20' numa distância de 980.oo 
metros até o ponto 12, onde deflete â direita 43°30\ e 
segue com rumo SE 20*50' numa distância de 1.920,09 
metros até o ponto 13; onde deflete à direita 74*00' e 
segue com rumo SW 53°10'. numa distância de 3.487,00 
metros até o ponto 14. onde deflete á esquerda 90*00', e 
segue com rumo SE 36*50*, numa distância de 3.810,00 
metros até o ponto 15; onde deflete à esquerda 90*00' e 
segue com rumo NE 53*10', numa distância de 1.145,00 
metros até o ponto 16. onde deflete â direita 31"00' e 
segue com rumo NE 84° 10'. numa distância de 2.430,00 
metros até o ponto 17; onde deflete à direita 35*00' e 
segue com rumo SE 60"50. numa distância de 1.930,00 
metros até o ponto 18. localizado na Praia da Juréia; 
onde deflete á esquerda 45°00' e segue com rumo NE 
74" 10'. numa distância de 720.00 metros até o ponto 19; 
onde deflete à esquerda e segue pelo costão existente 
entre as praias da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.760.00 metros até o ponto 20. localizado na Praia do Rio 
Verde, na Barra do rio e junto ao loteamento existen- 
te  onde deflete à esquerda e segue rio acima, numa 
distância de 1.630.00 metros ate o ponto 21; onde deflete à 
direita e segue com rumo NE 50°00\ numa distância de 
1.290,00 (mil e duzentos e noventa > metros até o ponto 22; 
onde deflete a esquerda 16°25' e segue com rumo NE 
33*35'; numa distância de 1.380,00 metros até o ponto 23; 
onde deflete a esquerda 53°00 e segue com rumo NW 
19°25. numa distância de 1.010.00 metros até o ponto 24; 
onde deflete a direita 71°30 e segue com rumo NE 52°05, 
numa distância de 540.00 metros, até o ponto 25; onde 
deflete a esquerda 112°00 e segue com rumo NW 59°55 
numa distância de 1.020.00 metros até o ponto 26; onde 
deflete a direita 94°00\ e segue com rumo NE 34°05. 
numa distância de 440,00 metros até o ponto 27; onde 
deflete à esquerda 67°00 e segue com rumo NW 32°25, 
numa distância de 1.370.00 metros até o ponto 28; onde 
deflete à direita 88°30, e segue com rumo NE 56°05, 
numa distância de 1.280.00 metros, até o ponto 29; onde 
deflete a direita 83*55, e segue com rumo SE 40°00 numa 
distância de 3.400,00 metros até o ponto 2. ponto de 
fechamento da presente descrição. 

(Transcrito  do 

Diário  Oficial  do 
dia   03/02/78) 
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EDITAL 
Secretario de Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUITETÔNICO, AR- 
TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO   CONDEPHAAT 

Notificação 

Aos proprietários de imóveis no Ma- 
ciço da Juréia, município e comarca de 
Iguape, que estejam contidos no perímetro 
abaixo discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arquitetônico,Artístico e Turís- 
tico do Estado - CONDEPHAAT decidiu na 
sessão de 12-12-77 último conforme consta 
da Ata n° 359 (Processo n° 306-73) pelo Tom- 
bamento do Maciço da Juréia. 

De acordo com o disposto nos artigos 
120 e 128 do Decreto n° 7.730, de 23 de março 
de 1976, tal deliberação assegura a preser- 
vação do bem até decisão final da autori- 
dade, sendo defeso, consequentemente, 
qualquer alteração no estado das coisas 
que possa destrui-las, demoli-las, mutilá- 
las ou retirá-las do ambiente primitivo sem 
prévia autorização do CODEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os 
proprietários de áreas no perímetro acima 
descrito, ficam os mesmos, pelo presente, 
notificados para que de acordo com os fins 
e efeitos do art. 129 do Decreto n° 7.730, de 
23 de março de 1976, venham contestar, 
como queiram, o referido Tombamento no 
prazo de 15 dias contados da publicação 
deste, junto ao referido Conselho, Ala- 
meda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - Capi- 
tal. 

Descrição 

Inicia-se no ponto 0 localizado na Bar- 
ra do Ribeirão Grajauna na Praia do Una; 
segue para o norte numa distância de 
680,00 metros até o ponto 1, onde deflete 
40°00' à esquerda e segue rumo NW 40°00\ 
numa distância de 300,00 metros até o 
ponto 2; onde deflete à direita 90° 00,e se- 
gue numa linha paralela a 800,00 metros da 
Praia do Una com rumo NE 50°00\ numa 
disti bia de 5.840,00 metros até o ponto 3; 
onde deflete à esquerda 90°00' e segue 
c/rumo NW 40°00\ numa distância de 
2.930,00 metros até o ponto 4; onde deflete a 
esquerda 90°00' e segue com rumo SW 
50°00\ numa distância de 2.275,00 metros 
até o ponto 5; onde deflete à direita 90°00\ e 
segue com rumo NW40°00 ,numa distância 
de 3.000,00 metros até o ponto 6; onde de- 
flete à esquerda 66°00'e segue com rumo 
SW 74°00\ numa distância de 4.350,00 me- 
tros até o ponto 7, onde deflete à esquerda 
43°50\ e segue com rumo SW,30°10', numa 
distância de 2.600,00 metros com rumo SW 
58°40\ numa distância de 1.485,00 metros 
até o ponto 9; onde deflete à direita 31°00\ e 

segue com rumo SW 89°40\ numa distância 
de 3.342,00 metros até o ponto 10; onde 
deflete à esquerda 64°00* e segue com rumo 
SW 25°40\ numa distância de 1.520,00 me- 
tros até o ponto 11; onde deflete à esquerda 
90°00' e segue com rumo SE 64°20' numa 
distância de 980,00 metros até o ponto 12, 
onde deflete à direita 43°30' e segue com 
rumo SE 20°50' numa distância de 1.920,00 
metros até o ponto 13; onde deflete à di- 
reita 74°00' e segue com rumo SW 53°10\ 
numa distância de 3.487,00 metros até o 
ponto 14; onde deflete à esquerda 90°00\ e 
segue com rumo SE 36°50\ numa distância 
de 3.810,00 metros até o ponto 15; onde 
deflete à esquerda 90°00' e segue com rumo 
NE 53°10' numa distância de 1.145,00 me- 
tros até o ponto 16; onde deflete à direita 
31°00' e segue com rumo NE 84°10\ numa 
distância de 2.430,00 metros até o ponto 17; 
onde deflete à direita 35°00' e segue com 
rumo SE 60°50\ numa distância de 1.930,00 
metros até o ponto 18, localizado na Praia 
da Juréia; onde deflete à esquerda 45°00' e 
segue com rumo NE 74°10\ numa distância 
de 720,00 metros até o ponto 19; onde de- 
flete à esquerda e segue pelo costào exis- 
tente entre as praias da Juréia e Rio Verde, 
numa distância de 2.760,00 metros até o 
ponto 20, localizado na Praia do Rio Verde, 
na Barra do Rio e junto ao loteamento exis- 
tente; onde deflete à esquerda e segue rio 
acima, numa distância de 1.630,00 metros 
até o ponto 21; onde deflete à direita e 
segue com rumo NE 50° 00*, numa distân- 
cia de 1.290,00 (mil duzentos e noventa) 
metros até o ponto 22; onde deflete à es- 
querda 16°25 e segue com rumo NE 33°35; 
numa distância de 1.380,00 metros até o 
ponto 23; onde deflete à esquerda 53°00 e 
segue com rumo NW 19°25, numa distância 
de 1.010,00 metros até o ponto 24; onde 
deflete à direita 71°30 e segue com rumo 
NE 52°05, numa distância de 540,00 metros 
até o ponto 25; onde deflete à esquerda 
112°00 e segue com rumo NW 59°55 numa 
distância de 1.020,00 metros até o ponto 26; 
onde deflete à direita 94°00, e segue com 
rumo NE 34°05, numa distância de 440,00 
metros até o ponto 27; onde deflete à es- 
querda 67°00 e segue com rumo NW 32°25, 
numa distância de 1.370,00 metros até o 
ponto 28; onde deflete à direita 88°30, e 
segue com rumo NE 56°05, numa distância 
de 1.280,00 metros, até o ponto 29; onde 
deflete a direita 83°55, e segue com rumo 
SE 40°00 numadistância de 3.400,00 metros 
até o ponto 2, ponto de fechamento da pre- 
sente descrição. 
(Transcrito do Diário Oficial do dia 
03/02/78). 
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Ac» proprietários de imóveis no Maciço da 
Juréia. município e comarca de Iguape, que este- 
jam contido* no perímetro abaixo discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arquitetônico. Artístico e Turístico do Es- 
tado - Condephaat-decádiu na sessão .de 12-12- 
77 último-conforme consta da Ata n* 359 (Pro- 
cesso n* 306-73) pelo Tombamento do Maciço da 
Juréia. . 

De acorda com o disposto nos artigos 120 e 
123 do Decreto n* 7.730, de 23 de março de 
1976, tal deliberação assegura a preservação do 
b^m até decisão finai da autoridade, sendo de-. 
íeso, consequentemente, crualquer alteração no 
estado as coisas que possam destrui-las, demoli- 
las, mutilá-ias ou retirá-las do ambiente primitivo 
s*tn prévia autorização do CondephaaL 

Nâo havendo sido possível localizar os pro- 
prietários de área no perímetro acima descrito, 

j ncam os mesmos, peio presente, notüicados para 
que. de acordo com os fins e efeitos do art. 129 
do Decreto n* 7.730, de 23 de marco de 1976, 
venham, contestar, como queiram, o referido 
Tombamento, no prazo de 15 dias contados da 
publicação deste, junto ao referido Conselho, 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - Capi- 
tal. 

DS3CHXÇÃQ   . 

Inida-sa no poeta 0, localizado na Barra do 
Ribeirão Grajauna. na Praia do Una; segue para , 
o norte, numa distância de 680,00 metros atá o 
ponto 1, onde deflets 40*00' ã esquerda e segue 
rumo NW 40*00'; numa distância de 300,00 me- 
tros ate o ponto 2; onde deflete á direita 90*00' e 
segue numa linha paralela a 800,00 metros da 
Praia do üna com rumo NE 50*00' numa distân- 
cia de 5.840,00 metros atá o ponto 3; onde de- 
Bati á esquerda 90*00' e segue c/ rumo NW 

í 

metros até o ponto 10; onde deflete á esquerda 
64*00' e segue com rumo SW 25*40', numa dis- 
tância de 1.520,00 metros até o ponto 11; onde 
deflete à esquerda 90*00', a segue com rumo SE 
64?20' numa distância de 980,00 metros até o 
ponto 12, onde deflete á direita 43*30' e segue 
com rumo SE 20°50    numa-distância de 
1.920,00 metros até o ponto 13; onde deflete à 
direita 74*00' e segue com rumo SW 53*10', 
numa distância de 3.487,00 metros até o ponto 
14: onde deflete á esquerda 90*00'., e segue com 
rumo SE 36*50, numa distância de 3.810,00 me- 
tros até o ponto 15; onde deflete à esquerda 
90*00' e segue com rumo NE 53*10', numa dis- 
tância de 1.145,00 metros até o ponto 16; onde 
deflete à direita 31*00', e segue com rumo NE 
84*10', numa distância de 2.430,00 metros até o 
ponto 17; onde deflete ú direita 35*00', e segue 
com rumo  SE  60*50',  numa distancia  de 
1.930,00 metros até o ponto 18, localizado ns 
Praia da Juréia; onde deflete à esquerda 45*00' 
e segue com rumo NE 74*10', numa distância de 
720,00 metros até o ponto 19; onde defleti) à es- 
querda e segue pelo costáo existente entre as 
praias da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.780,00 metros até o ponto 20, localizado na 
Praia do Rio Verde, na Barra do Rio e junto ao 
Joteamantc existente; ondo deflete â esqunrda e 
segue rio acima, numa distancia de 1.530,00 
metros até o ponto 21; onda deflete é direita e se- 
gue com rumo NE 50*Otr, numa distância de 
1.290,00 (mil duzentos e noventa) metjxu até o 
ponto 22; onde deflete a esquerda 18*25 $ segue 
com rumo NE  33*35'; numa distância de 
1.380,00 metros até o ponto 23; onde -dráteis g 
esquerda 53*00' e segue com rumo NW 19*25', 
numa distância de 1.010.00 metros até o ponto 
24; onde deflete a direita 71*30' a segue com 

.  ,rt,       -       . rumo NE 52*05', numa distância de 540,00 me- 
40*00 , numa distância de 2.930,00 metros até o      tros até o ponto 25: onde deflete a escmerda 
ponto 4; onde deflete « esquerda 90*00' e segue       112*00' e segue com rumo NW 59*55 numa dis- 
com rumo SW 50*00', numa distância "de 
2.275,00 metros até o ponto 5; onde deflete à di-> 
reita 90*00*, e segue com rumo NW 40*00' 
numa distância de 3.000,00 metros até o ponto 
6; onde deflete à esquerda 66*00', e segue com 
rumo SW 74*,00*. numa distância de 4.350,00 
metros até o ponto 7, onde deflete â esquerda 
43*50', e segue com jjfno SW 30*10', numa dis- 
tância de 2.600,00 riíros com rumo SW 58*40', 
numa distância de 1.485,00 metros até o ponto 
9; onde deflete á direita 31*00', e segue com 
rumo SW 89*40', numa distância de 3.342,00 

Jtk 

-. 

tância de 1.020,00 metros até o ponto 26; onda 
deflete a direita 94*00, a segue com rumo HU 
34*05', numa distância de 440.00 metros até o 
ponto 27; onde deflete a esquerda 67*00 a segue 
com rumo NW 32*25. numa distancia de 
1.370,00 metros até o ponto 28; onde deflete a 
direita 88*30', e segue com rumo NW 58*05'. 
numa distancia de 1.280,00 metros, até o ponto 
29; onde deflete a direita 83*55', e segua com 
rumo SE 40*00 numa distância de 3.400,00 me- 
tros até o ponto 2. ponto de fechamento da pre- 
sente descrição. 

(Transcrito do Diário Oficia] do dia 03/02/78) 
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Secretaria da Cultura, Ciência e Tecnologia 
Conselho de Defesa do Patrimônio Históm^ 

tico-e Turístico do Estado — Condephaat 

Aos proprietários de imóveis no- Maciço da 
Jurei a, município e comarca de Iguape, que este- 
jam contidos no perímetro abaixo discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arquitetônico, Artístico e Turístico do Es- 
tado — Condephaat decidiu na sessão de 12-12- 
77 último conforme consta da Ata n* 359 (Pro- 

.<. 

NOTIFICAÇÃO 
• 

metros até o ponto 10; onde deflete á esquerda 
64900' e segue com rumo SW 25*40', numa dis- 
tância de 1.520,00 metros até o ponto 11; onde 
deflete à esquerda 90*00*, e segue com rumo SE 
84*20' numa distância de 980,00 metros atá o 
ponto 12, onde deilete à direita 43*30' e segue 
com  rumo  SE  20*50*,  numa  distância  de 

cesso n* 306-73) pelo Tombamento do Maciço da      1.920,00 metros até o ponto 13; onde deflete á 
Juréia.. 

De acordo com o disposto nos artigos 120 e 
123 do. Decreto n* 7.73Ò, de 23 de março de 
1975, tal deliberação assegura a preservação do 
bem até decisão final da autoridade, sendo de- 
feso, consequentemente, ouaiquer alteração no 
estado as coisas que possam destrui-las, demoli- 
las, inuàlá-las ou retirá-las do ambienta primitivo 
sem prévia autorização do Condephaat. 

^íão havendo sido possível localizar cs pro~ 
prietários de área no perímetro acima descrito, 
ílcam os mesmos, pelo presente, notificados para 
que, de acordo com os fins e efeitos do art. 129 
do Decreto n* 7.730, de 23 de março de 1978, 
venham contestar/ como queiram, v* referido 
Tombamento, no prazo de 15 dias contados da 

direita 74*00' e segue com ramo SW 53*10', 
numa distância de 3.437,00 metros até o ponto 
14: onde deflete à esquerda 90*00', e segue com 
rumo SE 36*50, numa distância de 3.310,00 me- 
tros até o ponto 15; cnde deflete â esquerda 
90*00' e segue com rumo NE 53*10', numa dis- 
tância de 1.145,00 metros até o ponto 16; onde 
deflete à direita 31*00', e segue com rumo NE 
84*10', numa distância de 2.430,00 metros até o 
ponto 17; onde deflete à direita 3àH)Q', e segue 
com rumo SE 60*50', numa distancia de 
1.930,00 metros até o ponto 18, localizado na 
Praia da Juréia; onde deflete à esquerda 45*00' 
e segue com rumo NE 74*10', numa distância de 
720,00 metros até o ponto 19; onde deflete à es- 
querda e segue pelo costâo existente entre as 

publicação desta, junto ao referido Conselho,    , ^^^ da Juréia e ^a Verde, numa distância de 
r Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 28 &—Capi- 
tal. 

': DESCHIÇÂO 

Inicia-se no ponto 0, localizado na Barra do 
"Ribeirão Grajauna, na Praia do Una; segue para.. 
o norte, numa distância de 680,00 metros até o 
ponta 1, onde deflete 40*00' à esquerda e segue * 
rumo NW 40*00'; numa distância de 300,00 me- 
tros até o ponto 2; onde deflete à direita 90*00' e 
segue numa linha paralela a 800,00 metros da 
Praia do Una com rumo NE 50*00' numa distân- 
cia de 5.840,00 metros até o ponto 3; onde de- 
flete à esquerda 90*0ff e segue c/ rumo NW 

,40*00', numa distância de 2.930,00 metros até o 
aponto 4; onde deflete à esquerda 90*00' e segua 
com rumo SW 50*00', numa distância de 
2.275,00 metros até o ponto 5; onde deflete á di- 
reita 90*00', e segue com rumo NW 40*00';- 
numa distância de 3.000,00 metros até o ponto 
6; onde deflete â esquerda 66*00', e segue com 
ramo SW 74*,00", numa distância de 4.350,00 
metros até o ponto 7, onde deflete à esquerda 
43*50', e segue com rumo SW 30*10', numa dis- 
tância de 2.600,00 metros com rumo SW 58*40', 
numa distância de 1.485,00 metros até o ponto 
9; onde deflete á direita 31*00', e segue com 
rumo SW 89*40', numa distância de 3.342,00 

2.780,00 metros até o ponto 20. localizado na 
Praia do Rio Verde, na Barra do Hio o junto ao 
loteamento existente; onde deflete â esquerda e 
segue rio acima, numa distancia de 1.630,00 
metros até o ponto 21; onde deflete â direita e se- 
gue com rumo NE .50*00',, numa distância de 
1.290,00 (mil duzentos e noventa) metros até o 
ponto 22; onde defleto a esquerda 18*25 e segue 
com rumo NE 33*35'; numa distânaa de 
1.380,00 metros até o ponto 23; onde deflete a 
esquerda 53*00' e segue com ramo NW 19*25', 
numa distância de 1.010,00 metros até o ponto 
24; onde deflete a direita 71*30' e s*>vjje com 
rumo NE 52*05', numa distância de 540,00 me- 
tros até o ponto 25; onde deflete a esqusrda 
112*00' i segue com rumo NW 59*55 numa dis- 
tância de 1.020,00 metros até o ponto 25; onde 
deflete a direita 94*00.. e segue com rumo NE 
34*05', numa distância de 440.00 metros até o 
ponto 27; onde deflete a esquerda 67*00 e segue 
com rumo NW 32°25, numa distancia de 
1.370,00 metros até o ponto 28; onde deflete a 
direita 88*30', e segue com rumo NW 56*05', 
numa distancia de 1.280,00 metros, até o ponto 
29; onde deflete a direita 83*55', e segue com 
rumo SE 40*00 numa distância de 3.400,00 me- 
tros até o ponto 2 ponto de fechamento da pre- 
sente descrição. 

.-mntrtmin i ■■■* J 
t 

13.MO - XI-77 fmp.  Smrv.   Gfáf  SCC1 



FOLHA DE S. PAULO 

Sexta-feira,  10 de fevereiro de  1978 

27 

m 

EDITAL 

Secretaria da Cultura, 
Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUITETÔNICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO — 
CONDEPHAAT 

Notificação 

Aos proprietários de imóveis no Maciço da Juréia. 
municípioe comarca de Iguape. que estejam contidos no 
perímetro abaixo discriminado. 

O   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio   Histórico. 
Arquitetônico.   Artístico   e   Turístico   do   Estado 
CONDEPHAAT decidiu na sessão de  12-12-77 ultimo 
conforme consta da Ata n.° 359 < Processo n ° 308-731 pelo 
Tombamento do Maciço da Juréia. 

De acordo com o disposto nos artigos 120 e 128 do 
Decreto n.° 7.730, de 23 de março de 1976, tal deliberação 
assegura a preservação do bem até decisão final da 
autoridade, sendo defeso, consequentemente, qualquer 
alteração no estado das coisas que possa destrui-las. 
'demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente 
primitivo sem prévia autorização do CONDEPHAAT 

Não havendo sido possível localizar os proprietários de 
área no perímetro acima descrito.ficam os mesmos, pelo 
presente, notificados para que. de acordo com os fins e 
efeitos do art. 129 do Decreto n.° 7.730, de 23 de março de 
1976, venham contestar, como queiram, o referido 
Tombamento, no prazo de 15 dias contados da 
publicação deste, junto ao referido Conselho. Alameda 
Joaquim Eugênio de Lima, 286 — Capital. 

Descrição 

Inicia-se no ponto 0, localizado na Barra do Ribeirão 
Grajauna, na Praia do Una. segue para o norte, numa 
distância de 680,00 metros até o ponto 1. onde deflete 
40°0C'â esquerda, e segue rumo NW40 °00" numa distância 
de 300,00 metros até o ponto 2; onde deflete â direita 
90°00'e segue numa linha paralela a 800,00 metros da 
Praia tio Una com rumo^JE 50°00' numa distância de 
5.840,00 metros até o ponto 3; onde deflete á esquerda 
90°00' e segue c/rumo NW 40°00' numa distância de 
2.930,00 metros até o ponto 4, onde deflete a esquerda 
90°00 e segue com rumo SW 50°00 numa distância de 
2.275,00 metros até o ponto 5; onde deflete à direita 90°00' 
©-segue com rumo NW 40°00 numa distância de 3.000,00 
mçtros até o ponto 6, onde deflete. â esquerda 66°00 e 
segue com rumo SW 74o00' numa distância de 4.350,00 
metros até o ponto 7, onde deflete â esquerda 43°50, e 
segue com rumo SW 30°10' numa distância de 2.600,00 
metros com rumo SW 58°40' numa distância de 1.485,00 

metros ate o ponto H. onde rlefk :íe a direita 31°00\ e 
segue com rumo SW 8B°40\ numa distância de 3.342.00 
metros ate o ponto 10; onde deflete á esquerda 64"oo* e 
segue com rumo SW 25a40\ numa distância de 1 520.00 
metros até o ponto 11; onde deflete a esquerda 90°00\ e 
segue com rumo SE C>4"20" numa distância de 980.00 
metros ate o ponto 12. onde deflete a direita 43°30\ e 
segue com rumo SE 20°50' numa distância de 1 920.00 
metros ate o ponto 13; onde deflete a direita 74"oo' V 
segue com rumo SW 53°10\ numa distância de 3 487.on 
metros ate o ponto 14. onde deflete a esquerda 90"00'. e 
segue com rumo SE 36°50\ numa distância de 3 810.00 
metros ate o ponto 15; onde deflete a esquerda 90°00' e 
segue com rumo NE 53°10\ numa distância de 1 14.").oo 
metros ate o ponto 16: onde deflete a direita 31°06' e 
segue com rumo NE 84" 10'. numa distância de 2 430.00 
metros até o ponto 17; onde deflete â direita 35"oo' e 
segue com rumo SK 60*50, numa distância de 1.930.00 
metros até o ponto 18. localizado na Praia da Juréia. 
onde deflete â esquerda! 45°00' e segue com rumo NE 
74" 10". numa distância de 720 (K) metros até o ponto 19; 
onde deflete a esquerda e segue pelo costâo existente 
entre as praias da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.760.00 metros até o ponto 20. localizado na Praia do Rio 
Verde, na Barra do rio e junto ao loteamento existen- 
te onde deflete à esquerda e segue rio acima, numa 
distância de 1 630.00 metros ate o ponto 21; onde deflete a 
direita e segue com rumo \E 50°00'. numa distância de 
1 290.00 (mil e duzentos e noventa > metros até o ponto 22: 
onde deflete a esquerda I6°25',e segue com rumo NE 
33"35"; numa distância de 1.380.00 metros até o ponto 23; 
onde deflete a esquerda 53°00 e segue com rumo NW 
19°25. numa distância de 1.010.00 metro» sté o ponto 24; 
onde deflete a direita 71°30 e segue cor 'mo NE 52°05. 
numa distância de 540.00 metros, até <nto 25; onde 
deflete a esquerda 112°00 e segue com no NW 59°55 
numa distância de 1.020,00 metros até o i mto 26; onde 
deflete a direita 94°00'. e segue com ru io NE 34°05. 
numa distância de 440.00 metros até o p *nto 27; onde 
deflete à esquerda 67°00 e segue com rumo NW 32°25. 
numa distância de 1.370.00 metros até o ponto 28; onde 
deflete à direita 88°30, e segue com rumo !*K 56°05. 
numa distância de 1.280.00 metros, até o ponto .9; onde 
deflete a direita 83°55, e segue com rum o SE 40°00 numa 
distância de 3 400.00 metros até o ponto 2. ponto de 
fechamento da presente descrição. 

(Transcrito  do 

Diário  Oficial  do 
dia   03/02/78) 
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Cultura, Ciência e Tecnologia 
COMISSÃO DE SELEÇÃO IV 

A Comissão Especial de Seleção de Pes- 
soal da Secretaria da Cultura, Ciência e 
Tecnologia comunica que estão reabertas 
as incrições para o preenchimento de cla- 
ros das funções de Motociclista e Contínuo- 
Porteiro. 

As condições para a inscrição e reali- 
zação das provas são as constantes do 
Editai de Abertura das Provas de Seleção, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 
21-12-77,  à página  95. 

As inscrições deverão ser feitas junto 
à Comissão Especial de Seleção no Palácio 
dos Campos Eliseos, à Avenida Rio Bran- 
co, 1269 — sub-solo; das 9,30 às 11,30 e 
das 13 às 16.30 horas, no período de 13 a 
28 de fevereiro em curso. 

(10-11-14) 

CONSELHO DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO   HIS1ÓRICO. 

ARQUEOLÓGICO  E  TURíSTICt 
DO ESTADO — COTTOEPHAAT 

Notificação 
Aos proprietários de imóveis no Ma- 

ciço da Juréia, Município e Comarca de 
Iguape, que estejam contidos no perímetro 
abaixo   discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT decidiu na 
sessão de 12-12-77 último conforme consta 
da Ata n.o 359 (Processo no 306-73) peio 
Tombamento do Maciço da Juréia. 

De acordo cotn o {lisposvc nos artigos 
120 e 128 do Decreto n.o 7.730. de 23 de 
março de 1976, tal deliberação assegura a 
preservação do bem atè decisão final da au- 
toridade, sendo defeso, consequentemente, 
qualquer alteração no estudo das coisas que 
possa destruí-las, demoli-las, mutilá-las ou 
retirá-las do ambiente primitive sem pré- 
via autorização de CONDEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os 
proprietários de áreas no perímetro acima 
descrito, ficam os mesmos, pelo presente, 
notificados para que, de acordo com os fins 
e efeitos do art. 129 do Decreto n.o 7.730, 
de 23 de março de 1976, venham contestar, 
como queiram, o referido Tombamento, no 
prazo de 15 dias contados da publicação 
deste, junto ao referido Concelho, alameda 
Joaquim Eugênio de Lima 286 — Capital. 

Descrição 
Inicia-se no ponto fr, loeaiisado na Bar- 

ra do Ribeirão Grajaúna  na Praia do Una; 
segue  para  o  noite,  numa   distância     de 
680,00  metros  até o  oonto  1, onde  deflete 
40°00' a esquerda e segue rumo NW 40°00', 
numa distância de 300,00 metio& até o pon- 
to 2;  onde deflete a direita I0°00' e segue 
numa  linha paralela a  800 00 metros     da 
Praia do Una com rumo NE 50°00'     numa 
distância de 5.840,00 metros até o ponto 3; 
onde deflete a esquerda 90°00  e segue com 
rumo NW 40°0O'   numa distância de 2.930,00 
metros até o ponto 4;  onde deflete a es- 
querda 90°00' e segue com rumo SW 50°00', 
numa   distância   de  2.375,00  metros   até  o 
ponto 5; onde deflete a direita 90°00\ e se- 
gue com,rumo NW  40W.  numa distância 
de 3.000,00 metros até o ponto 6: onde de- 
flete a esquerda 66°00\ e se#ue com rumo 
SW 74°00^ numa distàafôâ <te 4.$>0,QQ- me- 
tros até o ponto 1 onde deflete a esquerda 
43°5Q\ e segue com rumo SW 30°10\    numa 
distância de 2.600,00  metros até o ponto 8, 
onde  deflete  a direita 28°30'   e segue  com 
rumo SW 58°40'. numa distância de 1.485,00 
metros  até o ponto 9,   wde  deflete  a di- 
reita   31°00\ e segue com rume  SW 89°40„ 
numa  distância  de  3.342.0o  .netros  até     o 
ponto 10;  onde deflete » esquerda 64°00' e 
segue com rumo SW 25°4ü    numa distância 
de 1.520,00 metros até o oonto 11; onde de- 
flete  a esquerda 90°00\ e segue com rumo 
SE  64°20'  numa  distanciei  de  980,00 metros 
até   o   ponto   12.   onde   deflece   a      direita 
43°30'  e segue com  rumo SE 20°50     numa 
distância   de   1.920,00   metros   até   o  ponto 
13; onde deflete a direita 74°<>0 e segue com 
rumo SW 53°10s   numa distância de 3.487,00 
metros até o ponto 14,  onde aeflete a es- 
querda 90°00\ e segue com rume SE 36°50', 
numa   distância de  3.8X0 00  metros  até     o 
ponto  15;   onde  deflete  a esquerda 90°00 e 
segue com rumo NE 53°10    numa distância 
de   1.145,00   metros   até  o  ponto   16;   onde 
deflete a direita 3l°00  e segue com    rumo 
NE 84°10',  numa distância  de 2.430,00  me- 
tros até o ponto 17; onde deílete a direita 
35°00  e segue  com rumo SE 60°50';   numa 
distância de 1.930,00 metros até o ponto 18, 
localizado na Praia da .* uréia, onde defle- 
te a esquerda 45°00 e segue com rumo NE 
74° 10', numa distância de 72C0G metros até 
o ponto 19;  onde deflete a esquerda e se- 
gue  pelo  costão  existente  entre  as   praias 
da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.760,00 metros, até  o  oonto  20, localizado 
na Praia do Rio  Verde, na  Barra do Rio 
e junto ao loteamento existente;  onde de- 
flete a esquerda e segue Rio acima, numa 
distância de 1.630,00 metrc>& até o ponto 21; 
onde  deflete  a  direita « segue  com  rumo 
NE    50°00,    numa    distância    de    1.290,00 
metros até o ponto 22;  onde deflete a es- 
querda 16°25 e segue com rumo NE  33°35; 
numa  distância de  1.380,00 metros  até     o 
ponto 23; onde deflete a esquerda 53°00    e 
segue com rumo NW 19°25, numa distância 
de   1.010,00   metros   até  o  ponto  24;   onde 
deflete  a direita 71°30  e  segue  com  rumo 
NE52°05,   numa  distância  de  540,00  metros 
até o     ponto 25;  onde deflete  a esquerda 
112°00 e segue com rumo N 59°55 numa dis- 
tância  de  1.020,00 metros  até o ponto  26; 
onde  deflete  a direita  94°00, e segue  com 
rumo  NE  34°05,  numa  distância  de  440,00 
metros até o ponto 27;  onde deflete a es- 
querda 67°00 e segue com rumo NW 32°25, 
numa  distância de  1.370,00     metros  até  o 
ponto 28; onde deflete a direita 88°30, e se- 
gue  com rumo NE 56°05, numa    distância 
de 1.280,00    metros, até o ponto 29;    onde 
deflete a direita 83°55, e segue com  rumo 
SE 40°00 numa distância de 3.400,00     me- 
tros até o ponto 2, ponto de fechamento da 
presente descrição. 
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EDITAL 
SECRETARIA DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CONSE- 

LHO DA DEFESA DO TRABALHO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 
ESTADO-CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 
Aos proprietários de imóveis no Maciço da Juréia, município e comarca de Iguape, que 
estejam contidos no perímetro abaixo discriminado. 
O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Artístico e Turístico do 
Estado - CONDEPHAAT decidiu na sessão de 12-12-77 último conforme consta da Ata n° 
359 (Processo n° 306-73) pelo Tombamento do Maciço da Juréia. 
De acordo com o disposto nos artigos 120 e 128 do Decreto n° 7.730, de 23 de março de 1976, 
tal deliberação assegura a preservação do bem até decisão final da autoridade, sendo 
defeso, consequentemente, qualquer alteração no estado das coisas que possa destruí- 
las, demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente primitivo sem prévia autorização do 
CONDEPHAAT. 
Não havendo sido possível localizar os proprietários de áreas no perímetro acima 
descrito, ficam os mesmos, pelo presente, notificados para que de acordo com os fins e 
efeitos do art. 129 do Decreto n° 7.730, de 23 de março de 1976, venham contestar, como 
queiram, o referido Tombamento no prazo de 15 dias contados da publicação deste, junto 
ao referido Conselho, Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - Capital. 

DESCRIÇÃO 
Inicia-se no ponto 0 localizado na Barra do Ribeirão Grajauna na Praia do Una; segue 
para o norte numa distância de 680,00 metros até o ponto 1, onde deflete 40°00', a esquerda 
e segue rumo NW 40°00\ numa distância de 300,00 metros até o ponto 2; onde deflete a 
direita 90°00', e segue numa linha paralela a 800,00 metros da Praia do Una com rumo NE 
50°00', numa distância de 5.840,00 metros até o ponto 3; onde deflete a esquerda 90°00\ e 
segue c/rumo NW 40°00\ numa distância de 2.930,00 metros até o ponto 4; onde deflete a 
esquerda 90°00\ e segue com rumo SW 50°00\ numa distância de 2.275,00 metros até o, 
ponto 5; onde deflete a direita 90°00\ e segue com rumo NW 40°00\ numa distância de 
3.000,00 metros até o ponto 6; onde deflete a esquerda 66°00\ e segue com rumo SW74°00\ 
numa distância de 4.350,00 metros até o ponto 7, onde deflete a esquerda 43°50\ e segue 
com rumo SW 30°10\ numa distância de 2.600,00 metros com rumo SW 58°40\ numa 
distância de 1.485,00 metros até o ponto 9; onde deflete a direita 31°00' e segue com rumo 
SW 89°40\ numa distância de 3.342,00 metros até o ponto 10; onde deflete a esquerda 64°00' 
e segue com rumo SW 25°40\ numa distância de 1.520,00 metros até o ponto 11; onde 
deflete a esquerda 90°004 e segue com rumo SE 64°20' numa distância de 980,00 metros até 
o ponto 12, onde deflete a direita 43°30' e segue com rumo SE 20°50' numa distância de 
1.920,00 metros at"e o ponto 13; onde deflete a direita 74°00' e segue com rumo SW 53°10\ 
numa distância de 3.487,00 metros até o ponto 14; onde deflete a esquerda 90°00\ e segue 
com rumo SE 36°50\ numa distância de 3.810,00 metros até o ponto 15; onde deflete a 
esquerda 90°00' e segue com rumo NE 53°10' numa distância de 1.145,00 metros até o ponto 
16; onde deflete a direita 31°00' e segue com rumo NE 84°10\ numa distância de 2.430,00 
metros até o ponto 17; onde deflete a direita 35°00* e segue com rumo SE 60°50\ numa 
distância de 1.930,00 metros até o ponto 18, localizado na Praia da Juréia; onde deflete a 
esquerda 45°00\ e segue com rumo NE 74°10\ numa distância de 720,00 metros at"e o 
ponto 19; onde deflete a esquerda e segue pelo costão existente entre as praias da Juréia 
e Rio Verde numa distância de 2.760,00 metros até o ponto 20, localizado na Praia do Rio 
Verde, na Barra do Rio e junto ao loteamento existente; onde deflete a esquerda e segue 
rio acima, numa distância de 1.630,00 metros até o ponto 21; onde deflete a direita e segue 
com rumo NE 50°00\ numa distância de 1.290,00 (mil duzentos e noventa) metros até o 
ponto 22; onde deflete a esquerda 16°25* e segue com rumo NE 33°35'; numa distância de 
1.380,00 metros até o ponto 23; onde deflete a esquerda 53°00' e segue com rumo NW 19°25; 
numa distância de 1.010,00 metros até o ponto 24; onde deflete a direita 71°30' e segue com 
rumo NE 52°05\ numa distância de 540,00 metros até o ponto 25; onde deflete a esquerda 
112°00' e segue com rumo NW59°55' numa distância de 1.020,00 metros até o ponto 26; onde 
deflete a direita 94°00\ e segue com rumo NE 34°05\ numa distância de 440,00 metros até o 
ponto 27; onde deflete a esquerda 67°00 e segue com rumo NW32°25\ numa distância de 
1.370,00 metros até o ponto 28; onde deflete a direita 88°30\ e segue com rumo NE 56°05\ 
numa distância de 1.280,00 metros até o ponto 29; onde deflete a direita 83°55\ e segue com 
rumo SE 40°00' numa distância de 3.400,00 metros até o ponto 2, ponto de fechamento da 
presente descrição. 

(Transcrito do Diário Oficial do dia 03/02/78).  __ 
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EDITAL 
Cultura 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Artis- 
l tico e Turístico do Estado — Condephaat 

NOTIFICAÇÃO 
Aos proprietários de imóveis no Maciço da 

Juréia, município e comarca de Iguape, que este- 
jam contidos no perímetro abaixo d^criminado. 

O Conselho de Defesa do PatrÜTionia^lis- 
tórico. Arquitetônico, Artístico e Turístico dò~Es- 
tado — Condephaat decidiu na sessáo de 12-12- 

í 77 último* conforme consta da Ata n* 359 (Pro- 
cesso n* 306-73) pelo Tombamento do Maciço da 
Juréia.- 

De acordo com o disposto nos artigos 120 e 
123 do Decreto n9 7.730, de 23 de março de 
1976, tal deliberação assegura a preservação do 
bem até decisão final da autoridade, sendo de- 
feso, consequentemente, ouaiouer alteração no 
estado as coisas que possam destruí-las, demoli- 
las. mutuá-las ou recirá-las do ambiente primitivo 
sem prévia autorização do Condephaat. 

Não havendo sido possível localizar os pro- 
prietários de área no perímetro acima descrito, 
ficam os mesmos, peio presente, notificados para 
que de acordo com os rins e efeitos do art 129 
do Decreto n° 7.730, de 23 de março de 1976, 
venham contestar, como queiram, o referido 
Tombamento no prazo de*/15 dias contados da 
publicação- deste, junto Ío referido Conselho, 
Alameda Joaquim Eugéni^ de Uma, 286 — Capi 
tal. 

DESCRIÇÃO ^ 

Inicia-se no ponto 0, localizado na Barra do 
Ribeirão Grajauna, na Praia do Una; segue para 
o norte, numa distância de 680.00 metros até o 
ponto 1, onde deflete 40*00* à esquerda e segue 
rumo NW40*00'; numa distância de 300,00 me- 
tros até 6 ponto- 2; onde deflete à direita 90*00' e 
segue numa linha paralela a 800,00 metros da 
Praia do Una com rumo NE 50*00' numa distân- 
cia de 5.840,00 metros até o ponto 3; onde de- 
flete à esquerda 90*00' e segue c/ rumo NW 
40*00', numa distância de 2.930,00 metros até o 
ponto 4; onde deflete à esquerda 90*00' e segue 
com rumo SW 50*00'. numa distância de 
2.275,00 metros até o ponto 5; onde deflete à di- 
reita 90*00', e segue com rumo NW 40*00', 
numa distância de 3.000,00 metros até o ponto 
6; onde deflete à esquerda 66*00', e segue com 
rumo SW 74*,00', numa distância de 4.350,00 
metros até o ponto 7, onde deflete à esquerda 
43950', e segue com rumo SW 30*10', numa dis- 
tância de 2.600,00 metros com rumo SW 58*40', 
numa distância de 1.485,OJ metros até o ponto 
9; onde deflete à direita 31*00', e segue com 
rumo SW 89*40', nume distancia de 3.342,00 

(Transcrito do Diário 

metros até o ponto 10; onde deflete à esquerda 
64900' e segue com rumo SW 25*40', numa dis- 
tância de 1.520,00 metros até o ponto II; onde 
deflete à esquerda 90*00', e segue com rumo SE 
64920' numa distância de 980,00 metros até o 
ponto 12, onde deflete à direita 43930' e segue 
com   rumo  SE   20950',   numa  distância  de 
1.920,00 metros até o ponto 13; onde deflete à 
direita 74900' e segue com rumo SW 53910', 
numa distância de 3.487,00 metros até o ponto 
14: onde deflete à esquerda 90°00', e segue com 
rumo SE 36950. numa distância de 3.810,00 me- 
tros até o ponto 15; onde deflete à esquerda 
90°00' e segue com rumo NE 53*10', numa dis- 
tância de 1.145,00 metros até o ponto 16; onde 
deflete à direica 3l°00'. e segue com rumo NE 
84'10'. numa distância de 2.430,00 metros até o 
ponto 17; onde deflete à direita 35*00', e segue 
com   rumo  SE   60950\   numa  distância   de 
1.930,00 metros até o ponto 18, localizado na 
Praia da Juréia; onde deflete à esquerda 4590Q' 
e segue com rumo NE 74910'. numa distância de 
720,00 metros até o ponto 19; onde deflete â es- 
querda e segue peio costào existente entre as 
praias da Juréia e Rio Verde, numa distância de 
2.760.00 metros até o ponto 20, localizado na 
Praia do Rio Verde, na Barra do Rio e junto ao 
Ioteamento existente; onde deflete à esquerda 8 
segue rio acima, numa distancia de 1.630,00 
metros até o ponto 21; onde deflete à direita a sa~ 
gue com, rumo NE 50*00', numa distância de 
.1.290.00 (mil duzentos e noventa! metros até o 
ponto 22; onde deflete a esquerda 16*25 e segue 
com  rumo  NE   33935';  numa  distância de 
1.380,00 metros até o ponto 23; onde deflsta a 
esquerda 53*00' a segue-com rumo NW 19925\ 
numa distância,de 1.010.00 metros até o ponto 
24; onde deflete a direita 71930' e se#ue com 
rumo NE 52905', numa distância de 540,00 me- 
tros até o ponto 25; onde deflete a esquerda 
112900' e segue com rumo NW 59955 numa dis- 
tância de 1.020,00 metros até o ponto 26; onde 
deflete a direita 94000, e segue com rumo NE 

is 34905', numa distância de 440,00 metros até o 
ponto 27; onde deflete a esquerda 67900 e segue 
com   rumo   NW   32925,   numa   distancia   de 
1.370,00 metros até o ponto 28; onde deflete a 
direita 88930', e segue com rumo NW õSW, 
numa distancia de 1.280,00 metros, até o ponto 
29; onde deflete a direita 83*55', e segue com 
rumo SE 4C900 numa distância de 3.400,00 me- 
tros até o ponto 2, ponto de fechamento da pre- 
S**T\ta  Ae*ar*r\r>&r\ 

Oficial do dia/03/02/78) 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAf" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

São Paulo, 14 de fevereiro de 1978 

Ofício GP-09/78 

Senhor Secretario 

,4* 

Solicitamos os bons ofícios de Vossa Exce- 

lência a fim de que seja providenciado um helicóptero   para 

conduzir dia I5 do corrente, 4* feira, as 9#00 horas, um foto 

grafo e um cinegrafista que deverão filmar e fotografar    o 
m 

Maciço da Jure ia, em processo de Tombamento neste CONDEPHAAT, 

e a cidade de Iguape. 

Agradecendo a atenção de Vossa  Excelência, 

aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de alta ejs 

ti ma e elevado apreço. 

• 

Respe i tosamente, 

NESTOR GOULART REIS FILHO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

DR. MAX FEFFER 

DD. Secretario de Estado da 

Cultura, Ciência e Tecnologia 

São Paulo 

* 
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Assunto 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°  

^PROC.COHDBPHAA3?>o 00.20$ Zl... (a) .^ú,  

Interessado   SOCIEDADE   DE   ECOLOGIA E  TURISMO  DE   ITANHAEM. 

Assunto      Tombamento das praias do RIO VERDE,   em Iguape,   das praias 

do Arpoador desde a Cachoeira de Guaraú, da ilha e praia 

do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no municipio de Peruibe. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NS  369 DA SESSÃO DE 06.03.1978 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu:  a) - Preliminarmente, estudar a questão em reunião 

conjunta com o Titular da SEMA - Secretaria Especial do Meio - 

Ambiente; b) - aprovar parecer do Conselheiro Aziz AB'Sáber 

(fls. 97) para os fins constantes dos itens 1,2 e 3, ou seja: 

1^) - manter a deliberação de tombamento do maciço, com exces- 

são das duas áreas de ft santuários" ; 2$) - abrir processo para 

estudo das questões referentes à ordenação do espaço na praia 

do Una; 32) - promover reunião conjunta para estudo com proprie 

tários de glebas e fazendas da área do Una, Juréia e Rio Compri 

do. 

S.E;,   06 de março de 1978. 

/^^ 

JOSÉ  GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO. 

Secretário-Executivo 

/fac 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\ 



DEPARTAMENTO   DE  ESTRADAS  DE   RODAGEM 

DO 

ESTADO    DE   SÃO    PAULO 

SUPERINTENDÊNCIA 

165.960 

Respondendo queira referir-se a 

0FC-SUP/EXT-137-21/02/1978. 

SENHOR SECRETÁRIO-EXECUTIVO - 

*»*   * 

Em atenção a solicitação de Vossa Senho 

ria, através o Ofício nS SE-15/78, Proc.CONDEPHAAT, sobre a e- 

xistência de eventuais planos oficiais relativos a Estrada Li- 

torânea ligando Peruibe a Iguape, passando ao longo da Praia 

da Oureia* informamos que existe neste Departamento projeto pa 

ra implantação da Estrada Peruibe - Una- Iguape, subdividido - 

em 2 (dois) trechos, a saber: 

TRECHO A: Peruibe-Una, aprovado em 7/02/73 nos autos nQ 

140.Q91/DER/71-Qriginal. 

TRECHO B: Una-Iguapef aprovado em 24/H/71 nos autos nfi 

14Q.599/DER/1971-29 volume. 

Valemo-nos fào ensejo para apresentar a 

Vossa Senhoria nossos protestos dei alta estima e consideração. 

mém 
ENyfce OSCAR AMADO ZEBALLOS 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO DER 

tf. 

Ilustríssimo Senhor  Doutor 30SÉ*  GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 

DD.SECRETÂRIO-EXECUTIVO 

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE   CULTURA,   CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima,   nB   286  -  Capital-  CEP.01403 

TODA   A   CORRESPONDÊNCIA   DEVE  SER   DIRIGIDA   AO SUPERINTENDENTE DO DER - AV. DO ESTADO, 777 • 3.» ANDAR • S. PAULO - BRASIL 
■\.\ 

IMPRESSO NA GRAFICA DO DER 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Pauto, 08 de março de 1978 

Ofício SE-54/78 
Proc.CONDEPHAAT n« 306/73 

Senhor Super i ntendente 

Reiterando os termos de nosso ofício SE-14/78, 

de 24 de janeiro ultimo, vimos solicitar novamente de Vossa Se 

nhoria a gentileza de comunicar a este Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístido e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT a existência de eventuais planos oficiais 

relativos a estrada litorânea ligando Peruíbe a Iguape, ao lon 

go da Praia da Jureia. Caso se positive a existência desse pro 

jeto, solicitamos seja enviado do mesmo DESENHO DE SITUAÇÃO em 

escala pequena. 

* Tais documentos sao da maior urgência pois  se 

destinam a subsidiar os estudos do Tombamento do Maciço    da 

Jureia atualmente em transito neste CONDEPHAAT. 

Agradecendo antecipadamente a atenção de Vossa 

Senhoria, temos o prazer de renovar-Ihe protestos de estima  e 

apreço 

Atenc iosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Executívo 

I I md . Sr. 

DR. AGATO ESTEVAN FRANCISCO MINGICNE 

DD. Superintendente da 

Superintendência do Desenvolvimento do 

Av. Angélica, 2223 

L itora I Pau Ii sta-SUDELPA 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Paulo, 08 de março de 1978 

Ofício SE-55/78 
Proc.CONDEPHAAT nS 306/73 

Senhor Diretor 

* 

* 

Acusamos o recebimento do OFC-SUP/EXT-I37- 

21/02/1978, em que Vossa Senhoria informa este Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico  e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT a respeito da estrada Iito 

ranea ligando Peruibe a Iguape. 

Agradecendo a atenção de Vossa Senhoria cum 

pre-nos vir novamente solicitar seus bons ofícios no senti- 

do dessas informações serem complementadas com DESENHOS  DE 

SITUAÇÃO, em escala pequena, visto este órgão carecer de am 

pios subsídios face à necessidade de se delimitarem períme- 

tros^ no Maciço da Jure ia, para fins de Tombamento. 

Permitimo-nos encarecer a Vossa Senhoria so- 

bre a urgência desses documentos cartográficos, imprescindí- 

veis a instrução do respectivo processo de Tombamento. 

Agradecendo antecipadamente a atenção de Vos 

sa Senhoria, temos o prazer de renovar-lhe protestos de esti 

ma e apreço. 

Atenciosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar i o-Execut i vo 

IImo. Sr. 

DR. OSCAR AMADO ZEBALL0S 

DD. Superintendente do Departamento de 

Estradas de Rodagem do Est. de Sao Paulo 

Av. do Estado, 777  - 3Ô andar 

[0 PAULO 

r\ C# 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Paulo# 09 de março de 1978 

Ofício GP-44/78 

Senhor Secretário 

Temos a honra de convidar Vossa Excelência a 

participar dia 13 próximo, segunda-feira, da sessão ordinária 

deste Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queologico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT a fim 

de serem debatidos assuntos de interesse comum da Secretaria 

Especial do Meio Ambiente e deste Colegiado# relativos ao 

processo de Tombamento do Maciço da Jure ia. 

Agradecendo, antecipadamente, a atenção  de 

Vossa^ Excelência, temos a honra de renovar-lhe protestos de 

estima e apreço. 

Atenciosamente, 

NESTOR GOULART REIS FILHO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

PROF* DR. PAULO NOGUEIRA NETO 

DD. Secretario Especial do Meio Ambiente 

Ministério do lnterior-5ô and. Setor das Autarquias Sul 

BRASÍLIA 

■■*• ̂

 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

I) O ò Folha de  informação  rubricada  sob  ^.....JL^t^: 

^J>rocXONDEPHAATno 306    /   1973... (a). 

interessado   Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém. 

Assunto 

* 

Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraú,da Ilha e praia 
do Boquete e a do Caramborê,  no Município de Peruíbe. 

INFORMAÇÃO   STCR -  18/78 

Senhor Diretor Técnico: 

Segue anexo levantamento fotográfico do Maci- 
/V£ 

ço da Jureia,  e praias do Una,   Rio Verde e Jureia,t^6nde estaó 

indicadas as posições das fotos. 

S.T.C.R,,   10 de março de 1978 

Ux <ZZ-/&LC^ &£- 

VERA MARIA DE  BARROS   FERRAZ 
-arquiteta- 

(J£,<Z*^\ 

C^w3>s JiAf\s>~4sir<-* 

— JÃ*-rA   É K^vJ^W 
£T£Ê_ 13 « y,Ys 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT £\ 
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rubricad sob n.' 

de de 19 

(a) 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n. 

^^^•cXONDEPHAAT^o 306    /   1973.. (a) 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias d© Rio Verde,em Iguape,das praias 
do Arpoador, desde a cachoeira de guaraúfda ilha e praia 
do Boquete e  a do Caramborê,no município de Peruibe. 

^ 

c* 

1^ - Praia do Una ( Santuário) ao fundo Maciço da Juréia. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT S^o 
K 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n.° 

do n.o /...2523L(a)  

interessado   ociedade de ]       a e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias de o Verc^,em Iguapefdas praias 
do Arpo* -desde a caciioeira de guaraufda ilna e praia 
do  Boquete e  a do Caramborefno município de Peruiòe* 

» 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

d<f*«S*CQXI>Wnm n.° 39$ ,„/ 19.21... (a)  

interessado sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento ds praias do Rio Verde,em Iguape,das praias do 
Arpoador,desde cachoeira de Guaraú,d* ilha e praia do B0- 
quete e a do Carambore,no município de Peruíbe. 

* 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.° 

do ?..... ri.0 / :.... (a) 

interessado soci^ade de fi       ,rismo de  Itaniiaem 

Assunto     Tonbamer io Verde,cm Iguapefdas praias do 
iTpoador,desde ca      eira de Guaraúfd* i     a e praia 
[uete e  a do Carambore,nc município de Peruíbe. 

* 

4 - Maciço da Jurêia. ( Santuário ) - Praia do Una. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

t 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

u\j,.„ n. .........'. ». / i  ^9/....... ..y. í\l.....*/. 

interessado ■■•ociftdade de  scologia e Turismo de Itanhaâm 

Assunto Toübamento ds praias     .    io Verde.em Iguapefdas praias do 
Arpoador,desde cacaoeira de Guaraufd* i ha e praia c 
cjaete e  a do Caramboretno município de     *ruíhe. 

» 

J3 - Maciço da Jureia. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
V 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n. 

^PT#C^COHDBPHAAIU o 3 06   / ...1973     (a) 

interessado sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraúfda ilha e praia 
do Boquete e  a do Carambore,no município de Peruibe. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT        » \ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

^o 

do. TOC 

Folha de informação rubricada sob n.° 

1    ..22..-...../ ...Zl... (a) .n.' 

interessado  Sociedade La e Turismo de  Itanhaém 

Assunto Tombamento da* raias do \o Verde#em Iguapefdas praias 
do Arpoa ,desde a Cacnoeira de *arau,da .a e praia 
do üoquete e  a do üaramborêtno município de peruioe. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT V 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do. 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

♦COl ! :no |06i X973      (a) 

interessado   :jciedade de    cologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do T io Verde,em Iguapefdas praias 
do /^poador,desae a Cachoeira de .araíitda ilha e praia 
do Boquete e a co üaramboretno município de peruibe* 

^m 

.■**&■ 

Triii^Mniffgri*Tii 
■.-•-.■:.:-.')íV."-*. 

<Vs.. 
••**' 

m ■■■ ■■■i^M^^MMm 

5 C - Maciço da Jurêia# ( vista posterior ). 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

$ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°. 

^Pr«C»CQNDEPHAA£,o 306 / 1973  (a)  

interessado sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraúfda ilha e praia 
do Boquete e a do Caramborê,no município de pPeruíbe. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT v \V 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

do ,. n.° .. /.....  (a) 

Interessado 

Assunto 

3Q ia e  FurisM üe Itannaém 

Tombaroento dai     raias do    io Verde,em  Iguapefdas praias 
do Arpoa       rdesde  a Cacrioeira de Juaraútda ilha e praia 

oquete e  a de    aramborefno município de pp*ruib*« 

• 

* 

5E - Maciço da Jureia. ( vista posterior )• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT      J^) 

\v 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

rir» ' OC • n ° / í   \ Uw»' « • M ' • ■   •••••••••••••••••»•••••• /  ••••••••••••»••••»•••••    \Ó } .........   •>.. 

Interessado *dade   de .a 6    ftiriaü      U   xu       J&Jli 

Assunto Tombamento das praias do    io Verde,em Iguape0das praias 
do Arpoador, e a -.-ac queira de     .arautda ii *a e praia 
do Boquete e a do Carambcxrefn# município de prerulbe. 

m 

B 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\^ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

^PT#C»CONDBPHAAT„0   306   /    $973. (a) 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de  Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraú,da ilha e praia 
do Boquete e a do Carambore,no município de Peruibe. 

• 

• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

** 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n. 

do. 
^OC. 306 

.n.' ./■ 

73 
(a). 

Interessado 

Assunto 

Sociedade Q^. La e TurifM de  Itanaaem 

Tombamento c!ac     raias  do    io Verde,em Iguapetdas praias 
d< irfdesde a Cachoeira de Guaraufda ilha e praia 

J Boquete e  a do Caramb oref no município de Peru: 

• 

6 A - Maciço da Juréia. ( vista posterior) 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
N* 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

do. .n.' L-/ I2.Z1 (a) 

interessado    piedade de I a e  ruri9*# de It*     jám 

Assunto Tombamento das praias do kio Vercefem Iguapefdas praias 
do Arpoadortdesde a Cachoeira de Guaraú,da ilha e praia 
do Boquete e a do Carambore,no município de Peruibe. 

• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\ 
f\ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

A* PT»C»CONDEPHAA£ o 306  / 1973   (a) 

interessado  Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,nm Iguape,das praias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraú,da ilha e praia 
do Boquete e a do Caramborê,no município de Peruibe. 

0 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\ *? 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do. . 

Folha de informação rubricada sob n. 

" "       /...... 3  (a) .n.' 

interessado idade de ia e Turismo ae Itanhaem 

Assunto Tombamento das nraias cio    io Verde,mm  Iguape,das praias 
do Arpo*       , e a -acnoeira de      araúfda ilha e praia 

) Boquete e  a do Uarambore,:      nunicípio de peruibe. 

m 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT \ 

\1> 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do !• n.° i /.....!..,../1... (a)  

Interessado e   de i a  e    |  ^ismO   C6   It*      *§• 

Assunto Tombamento das praias do o Verde,MI I$uape#uas praias 
do ,rpoadorfdesce « o oeira d- <araufda ilha e praia 
do Boquete e  a co Caramborefno município de Peruibe. 

• 

m 
m mmwÊmÊ 

10 - Maciço da Juréia. ( vista posterior). 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

r^Proc . CONDEP HAAT„ o 3 06. / 1973  (a) 

interessado sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraú, da Ilha e praia 
do Boquete e a do Caramvorêfno Município de Peruibe. 

•". '^ 

n 

11 - Maciço da Juréia - Vista posterior. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT "1» 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

doElí.QC.#.CQiíJDJEEIiAÁT.n.0 3.QJ£L./..JL9..7.3.  (a) 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanheém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraúfda ilha e paaia 
do Boquete e a do Caramborê,no Município de Peruibe. 

* 

m 

M ■ 

■ 
i-1-V ■     I . I 

£*~ H =^; 

I 

mvHi MHMH 

12 - Praia da    Juréia.   (   Santuário  ) 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

<l> 
U 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do M  

Interessado ce 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.°... 

 .n.° m /...:  (a)  

ia e Turismo de  Ita 

Assunto Tombamento das praias do    io Verde,em  Iguapefdas praias 
do Arpoa       » e a v,acúoeira de      .araufaa JLí ia e paaia 
do üoquete e a ao ^aran.       ~,no Municí ce P*ruib#« 

■ 

* 

* 

Cod. 02-11 Imp.  Serv. Gráf.  SCCT 

* \ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

HOí n° /      973        í \ ^"^••••••^•••••"•'••^••••••••••••'••••••••^••••••••••••••••••l   I» »•••••/      IMlt»!!»!!  \d/ 

interessado -oci^uade de logia e Turismo de  Ita 

Assunto Tombamento das praias do Io Verde,em Iguapa,das praias 
do Arpoador,desce a Cachoeira de Guaraúfda ilha e paaia 
do Boquete e  a do Cararruore, no Município de Peruibe* 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

d? 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°. 

^PT«e.COMDBPHAAT^.     306./    1973. (a) '    <¥^ 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguape,das praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraúfda ilha e praia 
do Boquete e a do Carambore,no município de Peruibe. 

* 

m 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

* 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do. 

Folha de informação  rubricada  sob n. 

r«c»cc n0    306/   I       (a) 

interessado    ociedade  de    cologia e Turismo de  Itanhaem 

Assunto Tonuamento das praias do    io Verc^^m  lc;uap«f dai praias 
d* ,desde a -acioeira de      arau#ua ilha e praia 
do ara r* •fno Município de Feruibe. 

» 

» 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\ # 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob 

do. .n.' 30 o 

Interessado   Sociedade   de 

./ L:.ll. (a) Z^C^J... 

ia e Turismo        Itanhaia 

Assunto Tomaamento cias praias do \io Verde,em Iguapefdas praias 
) Arpoador,desce a  . *c zoeira de ;;uaraufoa ilaa e praia 

do Boquete e a do üarambore,no município de Peruibe. 

m 

* 

15 - Praia da Jurei a 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

^ 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob 

interessado sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraü,da ilha e praia 
do Boquete e a do Caramborefno município de Peruibe* 

9 

m 

^6 - Praia da Jurei a 

Cod. 02-11 Imp.  Serv. Gráf. SCCT 

Vp 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° ./.'. .^J;^ 

do        )C. n° /   1 ia) »* ^'••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••1 I •     •••••••••••••••••••••••• /   ••••••••••••••••••••••••      \LJ /......... .... 

interessado    ociedade de    lc ia e Turismo de  Itanriaéa 

Assunto Tomüamento dal praias do    io Verde,em  Iguapetdas praias 
do ,       de a     ac   oeira ae juaraúfua ilha e praia 
dl       quete e a ao ^arambare,no município ae reruioe. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

Vi \ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do - • n ° /   13 L 3     (a) 

Interessado *datíe   de        OlOgia  e   x ..tTiSM  de   Itj      4&i 

Assunto      Joabamento das praias üo âo Vsrcíefe» ícjuapefdas praias 
do Arpoadortdesde a Cachoeira cie   .aaraufda il^a e praia 
do Boquete e a do Caramborefno município de peruibe. 

* 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\}^ 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do. 

Folha de  informação rubricada sob n.° 

 Io   30* / 1973 (a) 

interessado    xriedade de    coloyia e Turismo de Itanuaêm 

Assunto Tomoamento das párias do uio Verde, em Iguape,das paaias 
do : .rpoador, desde a Cachoeira de üuaraú.daa ilha 
e ^>iaia uo Boquete f « do C arMborê, no município de re- 

í   ;j • 

H 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT "k 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

do. roc. 
Folha de informação rubricada sob n.° 

3CK      /  1      3 .n." 
./■ (a) 

Interessado : • Turismo de  Itani.aém 

Assunto      ri    >aaent< ^arias do Verde,em Iguape,das paaias 
do "°*   • , :esde a CaC      tira de   iuaraú.aaa ilha 
e  praia oo B©<   ete e a de Carambore,no município de i'«- 
ruíb-. 

• 

» 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
v ■-» 



^ Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

^Pg^C.COHDBPHAAT,, 0 306   / 1973    (a)  

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto     Tombamento das párias do Rio Verde,em Iguape,das paaias 
do '    .Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraú.da.   ilha 
e praia do Boquete e a do Caramborê,no município de Pe- 
ruíbe. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

tf 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

dJfr+C.COMPBPHAflr,» o    306 /   1973   (a) 

interessado Sociedade de Ecologia e Tursimo de  Itanhaéçi 

Assunto     Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas párias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraúfda Ilha e praia 

do do Boquete e  a do Caramfrore,no Município de Peruibe 

* 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT ^L^ 

tf 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

roc. 

Interessado 

Assunto 

dou™:.. n.° T-T ./ ±~..L  (a) Syr^l. 

iedade de logia e Tursimo de  Itanhaeip 

Tomba/nento das  praias c ,erüefem  Iguapefüas párias 
do Al , desce  a uacaoeira de Guaraufda  Una e  praia 

xete  *  a do Caramfroretno Município de Peruibe 

» 

*. 
23 - Ponta da Jureia 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

# 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.°. 1. 

interessado sociedade de Ecologia e Turismo de  Itanhaém 

Assunto Tombaemnto das praias do Rio Verde,em Iguape,das praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú,da Ilha e praia 
do Boquete e a do C ar amb ore, no Município de peruibe. 

* 

m 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\ # 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

do ~n° /    1J7'      (a) 

interessado     ciG(]ac^e ^e    cologia e Turismo de  Itnnhaêm 

Assunto     Toinbaej as praia io Verde,em  Iguape,das pra     g 
do  Arpcador,desde  a Cacaoeira de Guaraú,da  Una e  praia 
do Boquete e  a do Caraftibore, no Município de peruib:*. 

• 

/ 
* 

25 - Ponta da Juréia 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT        . n *• 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°  

^roc.CQNDBPHAlPoo 306 / 1973... (a)  

interessado   Sociedade de Ecologia e Turismo de  Itanhaém 

Assunto Tombamento das pmaias do Rio Verde,em Iguape,das praias 
do Arpoador, desde a aCahoeira de Guaraú,da ilha e praia 
do Boquete e a do Carambore,no Município de Peruibe. 

• 

» 

26 -    Praia Rio Verde 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT <uo 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do... . 

Folha de informação rubricada  sob n. 

 Ln.o : / : Lia) 

interessado      K   sdace de ia e Turismo ce  Icanuaém 

Assunto Tombament.       as paaias io Verde., uapa»<U alas 
do Arpoacor,desde  a aJauoeira de     ^araa, da ilha e    raia 
ao Boquet i e  a arambore,no Kunicípia de Per       .;. 

B 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

v^ 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

do..... -••'       ' 

Folha de  informação  rubricada  sob 

30í   /   1973 .n.' V (a). 

interessado   Sociedade de   .cologia e Turisao d*   Itanhaém 

Assunto Tombanento das paaias do : versem Iguapefü* raias 
do Arpoacor,desde a aCahoeira de Guarau,tia ilha e praia 
do Boquete e a do ; aram)MRpS#a« Muaiclple de íeruíbe. 

* 

* 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

V>V 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n. 

^Pye#COMDBPHAig» o 306. / .19.7.3.  (a) 

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de  Itanhuém 

Assunto Tombamento das praias doRio Verde,em Iguape,das praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú,da ilha e praia 
do Boquete e  a do Caramborefno municipio de Peruibe. 

# 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\V\>> 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°  

,uPr«c»COl ?no 306   /1973 (a)  

interessado ~oci«dade de    cologia e ruriSi.u de  Itanamla 

Assunto Tombamento das praias dokio Verde,em Iguape.das praias 
do Arp*ad«rtdMdt a Cacnoeira de Guaraú,da ilha e praia 

-oquete e  a do Caramborê.no municipio de Peruibe. 

• 

0 

• 

30 - Praia do Rio Verde 

Cod. 02-11 Imp. Serv.  Gráf.  SCCT 

V *K 



• 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

 n.° _...../...:  (a) 

Interessado a e   turismo ...     It#    a&a 

Assunto mt<     as praias        Lo Vm   *fem lguapefdas pr«ii 
e a Cachoeira de       *rauftia íl>:a 

*•*• «  a rf«      tu       í   ... .   |« r«ruj 

• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT £* 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

doProc, CONDBPHAAT„ o 306 (1973  (a)  

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguape,das praias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraú,da ilha e praia 
do Boquete e  a do Carambore,no Município de Peruíbe. 

• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
V \4« 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.0™/—«n=: 

doEESSi .'....... «Pno 306   /1973 (a) ~ 

S" 

interessado sociedade  de ecologia e Turismo de  Itanhaé :.. 

Assunto Tombamento das praia o io Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador,desde a Cachoeira de Guaraúfda Ilha* praia 
do Boquete e  a do üar#^orcfno Kunicípio de Peruíbe. 

• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\^ 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do. •  . 

Folha de informação rubricada sob n. 

 n.° /....  (a) 

interessado atfe * e  fur     ao de  Itan^aê» 

Assunto TombMM CAS praias /erdet«i      uap^fdar 

ào , i  m    êC .jeira d«     laraí ,...»  i 1 .a e       aia 
Ca e a <^o  ;ajr*»u^refi       -uu   I  i^ de reruí 

34 - Praia do Una 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT      %\í\> 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n. 

dQProc. CONDBPHAATo Q 306 /1973 (a)  

interessado Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas párias 
do Arpoador,   desde a Cachoeira de guaraúfda ilha e praia 
do Boquete e  a do Carambore no município de Peruíbe, 

35 - Praia do Una 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

^ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do :.  .n.' L/J /:; (a) 

Interessado a e Turismo de Itanhaá 

Assunto amento das prai*     7o Rio Verde,em  Iguape,das parlas 
do    rpoí     r,   dl      *  a Cachoeira de guaraufua ilha e praia 

.ete e  a VCm       i* no município de ljeruiü^# 

B 

♦ 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

xfP 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do. 

Folha de informação  rubricada  sob n. 

• : ;;n.o SQ6 /1 £3 (a)  

interessado ' ociedade de        lo«jia e Turismo de Itanua^» 

Assunto smbamento das praxes do kio Verde,em lguapef<Jal párias 
o Arpoador,   desde a Cachoeira de cjuaraufda ilaa e praia 

do Doquete e  a co  Jarambore no município de í-erulbe. 

* 

• 

Cod. 02-11 Imp.  Serv. Gráf.  SCCT 

tf 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n. 

^Pr+C.CONDBPHAAT^0     306 f1973. (a) 

interessado    Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanheém 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,em Iguapefdas praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú,da ilha e parai 
do Boquete e a do Carambore,no Município de Peruibe. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

x')V 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do. . 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

1373 .n.' 

Interessado 

Assunto 

." 

/ L£~ (a) Z. OD*^. 

jia e     arisM de  Itanheém 

Tombament       as       *ia ~r£<*9em  Iguapefdas traias 
do Arpoa     % desde a Cacnoeira de Guaraúfda ilAa e oarai 
do Boquete e  a do Cararn1/ ^rí,no município de Peruiiv: • 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf.  SCCT 

& \ 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do •-  • ,n.' •./ 
I   73 (a) 

interessado      oci^dade ce    cologia e Turismo de  Itanne£m 

'Assi/nto Tombamento das praias do    io verde,*» iguape,das praias 
^ Arpoatíor, desce a Cachoeira de     <arau,da ilha e par ai 

do Boquete e a        Caramborefno wu-icípio de Peruibe* 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT g\\ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

^ROC^CONDEPHAAT nO306     f 1973    (a) 

Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaém 

Tombamento das praias do RIO VERDE,   em IGUAPE,   das prai^ 
as  d0  ARPOADOR,   desde  a CACHOEIRA DE  GUARAÚf   da  Ilha     e 
praia do BOQUETE e a do CARAMBORÊ,  no Município de Perui 

• 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT ( 

vi' 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO LITORAL PAULISTA 
OF/SUP.    102/78 

S U D E L P A 

São  Paulo,   27  de  março  de   1   978. 
*—.- - • HHMKMPmMI 

/ 

Senhor  Secretario   Executivo 

.   .      eOMPL.    ( Comun.  ) 

p/juntar ao Fxoc.CQND&mÂJ& 
00306/73,  em seguida 8BGSU 

28    /       03     /   7^ ■v 

José Geraldo Nogueira Moutínho 
Secretário Ei: í;cuíiv.O > 

Em atenção â solicitação de Vossa Senhoria 

estamos enviando, em anexo, copia do traçado da estrada 

Peruzbe - Iguape, em execução por administração direta 

por esta Superintendência. Aproveitamos a oportunidade 

para informar a Vossa Senhoria que a ligação Peruibe-Igua 

pe  foi  aprovada  pelo  Senhor  Governador. 

Sendo o que tínhamos a informar colocamo- 

nos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimen 

tos   julgados   necessários   vor   Vossa  Senhoria. 

AGATO   ESTEVAN/FRANCISCO  MINGIONE 

Superintendente 

Ao   Ilustríssimo   Senho 

Doutor   JOSÉ   GERALDO  NOGUEIRA  MOUTINHO 

Digníssimo   Se cr etário-Executivo   do 

Conselho   de   Defesa  do  Patrimônio  Histórico,   Arqueológico, 

Artístico   e   Turístico  do  Estado   " CONDEPHAAT,r 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA,CIÊNCIA   E   TECNOLOGIA 

CAPITAL     - SP 

AEFM/ALR/amy 

300 B, 100, VII-77 IMESP        Á* 



u<-e J- 
/é>JT     -é**^ 

/ 



0F/SEMA/N9 ■ > 

Senhor Presidente, 

15 MAR 19/8 

Acusamos o recebimento do Oficio GP-18/78, Proc. 

CONDEPHAAT n? 306/73, de 23 de fevereiro do corrente ano, enviado 

por Vossa Senhoria, juntamente com copia do parecer, enviado pelo 

Conselheiro Prof. Aziz AbTSaber, comunicando-nos o Tombamento do 

Maciço da Jureia, no litoral sul desse Estado. 

Muito agradecemos pela atenção dispensada e pela 

decisão desse Conselho, no sentido de preservar tão representativa 

ãrea de nosso litoral. 

Muito cordialmente, expressamos nosso 

apreço. 

s mcero 

ueira Meto 
Meio Ambiente 

limo.Sr. 
Nestor Goulart Reis Filho 
M.D. Presidente da "CONDEPHAAT" 
Secretaria de Estado da Cultura, Ciência 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima,286 
SÃO PAULO - SP 

e Tecnologia 

* 

* 



À SAC, 

De ordem do Sr. Secretario-Executivo, 

juntar ao processo nô 306/73 

CONDEPHAAT., 29 de março/1978 

JUDIiyNMONARi 
Chefe de Seçrao Administrativa 
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Secretaria  di»   Estailii  ela   lulluni,   Cithiría  i;  TUCUIIIMJ 

CONSELHO DE DEFESA  DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao    \iulo,    31   cie   março   de    1978 

Ofício SE-69/78 
Pppc.ÇONQEpHAAT 3^/73 

Senhor Diretor 

race a urgência de delimitarem os períme- 

tros no Maciço da Jure ia, para fins de Tombamento, permitimo- 

nos vir reiterar a Vossa Senhoria o pedido formulado em nosso 

oficio SE-55/78, de Uo de março último, solicitando novamente 
oy seus l3ons ofícios no sentido de serem enviados a este Con- 

selho de uefesa do Patrimônio iíistorico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDÉPHAAT Desenhos de òituacoo 

em escala pequena do projeto de implantação ua Estrada leruí- 

* be-Una- Iguape, subdividido ei.i do i o trechos, conforme informa- 

ção prestada no prezado OFC-SUP/EXT-I37-21/02/1978, enviado 

por Vossa Senhoria. 

Agradecendo, novamente, a atenção de Vos- 

sa Senhorid, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhe pro 

testos de estima e apreço. 

Atenc iosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

I Iustriss imo Senl ior 

Eng^ OSCAR AMADO ZEGALLOS 

DDm   Superintendente do 

Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado de Sao Paulo 

Av. do Estado, 777   - 32 andar. 

>ap i ta I 

i\(9 
\ 



* 

DEPARTAMENTO   DE  ESTRADAS  DE   RODAGEM 

DO 

ESTADO    DE   SÃO    PAULO 

SUPERINTENDÊNCIA 

A.165.960 

Respondendo queira referir-se a 

SENHOR SECRETÁRIO - 

À 
Seção de Ativ. Com|rQFC-suPYstea289-i2/04/ 1 978 

S.E., em^Pde £>L de 19?%. 

JçSé/GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
í ..     [JT1VO 

# 

Através o ofício SE-15/78> Processo.CONDEPHAAT 

nQ 306/73, solicita V.Sa.3 para instrução do processo de tombamento nesse 

Egrégio Conselho de Defesa da Patrimônio Histórico, Arqueológico3 Arttsti_ 

co e Turístico duo Estado-CONDEPHAAT 3 a comunicação sobre a existência de 

eventuais planos oficiais relativos a Estrada litorânea liganãjo Peruíbe a 

Iguape, passando ao longo da Praia da Jurêia. 

Nesta oportunidade3 considerando a solicitação 

contida no Oficio SE-53/78, Proc. CONDEPHAAT nQ 306/73, encaminhado por es_ 

se digno Órgão em decorrência do OEC-SUP/EXT-137-21/02/197 8 5 enviamos a 

V.Sa.3 em anexo3 as copias de plantas dos trechos "A" e "B" da estrada Pe_ 

ruíbe-Una-Iguape. 

Apresentamos a fossa Senhoria os protestos de 

alta estima e distinta consideração. 

ENG9 OSCAR AMADO ZEBALLOS 
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA 

SUPERINTENDÊNCIA. 

Ilustríssimo Senhor Dr.  JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

DD.   SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONDEPHAAT - SECRETARIA DA CULTURA, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

Alameda Joaquim Eugênio da Lima3  nQ 286 - CEP.01403 

CAPITAL. 

TODA   A   CORRESPONDÊNCIA   DEVE   SER   DIRIGIDA   AO  SUPERINTENDENTE DO DER • AV. DO ESTADO, 777 • 3.» ANDAR - S. PAULO - BRASIL 

IMPRESSO NA GRÁFICA DO DER 
. 



IOO-mS-1809 ' ±te. 

ESTRADA   PERUIBE - PORTO DO  UNA-IGUAPE 

ESTA 00 

pf«u, Sf- pfofto ot B***0í 

iGl 

EXTENSÃO 00   TRECHO■ 22  km 

EXTENSÃO EM   REGIÃO   PLANA II    km 

EXTENSÃO EM   REGIÃO    ACIOENTADA II    km 

EXTENSÃO EM   PISTA    SIMPLES I7,9km 

EXTENSÃO EM    TRÊS    FAIXAS 4,1 km 

EXTENSÃO EM    GREIDE   DE   0 % 5,8 km 

EXTENSÃO EM    GREIDE   DE   0%    A   1% 6,6 km 

EXTENSÃO EM    GREIDE   DE    1 %   A   3% 5,0 km 

EXTENSÃO EM    GREIDE  DE    3%    A  6% 4,6 km 

EXTENSÃO EM    PONTES 370 m 

EXTENSÃO    EM   VIADUTOS 280 m 

EXTENSÃO   EM   MUROS  DE  ARRIMO 974 m 

EXTENSÃO   EM   MUROS  ENCONTROS   DE  PONTES 88 m 

VELOCIDADE   DE   PROJETO   EM   REGIÃO   PLANA 

VELOCIDADE   DE  PROJETO   EM   REGIÃO   ACIDENTADA 

lOOkm/h 

60 km/h 

RAIO  MÍNIMO   DE   CURVATURA   HORIZONTAL   EM   REGIÃO    PLANA 450 m 

RAIO  MÍNIMO   DE   CURVATURA   HORIZONTAL   EM   REGIÃO  ACIDENTADA *         160 m 

%    EM    CURVAS  COM   RAIOS   DE  450  A   600 m (RBGIÃO  PLANA) 57% 

%     EM    CURVAS   COM  RAIOS   DE  600  A   900 m (REGIÃO PLANA) 29% 

%     EM    CURVAS   COM  RAIOS          >            900 m (REGIÃO PLANA) 14% 

%  LM   CURVAS   COM  RAIOS   DE   I30m                (REGIÃO ACIDENTADA) ,   4,5% 

% EM   .URViS   COM RAIOS   DE  160   A  250m(REGIÃ0 ACIDENTADA) 50,0 % 

% EM   OJPWS   COM  RAIOS   DE 250 A  500m (REGIÃOACIDENTADA) 22,7 % 

% EM   CL=*Vi,S   COM   RAIOS   DE        >     500m (REGIÃO ACIDENTADA) 22,8 % 

CURVAS   VER1CAIS  COM COMPRIMENTO  ENTRE 100  E   200m 46,5% 

CURVAS   VLRTICAIS  COM COMPRIMENTO ENTRE 200  E  500 m 46,5 % 

CURVAS   VERTICAIS  COM COMPRIMENTO             >             500 m 7,0 % 

ACOSTAMENT)   COM   2,50 m  DE   LARGURA 39,4 km 

ACOSTAMENTO   COM   1, 50 m  DE   LARGURA 4,6 km 

LARGURA   DA PLATAFORMA   COM  PISTA    SIMPLES 
1  ....... j 

14,00 m 

LARGURA   DA   PLATAFORMA   COM   TRÊS   FAIXAS 16,50 m 

LARGURA   DA   PISTA  DE  ROLAMENTO (SIMPLES) 7,00 m 

LARGURA   DA   PISTA   DE   ROLAMENTO (TRÊS  FAIXAS) 10,50 m 

SUPERELEVAÇÃO   MÁXIMA 8,0 % 

3UPERLARGURA     MÁXIMA 1 ,0 m 

FAIXA   DE   DOMÍNIO  EM   REGIÃO   PLANA 60,00 m 

FAIXA   DE   DOMÍNIO   EM   REGIÃO   ACIDENTADA . 8 0,00 m 

COTA   MÁXIMA DO   GREIDE 82,O0m 

COTA    MÍNIMA    DO  GREIDE 3,5lm 

CORTE   MÁXIMO   (NO EIXO) 26,29m 

ATE~RRO   MÁXIMO   ( NO EIXO ) 

QUANTIDADE    DE    BUEIROS 

QUANTIDADE    DE   GALERIAS 

17,89 m 

50 un 

5 un. 

1.423 700 m3 
VOLUME   DE   ATERROS    (COM   SOLO) 

VOLUME   DE  ATERROS    (COM  ROCHA) 212.000 m3 

VOLUME   DE   EMPRÉSTIMOS 1.104000 m3 

VOLUME   DE   CORTE (EM    SOLO) 516.700 m3 

VOLUME   DE  CORTE(EM   ROCHA) 317800 m3 

VOLUME   DE   MATERIAIS   DE  TRANSIÇÃO 26.900 m3 

NÚMERO   DE  INTERSECÇÕES 2 un 

'   r, 

ESCALA   GRAFICA 

12 3 4 

NOTAS 

l-TRECHO "a" : PERUIBE - PORTO    DO   UNA 

2-TRECHO "b" : PORTO    DO   UNA   -IGUAPE 

*   NO   ACESSO    PORTO   DO  UNA   FOI    ADOTADA    UMA   CURVA   COM   RAIO = 130 m 

»G - 6081 - 4     8tv. O 

29-9-71 

18-6-71 
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V M 

SR 

JMF 

J.MF 
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DES. 

SR 
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FERNANDES 

é(S 
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• ENGENHARIA       S.A. 

PROMON      ENGENHARIA APROVAÇÕES D. E. R. 

DEPARTAMENTO   DE   ESTRADAS   DE   RODAGEM 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

ESTRADA-PERUIBE-PORTO DO UNA-IGUAPE 

PLANTA    GERAL   DO   TRAÇADO 

ES-CALA: GRAFICA 

EXCETO   AS    INDICADAS 608I-SRI-00I 
NUMERO      OO     DESENHO 

A 
REVISÃO 

C'6>5-L«i»»'IOO-«'7i 



200-mS-l809 

MOVIMENTO    DE    TERRA     DOS     EMPRÉSTIMOS 

DA ESTACA 

RAMO    A 

RAMO "B" 

RAMO  "C" 

RAMO  "D" 

2   +2,80 

19   1544 

75 » 0,00 

173 +19,55 

21 6 ♦ 13,90 

230 +   0,00 

234 +   8,00 

242 +   4,00 

497+ 10,22 

520+  3,04 

595 f 3,24 

G7C+I8,40 

693+17,40 

780+15,00 

804+ 6,00 

951 +13,04 

967+ 9,04 

972+ 1,00 

I  + 10,00 

■I +    6,30 

113 + 0,00 

A ESTACA KMPRhST 

(CONEXÃO ) 

(CONEXÃO) 

(CONEXÃO) 

(CONEXÃO) 

19 + 5,44 

75 +• 0,00 

167 + 5,75 

208 + 6,1 O 

230 + 0,00 

231 +19,00 

239+ 18,00 

243+13,00 

5 I 8+ 6,64 

593+16,84 

673+ 9,60 

689(18,60 

718+0,00 

789+ 7,00 

8 I9+-0.00 

966+2,64 

972t 1,00 

986+6,04 

4 t 6,30 

61 + 17,63 

114 + 0,00 

30678 

3 307 

I 1.784 

7 020 

34 376 

76.020 

164 670 

I I 2 350 

50.140 

5 382 

26 903 

I  367 

58 20C 

49 440 

50110 

39.700 

52.600 

52 258 

I 8  002 

41 400 

13 840 

53.327 

8 878 

133 140 

366 

JAZIDA ATEFWO 
m3 

E I B 

E IB 

E IB 

E IB 

E IB 

E  I 

E  I 

E   I 

E 2 A 

E 2 A 

E  2 A 

E 2 A 

E 2 

E 2 

E 2 

E 3 

E 3 

E 3 

E3 

E 3 

E 3 

E 3 

E 3 

E 9 

E 9 

25565 

2 756 

9 820 

5 850 

28 645 

63 350 

137 225 

93.625 

41 783 

4483 

22 41 9 

I   139 

48.500 

4 I 200 

41 758 

33 083 

4 3 «33 

43 546 

15 0U2 

3 4.500 

I L533 

44439 

7 398 

110.950 

305 

DISTÂNCIA 
m 
9 50 

1000 

1 000 

690 

820 

1470 

2 320 

3.350 

850 

680 

550 

44 0 

2 000 

3 200 

5 000 

780 

400 

I 50 

I 00 

2 50 

450 

55 0 

600 

1200 

7 70 

m3xKm 

93.124 

31 8.362 

313   644 

97000 

I 31.840 

208 790 

133.140 

 1 1 1—_ "'. ■, :\\xi' ,■■■.—'  •'■' —r+r.—;'. .. .., 

■ 

- 

' 

' 

——— IGUAPE 

PRAIA      DO     UNA 

hft        W3& 
/L-*■*■•*£- 

DESENHO  N° DA EST. Á EST. OBSERVAÇÕES 

6081-SR 3-001 —   PLANTA   CONEXÃO  I 

6081-SR 3-002 —   PERFIL   CONEXÃO I 

6081-SR 3-003 0 80 PLANTA  E PERFIL   DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-004 80 170 PLANTA  E  PERFIL   DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-005 170 260 PLANTA E  PERFIL   DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-006 260 350 PLANTA E  PERFIL   DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-007 350 440 PLANTA E  PERFIL  DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-008 440 530 PLANTA E  PERFIL  DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-009 530 620 PLANTA   E  PERFIL   DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-01 0 620 710 PLANTA  E PERFIL   DA  DIRETRIZ 

6081-SR 3-ÒI 1 710 800 PLANTA   E PERFIL   DA  DIRETRIZ 

6081-SR 3-0 12 800 885 PLANTA  E PERFIL  DA   DIRETRIZ 

6081-SR 3-0 13 885 970 PLANTA E PERFIL DA  DIRETRIZ 

6081-SR 3-0 14 0 90 PLANTA  E PERFIL  DA  DIRETRIZ    UNA 

6081-SR 3-0 15 90 1.14 PLANTA E PERFIL  DA   DIRETRIZ    UNA 

608I-SR3-0I6     PLANTA  CONEXÃO   H 

608I-SR3-0I7             
-i 1 

  PERFIL    CONEXÃO H 

ESCUVA, . GRAFICA 

500 500 
I 

1000 1500 2000 
I  1 

NOTAS 

A    COLUNA     ATERRO      REFERE-SE     AO   VOLUME    DE   MATERIAL    CORTADO    NA     JAZIDA 

1C. - ton - 4    XV. o 

I2-/2-7I 
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MOVIMENTO DE TERRA DOS EMPRÉSTIMOS 

APRESENTAÇÃO     AO   CLIENTE 
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J.M.F 
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PROJ. 

DES. 

SR 
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FERNANDES 
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'-j///??--' N° 00 OESENH° DESENHOS       DE       REFERENCIA 

ENGENHARIA       S. A. 

PROMON      ENGENHARIA APROVAÇÕES 

DEPARTAMENTO   DE   ESTRADAS   DE   RODAGEM 
ESTADO   DE   SÁO   PAULO 

ESTRADA    PERUIBE - PORTO   DO   UNA-IGUAPE 

PLANTA      ÍNDICE 
TRECHO "a" 

ESCALA:   GRAFICA 

EXCETO   AS    INDICADAS 

DATA: JUNHO/ 71 

6081-SR 1-002 
NÚMERO      00     DESENHO 

A 
«EVISAO 



!Â  1 . 

£00-1HS-1809 

ESTRADA   PERUIBE - PORTO DO  UNA-IGUAPE 

ESTA0o 

p£-o/?0 0E 
e4««os-^ 

lp- 

EXTENSÃO   00   TRECHO 

EXTENSÃO   EM   REGIÃO   PLANA 

EXTENSÃO    EM   REGIÃO    ACIDENTADA 

EXTENSÃO    EM   PISTA    SIMPLES 

EXTENSÃO    EM    TRÊS    FAIXAS 

EXTENSÃO    EM    GREIDE   DE   O % 

EXTENSÃO   EM    GREIDE   DE    0,40%  A    3% 

EXTENSÃO   EM    GREIDE   DE    3 %   A  6 % 

EXTENSÃO   EM    PONTES 

56  km 

51    km 

5 km 

53,2km 

2,8 km 

42,2km 

I0,6km 

3,2 km 

480   m 

EXTENSÃO   EM   VIADUTOS 505 m 

EXTENSÃO   EM   MUROS  DE ARRIMO 1.355 m 

EXTENSÃO   EM   MUROS   ENCONTROS   DE  PONTES 30 PI 

VELOCIDADE   DE   PROJETO   EM   REGIÃO   PLANA 100 km/h 

VELOCIDADE   DL  PROJETO   EM   REGIÃO   ACIDENTADA 60km/h 

RAIO MÍNIMO  DE   CURVATURA   HORIZONTAL   EM   REGIÃO   PLANA 900 m 

RAIO  MÍNIMO   DE  CURVATURA   HORIZONTAL   EM   REGIÃO ACIDENTADA 250 m 

%    EM    CURVAS COM   RAIOS   DE 900  A 1.300 m (REGIÃO PLANA) 26,3% 

%    EM   CURVAS  COM  RAIOS  DE 1400 A 3000m(REGIÃO PLANA) 42,1 % 

% EM   CURVAS  COM   RAIOS         >         3000m      (REGIÃO   PLANA) 31,6 % 

% EM   CURVAS  COM RAIOS   DE   250 A  500m( REGIÃO ACIDENTADA) 71,4% 

% EM   CURVAS  COM  RAIOS           >          500m(REGIÃO ACIDENTADA) 28,6% 

CURVAS VERTICAIS COM COMPRIMENTO ENTRE 80  E   200m 74,3 % 

CURVAS   VERTICAIS  COM COMPRIMENTO  ENTRE 200 E 500m 17,1 % 

CURVAS  VERTICAIS COM COMPRIMENTO        >         500* m 8,6   % 

ACOSTAMENTO     COM   2,50m   DE    LARGURA 53,2 km 

ACOSTAMENTO     COM   l,50m   DE     LARGURA 2,8 km 

LARGURA   DA   PLATAFORMA  COM  PISTA   SIMPLES 14,00 m 

LARGURA   DA   PLATAFORMA  COM   TRÊS   FAIXAS 16,50 m 

LARGURA   DA   PISTA   DE ROLAMENTO ( SIMPLES ) 7,00 m 

LARGURA   DA   PISTA  DE  ROLAMENTO (TRÊS FAIXAS) 10,50 m 

SUPERELEVAÇÃO   MÁXIMA 6,00 % 

SUPERLARGURA     MÁXIMA 0,70 m 

FAIXA   DE   DOMÍNIO  EM  REGIÃO  PLANA 60,00 m 

FAIXA   DE   DOMÍNIO   EM  REGIÃO   ACIDENTADA 8 0,00 m 

COTA    MÁXIMA   DO   GREIDE 83,00m 

COTA    MÍNIMA    DO   GREIDE 4,40m 

CORTE   MÁXIMO    (NO EIXO) 26,00m 

ATERRO   MÁXIMO   (NO EIXO) 18,00 m 

QUANTIDADE    DE    BUEIROS 18 un. 

QUANTIDADE    DE    GALERIAS i 17 un 

VOLUME   DE   ATERROS    (COM   SOLO) 2.851 447m3 

VOLUME   DE  ATERROS    (COM  ROCHA) I78.498m3 

VOLUME    DE   EMPRÉSTIMOS 3.388.900m3 

VOLUME  DE   CORTE(EM   SOLO) 93 955 m5 

VOLUME  DE   CORTE (EM  ROCHA) 374.625m3 

VOLUME  DE   MATERIAIS   DE   TRANSIÇÃO 30.836 mâ 

NÚMERO   DE   INTERSECCÕES 1 un. 

ESCALA   GRAFICA 

2 3 4 

/' 
l*° 

r 

DEPARTAMENTO   DE   ESTRADAS   DE   RODAGEM 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

ESTRADA  PERUIBE-PORTO  DO  UNA- IGUAPE 

PLANTA    GERAL   DO  TRAÇADO 

6081-SR1-003 
NÚMIRO      DO      ÜISINMO 

A 
DEVISAO 

C*6B5 .Itm»" 100-4-71 
IG -  õOa»     A     BIV. O 



WXHUS-1809 

% 

MOVIMENTO DE TERRA DOS EMPRÉSTIMOS 
DA ESTACA À ESTACA EMPRÉSTIMOS 

m? JAZIDA ATERRO DISTÂNCIA 
m. 

m3    x km      ms   x   dom           OBSERVAÇÕES 

986 * 6,04 1006 + 4,00 61.560 E3 51 300 3900 200.070 

1 011+ 2J80 I.l3l + I6j60 70.080 E3 61.7; 3 4.6Ô0 283.972 

1 136 + 15,40 1 157+ 12,60 74.750 bota   dentro 622 iZ 700 

256.934 

4360 440 

1.162+11,40 1.250 + 0,00 154 160 boto dentro 128. < 67 2.000 

1.2 50 + 0,00 1825+-0,00 621.500 bota dentro 517.! 17 300 15 537 510 

1.825+0,00 1906 + 16,80 104.670 bota  dentro 87.2 18 2.000 174.450 ■ 

1908+3,20 1.931 +16,00 34650 E4 288 75 550 1588 125 

1936+14,00 2 040 + 13,00 153.050 E4 127. 142 1 200 153 050 

2.052+-1,00 2 078+-9,00 32.882 E4 2-4 02 400 1096 080 

2 096 + 14,00 

2 103+-17,80 

2 100 + 10,20 II 608 E4 9.673 1.100 10.640 " 
2I28+-0.00 57 770 E4 48.142 1.500 72 213 

2 128 + 0,00 2131 ♦ 0,00 6.048 E4 5 040 1.800 9.072 

2 340+0,00 2 373 + 0,00 28 912 E6 24 093 600 1 445.580 

2 373 + 0,00 2 S95+-0.00 30.760 E6 25.633 700 1.794  310 

2.128+-0,00 2 373+0,00 34 510 bota  dentro 38.651 20 77.302 

DESENHO N2 DA EST. ÀEST. OBSERVAÇÕES 

608I-SR3-OI8 970 1.060 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR3-019 1.0 60 LI 50 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 -SR3-020 1.150 1.240 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR3-021 1.240 1.330 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR3-022 1.330 1.420 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081- SR3-023 1.420 1.510 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR3-024 1510 1.600 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 -SR3-025 1600 1.690 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

DESENHO N2 DA EST À EST. OBSE RVAÇÕES 

608I-SR3-026 1.690 1780 PLANTA    E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 -SR 3-027 178 0 1.870 PLANTA     E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 - SR 3-028 1.870 1 960 PLANTA    E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR 3-029 1.960 2050 |   PLANTA     E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 - SR 3-030 2050 2 140 PLANTA     E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081- SR 3-031 2 140 2.230 PLANTA     E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 - SR 3-032 2.230 2.320 PLANTA     t     PERFIL DA DIRETRIZ 

60ei —SR 3-033 2320 24 10 ,   PLANTA    E     PERFIL DA DIRETRIZ 

^á«o&&P* 
ESCALA     GRAFICA 

NOTAS 

« - 60»!     4     «IV. 0 

RE V. DA T A DESCRIÇÃO VER. 

OES. 

SR 

BARNABE 

■^in LML 

DATA' 

16/7/71 
20/7/71 
23/7/71 

tSJSW 
Jül/H- N£   DO   DESENHO DESENHOS       DE       REFERENCIA 

ENGENHARIA       S.A. 

PROMON      ENGENHARIA APROVAÇÕES 

-.      iK 

DEPARTAMENTO   DE   ESTRADAS   DE   RODAGEM 
ESTADO   DE  SÃO   PAULO 

ESTRADA    PERUIBE - PORTO   DO   UNA-IGUAPE 

PLANTA      ÍNDICE 
TRECHO V 

ESCALA: GRAFICA 

EXCETO   AS   INDICADAS 

DATA:    JULHO    1971 

6081-SR I -004 
NÚMERO      DO     DESENHO 

o 
REVISÃO 



ft> 

MOVIMENTO            DE             TERRA            DOS              EMPRÉSTIMOS 

DA ESTACA A ESTACA EMPRÉSTIMOS 
m.s JAZIDA ATERRO 

m.3 
DISTÂNCIA 

m. m3   x    km m3 x   dam. OBSERVAÇÕES 

2.395+0,00 3355 + 0,00 1242.680 bota dentro 1035.56? 500 51.778 350 

3 355 +0,00 3,464+0,50 18 0.960 bota dentro 150.800 2700 407.160 

3468 f 19,30 3.761+0,00 336.760 E7 280.633 13.000 3.648.229 

3.761 + 0,00 3803+0,00 104.424 E7 91  187 10.000 911.870 

Ramo   "A" Conexão 8.707 E7 7.256 10.000 72.560 

Ramo   "B" Conexão 10.178 E7 8.482 10.000 84.820 

Ramo    "C" Conexão 10.770 E7 8.975 10.000 89.750 

Ramo    "D" Conexão 7.409 E7 6174 10.000 61.740 

Rototdrio Conexão 2 830 E7 2.358 10.000 23.580 

Rotatório Conexão 3.274 E7 2 728 10.000 27.28 0 

DESENHO N» DA EST. ÀEST. OBSERVAÇÕ ES 

6081-SR3-034 2 410 2500 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

608I-SR3-035 2500" 2.590 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 -SR3- 036 2.590 2680 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081- SR3-037 2680 2770 PLANTA E PERFIL DA DIRETRrZ 

6081- SR 3-038 2.770 2860 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 -SR 3-039 2860 2.950 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

608I-SR3-040 2.950 . 3.040 PLANTA E PERFIL ÜA DIRETRIZ 

6081-SR3-041 3.040 3130 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

6081- SR3-042 3.130 3220 PLANTA E PERFIL DA DIRETRIZ 

DESENHO N« DA EST A EST. OBSERVAÇÕES 

6081- SR3-043 3.220 3.310 PLANTA E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 —SR3-044 3310 3.400 PLANTA E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081- SR3-045 3 400 3490 PLANTA E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR 3-046 3.490 3.580 PLANTA E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6061- SR 3-047 3.580 3.670 PLANTA E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR 3-048 3.670 3.760 PLANTA E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081-SR 3-049 3.760 3787+I5P6 PLANTA E     PERFIL DA DIRETRIZ 

6081 -SR 3-050 
PLANTA 
BIGUA    - 

DA   CONEXÃO 
-     IGUAPE 

C/A  ESTRADA 

•■ -:> 

ESCALA     GRAFICA 

500 500 1.000 1.500 2000 

N OTAS 

KJ -  ftOBl - *     «tv. O 

RE V. 

30-9-71 

18-8-71 

DA TA 

QUILOMETRAGEM DA EST. BIGUA-IGUAPE 

APRESENTAÇÃO       AO    CLIENTE 

DESCRIÇÃO 
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SR 

J M  F  (J JM  F 

JM  F 

AP*. 

DES. 

SR. 

BARNAB€ 

DATA 

J^/7/71 
23/7/71 
26/7/7 

UM?1 

  N?   DO   DESENHO DESENHOS       DE       REFERENCIA 

ENGENHARIA       S. A. 

PROMON      ENGENHARIA APROVAÇÕES D.  E.  R. 

DEPARTAMENTO   DE   ESTRADAS   DE   RODAGEM 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

ESTRADA    PERUIBE - PORTO  DO   UNA - IGUAPE 
PLANTA      ÍNDICE 

TRECHO "b" 
ESCALA:  GRAFICA 

EXCETO   AS    INDICADAS 

DATA: JULHO   I 97I 

608I-SR I -005 
NÚMERO      DO     OfSfNHO 

A 
BEVISÀol 

CM5   l.t».-100'4-71 
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PROCESSO N9 
003Ü6 

ANO 

SceT 

1973 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
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OT> 

OI 

O 
CO 
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LU 
ü 
O 
CL 
Q. 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHASM 

PROCEDÊNCIA: ITANHAÉM  

DATA: 23/08/1973 

REPARTIÇÃO: 

Ns DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO: Tombamento das praias do rio Verde em Iguape das praias d() 

Arpoador desde a Cachoeira de Guaraü a Ilha e praia do Boquete e 

a do Caramborê no município de Peruíbe. 

(, MACIÇO DA JURfílA E RIO VERDE ) 

Capa refeita em ll/Q.7/2000 SG. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

Ari Proc.CONEBPHAATk o    0030$73       (a) 

InteressadoSOC.DE   ECOLOGIA D  TURISMO   DE   ITANHAÊM 

Assunto Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias 
do ARPOADOR,desde a Cachoeira de Guaraú, da ilha e praia 
do BOQUETE e a do CARAMBORÊ, no município de FERUÍBE. 

• 
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Folha de  informação  rubricada  sob n.° .1  
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lnteres$ad<80CIBDADE DB 3C0L0GIA E TURISMO DE I11HHA ,'.[ 

Assunto  Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias 
do ARPOADOR, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia 
do B0Q1  'E e a do CARAM30RÊ, no municipio de ^eruibe 

gaira Ho nat>el de Conselheiro do COHDEPHÀAT, chamado a 
opinar sobre orocesso de relevância, nao me parece possivel dei- 
xar de apontar alguns aspectos de grande importância devido aos 
seus efeitos e oossiveis roflexos futuros. 

á inevitável a impertinencia nestes casos, visto ter 
sido o processo parcialmente julgado e aprovado• No entanto, nao 
se Dretende estabelecer uma crítica pela crítica, mas apenas mos- 
trar o caminho a ser percorrido no futuro, a partir de uma expe- 
riência vivida. 

0 processo em r>auta contem uma quantidade grande de do- 
cumentos e informaçogs/ e,apesar disso,deixa no espirito do Con- 
selheiro uma impressão de imprecisão e que, aomo decorrência, um 
corto número de equívocos presidiram seu andamento. Os seguintes 
asoegtos podem ser aoontados como justificativa desse modo de ver 
1. não aparece no processo^uma definição mais clara dos objetivos 

do C0JÜDEPHA4J com relação às matérias em pauta. 
2. Certas decisões foram tomadas seri^que o CC I -ILHO do CONDEPHÀÀT 

tivesse em mãos melhores informações, o que gignifica^que aoe 
sar da quantidade de documentos, as informações nao sao sufi- 
cientes. 

3. Ba decorrência, o processo é pouco claro a respeito da conti- 
nuidade que deve ser dada. Por^exemplo, nao há documentação 
oficial a respeito das pretensões do SEIIA. 

Ka perspectiva de contribuir r^ara ordenar um pouco as 
idéias a respeito do problema do morro da Jureia e das praias ç 
e planicies que as circundam, apresentamos o documento que virá 
a s e g u i r. ^ 

Pretendemos com isso indicar uma direção para os es- 
tudos referentes aos problemas de tombamento da Serra do Mar, que 
está afeto à este Conselho. 

Com referencia ao morro da Jureia e praia do Rio Ver- 
de, em processo de tombamento, parece ser possivel ressaltar o 
que segue: 
1. 0 COKDBPHAAT decidiu pelo tombamento de um perímetro que en- 

volve a Jureia. conforme proposição de um Conselheiro. Esse 
perímetro envolve a praia~do Rio Verde, alem da faixa adicio- 
nal de controle de 300 m. 
Ha faixa tombada e |e proteção, foi aprovado uun loteamento, 
com algumas indicações'confusas: a co£a de 20 m acima do nive] 
do mar é considerada limite da proteção, porém a loteadora oo 
deria alcançar ate 250 m alem,„com uso muito controlado. 
Teria sido aprovada a utilisação das águas do próprio rio 
de, a mártir de construção de uma barragem. 
Haveria interesse da SEHA em instalar jiessa área (e talvez ao 
longo do ->roorio rio Verde) uma estação ecológica, porem sem 
maiores indicações nem quanto ao-real interesse nem quanto ao 
que se pretende com essa estação. 

2. 

3. 

4. 

Ver- 
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Folha de informação rubricada sob n.° 

do^E2£esso .000309,71 (a) 

Interessado SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TíJRI3r:0 DB IT . ÍÂEM 

Assunto Tombamento das praias do RIO fERDS, em Iguale, das praias 
do ARPOADOR| desde a cacMeira de Cíuarau, da ilha e praia 
do BOQOETB e a do CARAHBORfi, no município de Peruibe. 

Dessa forma, sou de parecer que o ultimo aspecto,   
eventual instalação de uma estação ecológica no morro da Jureia, 
H ou numa sua parte, e na planície litorânea circundante, ou em 
sua parte, deve ser aprovada por este Conselho desde^que: 
1* Sejam definidas claramente os bb$§tivos da estação ecológica, 
2.  sejaqn definidos seus limites; 
% sejam definidos o^manejo que será dado ao trato de terra sob 

controle da estação e o gerenciamento da própria estação; 
4# sejam estabelecidos pelo principal interessado na instalação 

da estação, em ocorimcia a SEMA, os estudos básicos salaxRxax 
8&J8i8gxax±&xáxsa para a melhor compreensão dos ecosistemas da 
área pretendida» 

Quanto ao mais, o documento que segue esclarece a posi- 
ção deste Conselheiro, que sugere ainda que sejam incorporados 
ao processo: 
1. Maiores precisoes sobre o que efetivamente o CONDEPHAAT per- 

mitiu à ioteadora fazer nas faldas do morro da Jureia; 
2. Malhor definição do eventual uso do rio VERDE, e da sua praia, 

objeto inicial deste processo de tombamento; 

x^P^cJ^ M&*>ctí*lc,4./r& 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do.....P.r.aaas.so. n.° QQ3D.6/ .73 (a)  

interessado SOCIEDADE DE ECOLOGIA E  IURISHO DE ITANHA3M 

Assunto Tombamento das praias do RIO VERDE, em Iguape, das praias do 
AHPOADOR, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia do 
BOQUBTE e a do CA3AMB0RÊ, no municijio de Peruibe. 

••7 n 
KJ TRIBUICAO AO ESTUDO DOS  ROBIJ ■ ai. OLÓGICOS DA -ÍR3A 

b. 

A leitura atenta do processo, que contem grande quna 
titade de documentos e informações, deixa no espirito do conselhei- 
ro uma impressão de que subsistem^ imprecisões a respeito das in- 
tenções no tocante ao que fazer com essa parcela do litoral, alem 
de alguns^ equívocos apus com conseqüências importantes; 

1) 0 processo é aberto para estudar o tombamento de raias, das 
cjuais algumas diretamente relacionadas ao morro da Jureia. Bsse 
e inclusive o desejo da própria Sociedade solicitante, reafirma- 
do mais de uma vez. 
2) A partir de ura certo momento, esse assunto e graticamente dei- 
xado de lado, mais especificamente com a aprovação pelo Conselho 
da proposição de se tratar separadamente o morro e ás praias.^ 
3) A primeira proposição aprovada pelo Qonselho, a 29/8/73, não 
foi integralmente executada: 

a. juntada de cartas do IGG, que não estariam disponíveis na 
' época segundo consta de informação. 
fotos aéreas, que existiam desde 1962 (levantamento aero- 
fotogramétrico do Instituto Agronoômico), que não foram 
juntadas ao processo* 

c. estudo por geógrafo da"vinculação indissolúvel existente 
entre as praias e bacias sedimentares litorâneas e as ver- 
tentes da Serra do lar, o que possibilitará um melhor ajui- 
zamento da incidência da tutela estatal sobre as áreas em 
questão11 . Fiz^ouestão de deixar a frase como no original, 
3ste estudo não foi efetuado, apesar que uma empresa lotea- 
dora apresenta estudos parciais (geologia, geomorfologia, 
oedologia, ma^as de declividade e de vegetação) da área e 
que nao-apresentam relação com o eventual objetivo do tom- 
bamento. ' 
liste, parece-nes, é o equívoco principal existente no  pro- 
ceso. 

4) Sem que estudos como os indicados no item anterior tivessem 
sido feitos, afim de definir crité ios a serem seguidos r>ara 

que se atinjam os f*ns colima£os de proteção (mas sem que tenha 
taiibem giéo  definido para quWessa proteção), aceita-se 
a. a seoaração, para fins cie tombamento, clo^morro e das praias, 

contrariando aquilo que parece ser decisão do próprio Conse- 

b# A aprovação de loteamento eom uso pelo menos complementar das 
faldas do morro, mas que atinge justamente uma das praias pa- 
ra a qual o tombamento era solicitado. 

c. Esse loteamento nxa foi julgado correto como plano de ocupa- 
ção de faixa do litoral, ** sem que no entanto atentasse para o 
fato de existir um processo de tombamento do caminho do Impe- 
rador (nroc. 27840/71) que eventualmente passaria por suas ter 
ras e sem que tivesse sido efetuado um trabalho mais profundo' 
que definisse claramente o que deveria ser tombado e para que. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada sob n.° 

QU.........j|yt.j|7{PQç^£^.J£pQ ......íl.   .llJíui.J/.itJOu../ r^tí/'    (3/ 

interessado SOCIEDADE ECOLÓGICA E DE TURISMO DE INTANHA 

Assunto TomfefemenMio das praias do RIO VERDE, em Iguaoe, das praias 
do ARPOADOR, desde a cachoeira de Grauau, da ilha e Praia 
do BOQUETE e a do CARAJÜBGRÊ, no municipio de Peruibe. 

ÈX Há um equívoco inicial: a solicitação do tombamento das 
p alas é clara, 0 Oondephaat encampa a idéia, e a estende omito 
judiciosamento para o morro da Jureia, o que permitiria estudar 
a vinculação indissolúvel entre morro e praia, vertente e piemen- 
te, afim de melhor definir a maneira com que a tutela do estado 
deveria se desenvolver* 

Parece claro que a intenção principal tanto dos^solici- 
tantes como dos conselheiros ê  a preservação de uma região impar 
por duas características: 
a* sua beleza imcornparavel, reafirmada mais de uma vez por várias 

ressoas, inclusive o Secretariao Geral do SEMA e pelàjá docu- 
mentação fotográfica farta* 

b. e o que é mais importante, preservar um sitáo que tudo indica 
ser um excepcionai refugio ecológico muito pouco tocado pelo 
homem» 

Ora, parece-nos que esta último ponto é de fundamental 
importância para qualquer análise: deve-se preservar um refúgio 
de fauna e flora, em equilibrio quase najurai.(Falamos aqui de 
refúgio coigaè

orÇa de expressão, pois sao raros-os tratos de 
terra com ÉJESa característicaç^no nosso litoral), Esse refúgio 
seria a Serra da Jureia, que começa a partir do ponto de encontro 
cora a planicie litorânea que a circunda. 

Examinando um pouco melhor a questão, surge-nos imedia- 
tamente um aspecto: como precisar os limites inferiores deese re- 
fúgio? 

Consultando as cartas de vegetação, declividade, solos, 
*& elaborados pela empresa loteadora, podemos encontrar XKSX&SíX 
o encaminhamento para a resposta: há uma coincidência entre os 
limites dos solos e da vegetaçãojla planicie, cuja declividade e 
muito^baixa, com s los e vegetação do sopé do morro da Jureia. 
Esse e o primeiro ponto a ser destacado e já indica que, ecologi- 
camente, passaeee de um dojfciftio a outro, e que é a partir desse 
ponto que a preservação ecológica deve ser feita. 

Segundo ponto a ser considerado: as baixas vertentes da 
Serra da Jureia apresentam com freqüência declividades superio- 
res a $õ$i (de preservação permanente segundo o Código Florestal)^ 
e mais freqüentes acima de 25^# d£e  uso estritamente controlado. 

Terceiro ponto a ser considerado : o dominio ecológico 
da baixa vertente, a partir de seu limite inferior, acha-se em 
equilibro com o dominio ecológico da planicie. IZsse  equilibrio 
indica tratar-se, no contacto entre os d&js, de faixa de inter- 
dependência: não se pode preservar totalmente a baixa vertente 
sem uma área de proteção envolvente na planicie litorânea. 

Com relação ao projeto de loteamento, há ainda outro 
ponto a ser considerado: oroooe-se construir barragem no RioJíerH 
de, para abastecimento de água, justificando/? como área tampão 
para a Penetração morro acima. Ora, em área onde a ecologia deve 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

^ Processo n/, 00309 j 73 (a) t^^l 

interessado SOCIEDADE DE 2G0L0GIA 2 DE TURISMO 'DZ  ITANHA3M 

Assunto Tombanento das praias do RIO VERDE, em Iguaoe, das praias 
do AKPOADOR, desde a cachoeira de Guarau, da ilha e praia 
do BOfUETE e a do 0ARA;:BORS, no munici^io de Peruibe. 

ser preservada, e em rio que a percorre tendo nela suas nascentes 
propoe-se substituir água corrente por água parada, com as ine- 
vitáveis modificações do meio ambiente e da fauna ictiológica. 

Finalmente, para não alongar demasiado estes consideran- 
dos, em área de declividades elevadas, de sopé de encostas longas 
e íngremes, onde são freqüentes os acidentes anós^a intervenção 
o homem, e onde a umidade climática é elevada, nao se atentou 

para o problema da estabilidade das vertentes. Qualquer ação que 
se r>romova na sua base, tem a possibilidade de colocar em dese- 
quilíbrio o conjunto• 

Parece-me, assim, que na base do processo faltou a au- 
diência a um certo número de es-oecialistas, aliás de certa forma 
e indiretamente invocada no processo ao se propor o estudo por 
geógrafo: 
1« um botânico fitoecólogo, um zoólogo da mesma forma, para apre- 

sentar argumentos corretos a respeito do que deve ser preser- 
vado sob o -oonto de vista da s meio ecológico. 
Um geomorfóíógo, um geólogo e um especialista em mecânica de 
solos e estabilidade de taludes, afim c.e  fornecer argumentos 
com relação à estabilidade das vertentes. 

A partir desses elementos, poderia ser melhor ajuiza- 
a possibilidade de utilisação dessas áreas, bem como a^melhor 

forma de manejo, tendente a oroteger um bem que nertence à comu- 
nidade- 4xLcJ*^ êfAtJãJLé */?>>p 

2. 

df 

y^m" 
/ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°  

^PB0C.00NDEPHAAT»oQ0306 /   73 (a)  

Interessado 

Assunto 

SOC* DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHÀEM 

Tombamento cias praias do Rio Verde, Em IGUAFE, dàs 

praias do ARPOADOR, desde CACHOEUSA DE GARAÚ, da ilha 

e praia do BGQUETS e a do CARAMBORÊ, no Município de 

PERUIBS. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  Nô 388 DA SESSÃO DE 16.10.1973. 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu pela conversão do julgamento em diligencia a fim de 

que sejam juntadas aos autos atas relativas ao tombamento 

do Maciço da Jurêia e contendo informações sobre a eventual 

instalação de estação ecológica no local pela SEMA - Secre- 

taria Especial do Meio Ambiente do Ministério do Interior. 

S.S., 16 de outubro de 1978. 

<S ^ Uh,L$ 
JOSÉ GERALDO  HOGUEIRA  KOUTINHO 

Secret ário-Execut ivo 

/ /f ac. 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO  DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 
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% 

SESSÃO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1977» 

ATA NQ  359 

Aos doze dias do mes de dezembro de mil novecentos e setenta e 

sete, na sede do COWDEPHAAT à Alameda Joaquim Eugênio de Lima 

nô 286, as 10 horas reuniu-se o Egrégio Conselhof presentes os 

Conselheiros Nestor Goulart Reis Pilho, Presidente; Ulpiano To 

ledo Bezerra de Menezes, Vice-Presidente; Ernani da Silva Bru- 

no; Licinio Silva Pilho; Murillo de Azevedo Marx; Antônio Luiz 

Dias de Andrade; Pe. Jamil Nassif Abib; Pe. Antônio de Oliveira 

ftodinho; Aziz AB^áber; Benedito Lima de Toledo; Pedro Brasil - 

Bandecchi; o Secretário Executivo Dr. José Geraldo Nogueira Mou 

tinho; e o Diretor do Serviço Técnico de Conservação e Restauro, 

Professor Carlos Cerqueira Lemos. 0 Conselheiro Carlos Von Schmkit 

justificou a ausência. Aberta a sessão foi lida e aprovada a ata 

anterior ( n<> 359 de 5 de dezembro de 1977 ) • COMUNICADOS- 1Q) - 

0 Conselheiro Presidente Nestor Goulart Reis Pilho comunicou que 

após contacto mantido com a PEPASA havia informado o Secretário 

da Pasta sobre promulgação de Decreto relativo à instalação de um 

Centro Social Urbano no Horto Florestal de Rio Claro, tendo em vis 

ta as implicações de tal atividade em relação ao referido bem. In- 

formou ainda que havia sido publicada no Diário Oficial de 10 do 

corrente a resolução de tombaraento do Horto Florestal de Rio Claro 
* 

compreendendo o Museu Navarro de Andrade bem como da Ermida de Saxi 

"to Antônio de Guaibe, no Guarujá. Ainda com relação ao Horto Fio- 

4> 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO   DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

% 

.     2  • 

de Rio Claro, em virtude de empediraento do Conselheiro A7iz Ab
fSa 

ber, representante da Secretaria de Cultura, Ciência e Tecnologia, 

no grupo de trabalho relativo ao planejamento das atividades no - 

local, ficou assentado que o Conselheiro Antônio Luiz Dias de Andra 

de compareceria a próxima reunião a realizar-se dia 16 p.f., no Ga 

binete do Prefeito de Rio Claro. 0 Conselheiro Aziz Ab1Saber e o 

Conselheiro Presidente Nestor Goulart Reis Pilho prestaram informa 

çoes e teceram considerações sobre o problema, objetives do grupo - 

de trabalho.  Dentre as mesmas destacam-se : a) - o grupo deverá - 

estabelecer diretrizes gerais da partilha da utilização do espaço 

adotando uma abordagem conciliatória; isto posto recomenda-se a e- 

laboração de projeto por profissionais, sendo que o CONDEPHAAT co- 

laborara nesse trabalho; b) - desde logo deverão ser fixadas percen 

tuais de utilização para cada instituição, sendo que no máximo 30c:í 

do espaço deverá ser atribuido à FEPASA; c) - os espaços de uso - 

deverão ter condições de garantia de gerencia; d) - as atividades 

menores tais como as entrativas, deverão ser eliminadas, bem como 

poderão ser demolidos edificios sem valor cultural excluidos do tom 

bamento; e) - especial atenção deverá ser dada à atividade de " cam 

ping M, propondo-se local adequado para a mesma. 0 Conselheiro Pre 

sidente Nestor Goulart Reis Pilho congratulou-Be com a resolução de 

tombamento do Horto, garantia básica de sua preservação, informando 

ainda que o Secretário da Pasta havia solicitado lista dos bens já 

objeto de decisão de tombamento pelo Conselho.  2$) - Recebimento 

*» CA 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO   DO  ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 • São Paulo - Capital - CEP 01403 

. 3 . 

de convite da ,f Fundação Paria Lima" para participação em curso so 

bre preservação de bens culturais, a iniciar-se dia 13 do corrente. 

Deverão comparecer os Conselheiros Presidente Nestor Goulart Reis 

filho, Benedito Lima de Toledo e o Diretor do Serviço Técnico de 

Conservação e Restauro, Professor Carlos Lemos. 32) - Reiteração 

de consulta do Prefeito Municipal de Jundiai sobre a possibilidade 

de adoção de diversas medidas referentes ao Solar do Barão, naque- 

le municipio. 0 Secretario Executivo informou que havia sido en- 

viado oficio ã Congregação Religiosa proprietária do imoVel a qual 

se manifestou afirmando não dispor de recursos para a conservação 

do bem. Decidiu-se, alem de transmitir tal informação ao Prefeito, 

anexar os referidos ofícios ao processo de tombamento do Solar do 

Barão, enviando-se ao Serviço Técnico e a seguir submetê-lo ao e- 

xame do Conselheiro Pe. Antônio de Oliveira Godinho. 4*) - Kece- 

bimento do texto da Carta de Defesa do Patrimônio Cultural do Vale 

do Paraíba e Paraty e publicações do Instituto Histórico e Artisti 

co de Paraty. 5fi) - Cartão natalicio do Professor   Riopardense - 

de Macedo de Porto Alegre. 6») - Ofício do Deputado José' Pelicio 

Castellano transmitindo solicitação de tombamento do Horto oert en 
% 

cente a PEPASA, em Jaboricabal. Abertura de processo para iniciar 

estudos a respeito. 7fi) - Carta do Pe. Paulo de Tarso Nacca da Re 
f 

sidencia de Sao Gonçalo em resposta ao ofício GP 75/77, informando 

sobre o estado do imóvel e inexistência de recursos para continua- 

çao da reforma. Ao Serviço Técnico para as providências cabíveis 

r D 
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88) - Ofício do Diretor do Centro Técnico em Celulose e Papel do 

I.P.T., acusando recebimento da manifestação deste CONDEIHAAT, re 

lativa à proteção ambiental. 9B) - Carta do Vigário do Convento de 

São Francisco em resposta ao ofício GP 76/77.  106) » Oficio do Pre 

sidente da Federação do Comércio do Estado de são Paulo, em nome do 

Setor de Turismo, solicitando informações sobre planos de preserva- 

ção de monumentos na Estrada Velha de Santos. 0 Conselheiro Presi- 

dente Nestor Goulart Reis Pilho comunicou que tem participado da- 

referida comissão de Turismo, na qualidade de Presidente do Conse- 

lho e que portanto prestará as informações solicitadas, lie) - 0- 

ficio do Diretor Geral do IPHAN, agradecendo o envio da publica- 

ção deste CONDEPHAAT, " 0 Sitio Urbano Original de São Paulo, o Pa 

tio do Colégio". 12C) - 0 Conselheiro Aziz AB'Sáber informou que- 

havendo participado do grupo sobre Educação e Meio Ambiente no sim 

posio inter-secretarial " Alternativas para o Desenvolvimento " re 

cem promovido pela SEFLAN lembrou a possibilidade de colaboração - 

deste CONDEPHAAT especialmente no que tange à criação da atmosfe- 

ra urbana e leitura da cidade como elementos do processo educacio- 

nfi3- PAUTA PB JULGAMENTOS : 1) - Processo n* 306/73 - Tombamento 

das praias do RIO VERDE, em Iguape ; - 0 Conselho decidiu : a) - 

pelo tombamento do Maciço da Juré»ia, de acordo com voto do Con- 

selheiro Relator Benedito Lima de Toledo; b) - pela aprovação do 

plano urbanístico do empreendimento RIO VERDE, constituindo-se - 

Comissão com participação dos proprietários da gleba, e represen 

hi\ 
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representantes de instituições ligadas a preservação da natureza 

e gerencia de parques públicos, de acordo e para os fins constantes 

do item 3 do parecer do Conselheiro Aziz AB1Saber a fls. 61. - 2C) 

Processo nfi 20265/77 - Aprovação de loteamento - Praia das Cigar- 

ras - Pão Sebastião - 0 Conselho decidiu pela aprovação de acordo 

com voto do Conselheiro JRelator L^ cinio Silva Pilho; 3&) - Proces- 

so nfi 20385/77 - Aprovação de projeto p/construção a R. Monsenhor 

Siqueira - Taubate - 0 Conselho decidiu pela aprovação de acordo 

com voto do Conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx. - AQ)  - 

Processo n* 20388/77 - Tombamento Igreja íí.S# da Ajuda - Caçapa- 

va ; - 0 Conselho decidiu de acordo com voto do Conselheiro Rela- 

tor Pedro Brasil Bandecchif converter o julgamento em diligencia 

a fim de que se oficie ao Vereador Antônio Pereira Bueno da Câma- 

ra Municipal de TCaçapava solicitando fundamentação do pedido.52) - 

Processo n* 20394/77 - Aprovação projeto Rua Antônio Mello, 147 - 

Capital ; 0 Conselho decidiu pela aprovação do projeto, de acor- 

do com voto do Conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx.- 62)- 
Processo n* 20395/77 -  Neida C; Piovaccari solicita :   - - 
Aprovação do Projeto de reforma à R. Com Antônio de Mello 149, Ca 

pitai ; - 0 Conselho decidiu pela aprovação do projeto de acordo 

com voto do Conselheiro Relator Antônio Luiz Dias de Andrade. 7Ô) 

Processo nô 20396/77 - Aprovação do projeto p/construção eetabele- 

cimento R. Senador Fonseca, 1006 - Jundiaí - 0 Conselho decidiu - 

pela aprovação do projeto de acordo com voto do Conselheiro Rela- 

tor Murillo de Azevedo Marx. 8«) - Processo n^ 20398/77 - Aprova- 

ra 
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- Aprovação do projeto para construir inovei a Rua Conselheiro Fur 

tadof 32-0 Conselho decidiu pela aprovação do projeto, de acordo 

com voto do Conselheiro Relator Antônio Luiz Dias de Andrade.  - 

REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO - Retomou-se a questão da composição do 

Colegiado.  No que tange a representação da área religiosa, após ha 

ver sido historiada a questão e prestadas diversas informações le- 

vantaram-se as seguintes alternativas : a) - acrescentar um repre- 

sentante da Conferência dos Religiosos do Brasil, entidade que con- 

grega as ordens religiosas em virtude do grande numero de bens cul 

turais pertencentes as mesmas; b) - manter a situação atual, ou se 

ja, um representante da Cúria Metropolitana de São Paulo e outro da 

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil Secretariado Regional Sul; 

c) - um representante da Conferência Nacional dos Bispos e outro da 

Conferência dos Religiosos do Brasil. Deliberou-se colher mais in- 

formações sobre a Conferência fieligiosa do Brasil especialmente sua 

personalidade juridica, abrangência,etc. 0 Conselheiro Murillo de 

Azevedo Marx, por uma questão de analogia e coerência, solicitou se 

retomasse s discussão referente a inclusão de um representante do 

Departamento do Patrimônio Histórico da Secretaria de Cultura da - 

Municipalidade de São Paulo. Aceita sua proposição, foi aprovada 

a referida inclusão, com abstenção do Conselheiro Murillo de Azeve 

do Marx. Deliberou-se retomar o assunto da reestruturação do Con- 

selho na próxima sessão, com caráter prioritário. NADA MAIS, eu, 

tâ 
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Cândido Bueno de Azevedo •. • •  

Assistente Técnico, lavrei a presente ata, revista pelo Secre- 

tário-Executivo e assinada por todos os Conselheiros presentes 

à sessão de 12 de dezembro de 1977••• •  
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